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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.720404/2013-01

ACORDAO 1202-001.595 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de maio de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SANTANDER CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

DESMUTUALIZACAO. DEVOLUGCAO DE PATRIMONIO DE ASSOCIAGAO.
TRIBUTAGAO. ESCRITURACAO NAO LASTREADA POR DOCUMENTOS. CUSTO
DE AQUISICAO EQUIVALENTE A ZERO.

As operacdes de desmutualizacdo aplica-se o disposto no art. 17 da Lei n°
9.532/97, cuja tributacdo incide sobre a diferenca entre o valor
representativo das ac¢Oes recebidas e o custo de aquisicdo dos titulos
patrimoniais. A escrituracdo faz prova a favor do contribuinte se
comprovada por documentos habeis. O custo de aquisicdo, na auséncia de
provas quanto aos valores aportados para a constituicdo do patrimonio, é
zero.
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CAMARA DE CUSTODIA E  LIQUIDACAO. OPERACAO  DE
DESMUTUALIZAGAO. SUMULA CARF N2 118 (VINCULANTE).

O instituto da cisdo, disciplinado nos artigos 229 e seguintes da Lei n?
6.404, de 1976, e no artigo 1.122 da Lei n? 10.406, de 2002, s6 é aplicavel
as pessoas juridicas de direito privado constituidas sob a forma de
sociedade. As caAmaras de custddia e liquidacdo constituidas sob a forma de
associacOes se aplica o regime juridico estatuido nos artigos 53 a 61 da Lei
n2 10.406, de 2002 (Cdodigo Civil de 2002).

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO — CSLL. LANCAMENTO
CSLL.

Aplica-se a CSLL o decidido no IRPJ, vez que compartilham o mesmo
suporte fatico e matéria tributavel.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 DESMUTUALIZAÇAO. DEVOLUÇÃO DE PATRIMÔNIO DE ASSOCIAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. ESCRITURAÇÃO NÃO LASTREADA POR DOCUMENTOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO EQUIVALENTE A ZERO.
				 Às operações de desmutualização aplica-se o disposto no art. 17 da Lei n° 9.532/97, cuja tributação incide sobre a diferença entre o valor representativo das ações recebidas e o custo de aquisição dos títulos patrimoniais. A escrituração faz prova a favor do contribuinte se comprovada por documentos hábeis. O custo de aquisição, na ausência de provas quanto aos valores aportados para a constituição do patrimônio, é zero.
				 CÂMARA DE CUSTÓDIA E LIQUIDAÇÃO. OPERAÇÃO DE DESMUTUALIZAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 118 (VINCULANTE).
				 O instituto da cisão, disciplinado nos artigos 229 e seguintes da Lei nº 6.404, de 1976, e no artigo 1.122 da Lei nº 10.406, de 2002, só é aplicável às pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob a forma de sociedade. Às câmaras de custódia e liquidação constituídas sob a forma de associações se aplica o regime jurídico estatuído nos artigos 53 a 61 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil de 2002).
				 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL. LANÇAMENTO CSLL.
				 Aplica-se à CSLL o decidido no IRPJ, vez que compartilham o mesmo suporte fático e matéria tributável. 
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA. 
				 A partir das alterações no art. 44, da Lei nº 9.430/96, trazidas pela Lei nº 11.488/2007, em função de expressa previsão legal deve ser aplicada a multa isolada sobre os pagamentos que deixaram de ser realizados concernentes ao imposto de renda a título de estimativa, seja qual for o resultado apurado no ajuste final do período de apuração e independentemente da imputação da multa de ofício exigida em conjunto com o tributo.
				 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		  Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e negar provimento ao recurso voluntário quanto ao mérito da exigência; e ii) por voto de qualidade negar provimento ao recurso quanto à exigência da multa isolada. Vencidos os conselheiros André Luís Ulrich Pinto, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Liana Carine Fernandes de Queiroz, que votaram por excluir essa penalidade. Designado para redigir o voto vencedor em relação à multa isolada o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores  Andre Luis Ulrich Pinto, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Roney Sandro Freire Correa (substituto[a] integral), Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
		 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 14-104.958 - 1ª Turma da DRJ/POR, Sessão de 17 de fevereiro de 2020 que, ao apreciar a impugnação apresentada, entendeu, por unanimidade de votos, em julgá-la improcedente. 
		 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito:  
		 
		 Trata o presente processo de impugnação contra o auto de infração, o qual constituiu créditos tributários de IRPJ e CSLL referente ao AC 2008, tendo em vista que houve omissão de ganha de capital, pela pessoa jurídica ABN AMRO REAL CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, na devolução do patrimônio social decorrente do processo de desmutualização da entidade isenta CETIP, conforme a seguir exposto.
		 Informa a Autoridade Lançadora que o contribuinte apurou o Lucro Real com base anual. No AC 2008 declarou Lucro Real no valor de R$ 15.350.145,48 e base de cálculo da CSLL no valor de R$ 14.601.249,25. Não houve compensação de prejuízo fiscal, ou de base de cálculo negativa da CSLL.
		 Aduz a Autoridade Fiscal que a impugnante não adicionou ao Lucro Real e à base de cálculo da CSLL o ganho de capital ocorrido no AC 2008 decorrente do processo de desmutualização da Associação CETIP — Câmara de Custódia e Liquidação —, que devolveu o valor de seu capital sob a forma de ações da nova CETIP S.A (sociedade com finalidade lucrativa). O valor a ser adicionado é a diferença entre o valor recebido em devolução do patrimônio da CETIP e o seu custo de aquisição. Tal diferença totaliza R$ 444.460,89.
		 Explica que, em 29 de maio de 2008, foi aprovada em AGE, a proposta de desmutualização da CETIP que era constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos. A Associação CETIP foi transformada em CETIP S.A. — Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. De acordo com o Instrumento de Protocolo e Justificativa de Operação de Cisão Parcial da CETIP, as decisões só produziram efeitos a partir de 1º de julho de 2008.
		 Relata a Autoridade que entre a data do Protocolo de Justificação (31/03/2008) e a data da efetivação da cisão (01/07/2008) a Associação continuou suas atividades normais, tendo o patrimônio sofrido variação positiva nesse período. No Protocolo de Justificação, em seus itens 3.1.1 e 3.1.2 (pasta Documentos diversos -
		 Desmutualização), já havia sido esclarecido que a variação positiva no período entre a aprovação e a efetiva cisão seria objeto de repartição no mesmo percentual da cisão entre as parcelas cindida e a cindenda. 
		 Expõe que, como consequência do processo, o contribuinte, detentor de título patrimonial da CETIP, recebeu o equivalente a 406.650 ações da CETIP S/A, como pode ser verificado no item 5.2 da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29 de maio de 2008.
		 Assim, conforme letra “b” da nota explicativa 19 dos Demonstrativos Financeiros de 30 de junho de 2008 houve um acréscimo de R$ 20.413.179,00 ao valor do patrimônio vertido para a CETIP S/A, devido à variação patrimonial entre primeiro de abril de 2008 e 30 de junho de 2008. O patrimônio vertido para a CETIP S/A totalizou então R$ 222.111.579,00, com valor individual por associado de R$ 447.805,60.
		 Portanto, com a desmutualização houve devolução de capital da Associação por meio da entrega de ações da CETIP S/A para os detentores de títulos patrimoniais da CETIP, sendo o contribuinte supra um dos beneficiários.
		 Argumenta a Autoridade que a Associação não pode cindir seu patrimônio e transformá-lo em ações de uma sociedade com finalidade lucrativa, uma vez que tal operação não encontra amparo na legislação. Sustenta que a associação pode devolver seu patrimônio aos associados e estes podem constituir, com o capital devolvido, uma outra sociedade, mas isto não pode ser tomado com uma simples troca de denominação de títulos da Associação por Ações da CETIP S/A.
		 Destaca que, como descrito na Solução de Consulta n° 10 de 2007 da COSIT, o que ocorreu de fato foi a devolução do patrimônio da Associação CETIP aos associados, com posterior versão de capital para constituição de uma nova sociedade, com finalidade lucrativa. A devolução do capital se deu diretamente em ações da sociedade anônima CETIP S/A.
		 Explica que a Associação estava submetida aos ditames dos artigos 53 a 61 do código civil de 2002, fazendo jus à isenção do IRPJ e da CSLL prevista no art. 15 da Lei n° 9.532/97. O § 3° do artigo 12 estabelece que, para se manterem como associações civis sem finalidade lucrativa, estas entidades não podem distribuir seus resultados positivos, devendo estes, se existentes, serem destinados aos objetivos sociais da entidade.
		 Aduz que, seguindo esta regra, com o passar do tempo e o crescimento do mercado financeiro, o valor patrimonial da CETIP se tornou substancialmente maior que o valor originalmente vertido pelos associados para a constituição da entidade. Porém, mesmo tendo um acréscimo patrimonial considerável, a tributação deste quantum só acontece no momento em que a associação sem finalidade lucrativa devolve o capital aos seus associados.
		 É o que está definido no artigo 17 da Lei n° 9.532/97 Assim, no momento em que houve a devolução do capital da associação aos seus associados, ocorreu a subsunção deste fato à norma prescrita nos §§ 3° e 4° do artigo 17 da Lei n° 9.532/97, ou seja, houve incidência tributária de IRPJ e CSLL.
		 Registra que a contabilização da atualização dos Títulos Patrimoniais da CETIP, detidos pelas instituições, não afetava o resultado do exercício, uma vez que a contrapartida da atualização do valor era registrada em conta de Reserva de Capital. Assim, esta mais valia jamais foi tributada anteriormente. Aduz que a previsão legal para a não tributação desse acréscimo patrimonial dos títulos ao longo do tempo, não distribuído e incorporado ao capital das corretoras, foi dada pela Portaria MF n° 785, de 20/12/1977. 
		 Realça então que, no caso em questão, trata-se de baixa total do ativo permanente da posição decorrente da condição de associada à CETIP, e do recebimento em devolução de patrimônio, das ações correspondentes, fato que aponta para a incidência do art. 17 da Lei 9.532/1997, devendo ainda ser baixada ou realizada a parcela correspondente da reserva de atualização dos títulos patrimoniais CETIP, cuja tributação ficou diferida conforme estabelecido na Portaria MF 785/77.
		 Destaca ainda que a citada Portaria MF 785/77 trata do evento constituição de reserva com acréscimos no valor nominal dos títulos, o que não se confunde com o evento ora tributado — devolução do patrimônio das bolsas às suas associadas —, alcançado pelo artigo 17 da Lei n° 9.532/97, conforme acima descrito. Portanto, de acordo com o acima exposto constituiu o crédito de IRPJ e da CSLL incidentes na devolução de capital da CETIP — Câmara de Custódia e Liquidação ao associado ABN AMRO CCVM S/A, CNPJ n° 51.014.223/0001-49, cuja denominação foi alterada para SANTANDER CCVM. 
		 Explica a Autoridade que, após reiteradas intimações, o contribuinte informou que não localizou os documentos comprobatórios do valor inicial. Desse modo, estimou o custo de aquisição em R$ 0,00. Informa que o valor de devolução do título CETIP foi de R$ 444.460,89. 
		 Dessa forma, ocorreu a lançamento do crédito tributário pela falta de adição ao Lucro Real e à base de cálculo da CSLL, no mês de dezembro de 2008, do ganho de capital obtido por ocasião da desmutualização da associação CETIP — Câmara de Custódia e Liquidação, no valor de R$ 444.460,89, conforme Autos de Infração do IRPJ e da CSLL. 
		 Aduz a Autoridade que o art. 225 do RIR/99 dispõe que o ganho de capital deveria ser adicionado à base de cálculo da estimativa para fins de incidência do IRPJ e da CSLL. 
		 Assim, com fulcro na alínea ‘b’ do inciso II do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, houve também lançamentos de Multa Isolada em relação às estimativas de julho e de setembro, períodos nos quais foram adicionados os respectivos ganhos de capital auferidos em decorrência da devolução de patrimônio tendo em vista a operação de desmutualização. 
		 Seguem abaixo os quadros com a apuração feita pela fiscalização:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 A interessada apresentou impugnação (fls. 1222 e ss.), expondo suas razões conforme tópicos abaixo:
		 II— DAS PRELIMINARES 
		 II.1 — DA INDEVIDA PRESUNÇÃO QUANTO AO CUSTO DO TÍTULO PATRIMONIAL DA CETIP ASSOCIAÇÃO
		 Informa a impugnante que disponibilizou à Fiscalização toda a documentação contábil capaz de demonstrar o real custo de aquisição de tais títulos patrimoniais, dentre as quais se destaca o Razão Contábil da conta de Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais, referentes aos anos-calendário de 2007 a 2011 e o balancete de junho de 2008 (doc. 03).
		 Aduz que o custo de aquisição dos aludidos Títulos não poderia ser outro senão a diferença entre o valor contábil atualizado — R$ 379.504,81, registrado na conta contábil 21410301, de rubrica Títulos Patrimoniais da CETIP e o montante que representa a sua atualização ao longo do tempo — R$ 271.212,48, o qual pode ser identificado na cópia do Razão Auxiliar da conta COSIF 61370009 Reserva de Capital (Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais) (doc. 04): 
		 /
		 Argumenta então que a Autoridade Fiscal pretende tributar parte do valor que é justamente o custo de aquisição dos Títulos Patrimoniais da Cetip (R$ 108.292,33), que poderia ter sido facilmente apurado por intermédio da análise dos registros contábeis do Impugnante. 
		 Informa que anexou, além do Balancete relativo a junho de 2008, o Balancete relativo a dezembro/2006 (doc. 05), no qual também está refletido o custo de R$ 108.292,33:
		 /
		 Observa que o custo de aquisição dos títulos permanece constante em 2006 e 2008. O que aumenta é tão somente a conta Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais e, proporcionalmente, a conta Títulos Patrimoniais. O custo, porém, representado pela diferença, não se altera, já que é fixo desde a data de aquisição do título (valor histórico).
		 Defende que o Fisco é obrigado a comprovar as razões da prática de seu ato administrativo de lançamento tributário (o motivo) e não apenas fazer ilações acerca de supostos eventos ocorridos (como ocorreu no presente caso). Aduz que o dever de provar é sempre do Fisco, pelo que não se pode admitir o procedimento da Fiscalização, no presente caso, de realizar o lançamento fiscal sem que tivesse sido provado que o custo do título foi zero.
		 Conclui então que estando demonstrado que (i) o custo de aquisição do título patrimonial detido pelo Impugnante (R$ 108.292,33) está devidamente refletido nos documentos contábeis que ora se anexam a estes autos; (h) o ônus da prova, no processo administrativo tributário, cabe ao Fisco; e (ih) no presente caso, a Fiscalização não comprovou que o custo de aquisição do aludido título patrimonial do Impugnante seria zero, mas apenas presumiu tal fato, em flagrante desrespeito ao princípio da verdade material, conclui-se que a pretensão consubstanciada nos lançamentos objeto do presente processo não poderá ser aceita, devendo ser cancelada por essa Turma de Julgamento.
		 II.2. DO ERRO DE CÁLCULO REALIZADO PELA FISCALIZAÇÃO - DA ILIQUIDEZ E INCERTEZA DOS LANÇAMENTOS 
		 Alega que em razão do evidente erro de cálculo realizado pela Fiscalização, que considerou como sendo zero o custo de aquisição do título patrimonial, os autos de infração, que originaram o presente processo administrativo, devem ser declarados nulo, em virtude da flagrante iliquidez e incerteza dos lançamentos do IRPJ e da CSLL.
		 Argumenta que para ser válido o lançamento, devem ser cumpridos os requisitos de liquidez e certeza, em conformidade com o artigo 142 do CTN, sem os quais fica constatada a nulidade do lançamento. Esse procedimento tendente a verificar a ocorrência do fato gerador e apurar, de forma líquida, o seu montante, o que encontra-se disciplinado no Decreto no 70.235/72, em seus artigos 10 e 11.
		 Aponta doutrina e jurisprudência administrativa no sentido de que o não cumprimento das formalidades essenciais (intrínsecas) aos atos de lançamento, tais como a liquidez e certeza do montante exigido, como ocorreu no presente caso, torna-os nulos, gerando a obrigação para a Autoridade Julgadora de cancelá-los de ofício.
		 Observa que o custo de aquisição dos títulos permanece constante em 2006 e 2008. O que aumenta é tão somente a conta Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais e, proporcionalmente, a conta Títulos Patrimoniais. O custo, porém, representado pela diferença, não se altera, já que é fixo desde a data de aquisição do título (valor histórico).
		 Defende que o Fisco é obrigado a comprovar as razões da prática de seu ato administrativo de lançamento tributário (o motivo) e não apenas fazer ilações acerca de supostos eventos ocorridos (como ocorreu no presente caso). Aduz que o dever de provar é sempre do Fisco, pelo que não se pode admitir o procedimento da Fiscalização, no presente caso, de realizar o lançamento fiscal sem que tivesse sido provado que o custo do título foi zero.
		 Conclui então que estando demonstrado que (i) o custo de aquisição do título patrimonial detido pelo Impugnante (R$ 108.292,33) está devidamente refletido nos documentos contábeis que ora se anexam a estes autos; (h) o ônus da prova, no processo administrativo tributário, cabe ao Fisco; e (ih) no presente caso, a Fiscalização não comprovou que o custo de aquisição do aludido título patrimonial do Impugnante seria zero, mas apenas presumiu tal fato, em flagrante desrespeito ao princípio da verdade material, conclui-se que a pretensão consubstanciada nos lançamentos objeto do presente processo não poderá ser aceita, devendo ser cancelada por essa Turma de Julgamento.
		 II.2. DO ERRO DE CÁLCULO REALIZADO PELA FISCALIZAÇÃO - DA ILIQUIDEZ E INCERTEZA DOS LANÇAMENTOS 
		 Alega que em razão do evidente erro de cálculo realizado pela Fiscalização, que considerou como sendo zero o custo de aquisição do título patrimonial, os autos de infração, que originaram o presente processo administrativo, devem ser declarados nulo, em virtude da flagrante iliquidez e incerteza dos lançamentos do IRPJ e da CSLL.
		 Argumenta que para ser válido o lançamento, devem ser cumpridos os requisitos de liquidez e certeza, em conformidade com o artigo 142 do CTN, sem os quais fica constatada a nulidade do lançamento. Esse procedimento tendente a verificar a ocorrência do fato gerador e apurar, de forma líquida, o seu montante, o que encontra-se disciplinado no Decreto no 70.235/72, em seus artigos 10 e 11.
		 Aponta doutrina e jurisprudência administrativa no sentido de que o não cumprimento das formalidades essenciais (intrínsecas) aos atos de lançamento, tais como a liquidez e certeza do montante exigido, como ocorreu no presente caso, torna-os nulos, gerando a obrigação para a Autoridade Julgadora de cancelá-los de ofício.
		 Reitera que Títulos Patrimoniais não poderiam ser tributados, por expressa previsão contida na Portaria no 785/77. Sustenta então que não resta nenhum outro fundamento legal hábil a justificar a incidência dos tributos exigidos por meio dos autos de infração ora combatidos, motivo pelo qual devem eles ser cancelados por essa Turma Julgadora.
		 III.3 - DA INEXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE PASSÍVEL DE TRIBUTAÇÃO NO MÊS DE JULHO DE 2008 Aduz que no momento da desmutualização não auferiu qualquer rendimento passível de tributação. Sustenta que ainda que o entendimento manifestado por meio da Solução de Consulta no 10/2007 estivesse correto e no momento da transformação em ações a atualização do valor dos títulos pelo regime jurídico da equivalência patrimonial representasse ganho de capital, é certo que essa tributação jamais poderia ter ocorrido em julho de 2008, porquanto não ocorreu a disponibilidade econômica passível de ser tributada, o que veio a acontecer apenas nas datas em que as ações foram vendidas no ano-base de 2011.
		 Nesse passo, argumenta que só poderia ser tributado quando da venda dessas ações a partir de março de 2011, pois apenas nesse momento é que se pode falar em disponibilidade de qualquer riqueza à Impugnante. Por esse motivo, recolheu o IRPJ e a CSLL sobre o ganho auferido a partir de março.
		 Aponta o art. 25 da Lei n° 8.981/95 que dispõe que “o Imposto de Renda das pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos”.
		 Expõe que a tributação ocorre apenas quando esse acréscimo patrimonial “fosse” disponível, e não quando “fosse” quantificado. Aponta doutrina e jurisprudência no sentido de que renda é um acréscimo do patrimônio e só pode ser tributada quando houver ganho real do contribuinte.
		 Assim, afirma que somente no momento da efetiva venda existirá renda ou disponibilidade econômica passível de tributação (em havendo atualização positiva). Destarte, na desmutualização da CETIP Associação, qualquer atualização dos títulos patrimoniais não poderia ser tributada antes da venda efetiva desses ativos que ocorreu no ano-base de 2011, pois tais valores, por sua precariedade, ainda não se encaixavam no conceito de renda e não representam disponibilidade econômica para o Impugnante.
		 Desta forma, por todas as razões expostas e diante da inexistência de disponibilidade econômica e jurídica em julho de 2008, argumenta que é indevida a incidência do IRPJ e da CSLL no momento da desmutualização da Cetip Associação, razão pela qual requer o cancelamento dos autos de infração ora combatidos.
		 III.4 — DA PRECLUSÃO DA POSSIBILIDADE DO FISCO ATRIBUIR O CUSTO DE AQUISIÇÃO PARA APURAÇÃO DO SUPOSTO GANHO DE CAPITAL NA DEVOLUÇÃO DOS TÍTULOS 
		 Explica que atualizava anualmente a valorização dos títulos patrimoniais da CETIP Associação pelo Método da Equivalência Patrimonial — MEP, motivo pelo qual se registrou um aumento do seu custo de aquisição ano a ano. Defende que o Fisco não pode mais atribuir ou questionar, por meio dos autos de infração ora combatidos, que foram lavrados somente em 05/04/2013, ou mesmo por qualquer outro meio, a legalidade e eficácia tributária dos atos societários de registro do custo de aquisição anualmente apurados, eis que já transcorreu o prazo de decadência/preclusão de cinco anos contados do fato originário de registro do custo de aquisição.
		 Aponta jurisprudência administrativa no sentido que “não pode a contribuinte sofrer qualquer lançamento relativamente a fatos cuja comprovacão não mais possa ser exigida pela Fiscalização, pois que isso seria prestigiar a incúria, a inércia e o arbítrio, coisas totalmente repudiadas pelo Direito”.
		 Ante o exposto, com base na jurisprudência administrativa apresentada, sustenta que não se pode olvidar que ocorreu, no presente caso, a decadência/preclusão do direito do Fisco questionar a legalidade dos atos societários que originaram o custo de aquisição dos Títulos Patrimoniais, ainda que os seus efeitos (dedução para fins de apuração do suposto ganho de capital) tenham ocorrido em momento subsequente (ano-base de 2008).
		 Dessa forma, aguarda o Impugnante que esta C. Turma Julgadora cancele as autuações fiscais originárias do presente processo administrativo, eis que já havia transcorrido o prazo decadencial (preclusão) de cinco anos entre o fato que ensejou a apuração do custo de aquisição e a lavratura dos autos de infração em questão (05/04/2013).
		 III. 5. — DA IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM RAZÃO DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA 
		 III.5.1 — DA INAPLICABILIDADE DA MULTA ISOLADA EM RAZÃO DO ENCERRAMENTO DO ANO-BASE QUANDO DA LAVRATURA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 
		 Expõe a legislação e explica que somente ao final do ano-base é que o contribuinte verifica o quantum definitivo de IRPJ e da CSLL a pagar, confrontando-se os valores devidos com os valores pagos por estimativa, pelo que, independentemente do sistema de apuração (base anual/bases correntes), o fato jurídico tributário do IRPJ e da CSLL permaneceu sendo ANUAL, pois somente em 31 de dezembro é que se tem a base de cálculo definitiva para a apuração dessas exações. Desta maneira, os recolhimentos efetuados com base na estimativa nada mais são do que uma antecipação do tributo que será devido no encerramento do período-base.
		 Apresenta doutrina e assevera que a multa isolada somente pode ser exigida caso o Fisco verifique a falta de recolhimento dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais, antes do término do ano-base. Sendo lavrado o auto de infração após o encerramento do ano base, como ocorreu no caso dos autos de infração objeto do presente processo, que foram lavrados em 05/04/2013, eventuais insuficiências de recolhimento do IRPJ e da CSLL não mais poderão ser punidas pela exigência da multa isolada, conforme já decidiu reiteradas vezes o antigo Conselho de Contribuintes e o E. CARF.
		 Portanto, como já estava encerrado o ano-base de 2008 quando da lavratura dos autos de infração ora combatidos (05/04/2013), afirma que não poderia a Fiscalização, no presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL supostamente devidos a título de estimativa de julho de 2008 para a aplicação das multas isoladas exigidas nos valores de R$ 55.557,61 (IRPJ) e R$ 33.334,57 (CSLL), nos termos da jurisprudência firmada pelo antigo E. Conselho de Contribuintes e pelo E. CARF, motivo pelo qual o Impugnante aguarda a exoneração das multas em apreço.
		 III.5.2 — DA DUPLICIDADE DE COBRANÇA — IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA MULTA ISOLADA COM A MULTA DE OFÍCIO 
		 Argumenta que não pode haver, sobre a mesma base de cálculo, a cumulação da multa isolada com qualquer outra penalidade. Em análise do Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário, informa a impugnante que verificou que há a cobrança cumulativa da multa isolada com a multa de ofício, conforme quadro abaixo:
		 /
		 Apresenta jurisprudência administrativa e doutrina no sentido de que, mesmo que se entenda pela possibilidade do lançamento das multas isoladas após o encerramento do ano-calendário, não cabe a cobrança concomitante da multa de ofício e da multa isolada.
		 III.6 - DA IMPOSSIBILIDADE DO LANÇAMENTO DA MULTA DE OFÍCIO NA HIPÓTESE DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO 
		 Aduz que não se pode admitir a exigência da multa de ofício lançada porquanto o sujeito que cometeu o suposto ato infracional o ABN AMRO REAL CCVM S/A e não seu sucessor — Santander CCVM S.A.—, ora Impugnante.
		 Destaca o art. 132 do CTN, e realça que o sucessor responde apenas pelos tributos devidos até a data da sucessão. Com relação às multas, argumenta que se deve averiguar o momento em que tal penalidade foi constituída, para então atribuir-se ou não a responsabilidade ao incorporador. Isso porque, a multa fiscal somente será transferida ao sucessor se ela tiver sido lançada antes do ato sucessório (hipótese em que a multa já integra o passivo da empresa sucedida), o que não se configura a hipótese do presente caso.
		 Apresenta doutrina e jurisprudência administrativa. Explica a reestruturação societária: 
		 (...)Afirma que, no caso em questão, a multa foi lançada em 05/04/2013, enquanto a incorporação deu-se em 2009. Portanto, não há que se manter a cobrança da multa punitiva em razão de não ser cabível tal penalidade à sucessora por incorporação. Realça doutrina e jurisprudência que albergam tal entendimento, apontando para o caráter personalíssimo das multas.
		 Nesse diapasão, ressalta que ao Impugnante somente poderiam ser imputadas as multas lançadas por meio dos autos de infração objeto do presente processo acaso as respectivas infrações tivessem sido cometidas por empresa incorporada cujos administradores fossem os mesmos que os seus ou, ao menos, que as incorporada pertencesse ao seu grupo econômico. Aponta a Súmula CARF no 47:
		 Súmula CARF no 47: Cabível a imputação de multa de ofício à sucessora, por infração cometida pela sucedida, quando provado que as sociedades estavam sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econômico.
		 Sustenta que não é isso, porém, o que se verifica no presente caso. Explica que a ABN teve sua parcela cindida incorporada pela Santander CCT, que por sua vez foi incorporada pela Santander CCVM, instituições financeiras distintas e pertencentes a diferentes grupos econômicos, com administrações completamente distintas e independentes!
		 Dessa forma, como a multa em apreço somente foi lançada após o evento da incorporação, sobre fatos de responsabilidade exclusiva da empresa incorporada (ABN), não se pode admitir a transferência dessas penalidades, também em função do seu caráter personalíssimo, razão pela qual o Impugnante aguarda que esta C. Turma Julgadora, caso não se entenda pelo cancelamento integral dos autos de infração, o que se alega a título argumentativo, exonere a multa de ofício lançada. 
		 
		 A 1ª Turma da DRJ/RPO julgou improcedente a impugnação assim ementada:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2008 
		 DESMUTUALIZAÇAO. DEVOLUÇÃO DE PATRIMÔNIO DE ASSOCIAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. ESCRITURAÇÃO NÃO LASTREADA POR DOCUMENTOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO EQUIVALENTE A ZERO.
		 Às operações de desmutualização aplica-se o disposto no art. 17 da Lei n° 9.532/97, cuja tributação incide sobre a diferença entre o valor representativo das ações recebidas e o custo de aquisição dos títulos patrimoniais. A escrituração faz prova a favor do contribuinte se comprovada por documentos hábeis. O custo de aquisição, na ausência de provas quanto aos valores aportados para a constituição do patrimônio, é zero.
		 LUCRO REAL ANUAL. PAGAMENTO POR ESTIMATIVAS. CABIMENTO DE MULTA ISOLADA.
		 Ao valor do tributo não pago, com base em estimativas mensais que deveriam incluir o ganho de capital decorrente dessa operação de desmutualização, deve ser aplicada a multa isolada referida na legislação tributária.
		 CÂMARA DE CUSTÓDIA E LIQUIDAÇÃO. OPERAÇÃO DE DESMUTUALIZAÇÃO.
		 O instituto da cisão, disciplinado nos artigos 229 e seguintes da Lei nº 6.404, de 1976, e no artigo 1.122 da Lei nº 10.406, de 2002, só é aplicável às pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob a forma de sociedade. Às câmaras de custódia e liquidação constituídas sob a forma de associações se aplica o regime jurídico estatuído nos artigos 53 a 61 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil de 2002).
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2008 
		 MULTA ISOLADA. FALTA/INSUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CABIMENTO 
		 Constatada a falta/insuficiência do recolhimento das estimativas devidas, fica a pessoa jurídica sujeita à multa de ofício isolada sobre os valores inadimplidos. Tratam os incisos I e II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 de suportes fáticos distintos e autônomos. O primeiro sobre o resultado apurado anualmente, cujo fato gerador aperfeiçoa-se ao final do anocalendário, obrigação tributária principal, e o segundo por descumprimento de obrigação acessória, decorrente de insuficiência de estimativa mensal, apurada conforme apuração realizada mês a mês. Por este exato motivo, tratar-se de descumprimento de obrigação acessória, que também não procede o argumento da impossibilidade de aplicação de multa isolada após o encerramento do ano-base.
		 MULTA ISOLADA. EXIGIBILIDADE APÓS ENCERRAMENTO DO PERÍODO.
		 Nos casos de lançamento de ofício, é aplicável a multa de 50%, isoladamente, sobre o valor de estimativa mensal que deixou de ser recolhido, mesmo após o encerramento do exercício, e ainda que seja apurado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa para a CSLL no anocalendário correspondente.
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA. VINCULAÇÃO.
		 Proferida a respectiva Solução de Consulta pela COSIT, que analisou a questão da desmutualização das Bolsas, o entendimento assim proferido impõe-se à autoridade julgadora de 1ª instância administrativa, que tem o dever de observância das normas, o que abrange também os atos da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2008 
		 LANÇAMENTO CSLL.
		 Aplica-se à CSLL o decidido no IRPJ, vez que compartilham o mesmo suporte fático e matéria tributável.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 1454/1485) pugnando pelo seu provimento nos seguintes termos:
		 II – PRELIMINARMENTE 
		 II.1 – Indevida Presunção Quanto ao Custo do Título Patrimonial da CETIP Associação 
		 Na linha do já ressaltado, o custo de aquisição dos aludidos Títulos não poderia ser outro senão a diferença entre (i) o valor contábil atualizado (R$ 379.504,81), registrado na conta contábil 21410301, de rubrica “Títulos Patrimoniais da CETIP” e (ii) o montante que representa a sua atualização ao longo do tempo (R$ 271.212,48), o qual pode ser identificado na cópia do Razão Auxiliar da conta COSIF 61370009 (vide Doc. 04 da Impugnação).
		 Em outros termos, o custo dos títulos só pode ser a diferença entre o valor total indicado na conta 21410301 do Ativo Permanente – Investimentos
		 (Títulos Patrimoniais), e aquele que representa a atualização, refletido na conta 61370009 do Patrimônio Líquido – Reserva de Capital (Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais), informações essas devidamente prestadas ao longo do procedimento fiscalizatório e repisadas quando do protocolo da Impugnação.
		 Perceba-se que parte do que a Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento pretendem tributar, no presente caso, é justamente o custo de aquisição dos Títulos Patrimoniais da CETIP, o que não pode ser admitido em qualquer hipótese.
		 Isso porque, a atribuição de valor “zero” ao custo de aquisição dos títulos promovida pelo Fisco e validada pela DRJ foi absolutamente equivocada, pois há plenas condições de se identificar, por meio dos já mencionadas documentos contábeis do Recorrente, os valores que representam tais custos. Confira-se, mais uma vez, a planilha abaixo: 
		 (...)Assim, observa-se que o custo de aquisição dos títulos permanece constante em 2006 e 2008 (como, aliás, não poderia ser diferente). O que aumenta é tão somente a conta “Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais” e, proporcionalmente, a conta “Títulos Patrimoniais”.
		 O custo, porém, representado pela diferença, não se altera, já que é fixo desde a data de aquisição do título (valor histórico). 
		 Portanto, é evidente que não houve, no presente caso, a busca pela verdade material, com o necessário aprofundamento das investigações por parte da Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento, que preferiram trilhar o cômodo caminho da presunção para “fundamentar” o suposto ganho de capital do Recorrente, atribuindo o seu custo de aquisição como sendo “zero”, o que não pode ser admitido por esse E. Conselho Administrativo.
		 (...)Assim, a Autoridade Fiscal deveria ter considerado como custo o montante de R$ 108.292,33, que poderia ter sido facilmente apurado por intermédio da análise dos registros contábeis do Recorrente.
		 Verifica-se, dessa forma, que o valor pago para a aquisição dos títulos está refletida, de forma inequívoca, na sua contabilidade, a qual é suficiente e faz prova em favor do contribuinte, diferentemente do que entenderam a Autoridade Fiscal e a DRJ.
		 Ademais, com o objetivo de comprovar, de forma inconteste, o custo do Título Patrimonial, o Recorrente reforça, além do Balancete relativo a junho de 2008, o Balancete relativo a dezembro/2006 (vide Doc. 05 da Impugnação), no qual também está refletido o custo de R$ 108.292,33. Veja-se: 
		 (...)Portanto, resta demonstrado que a compreensão da Delegacia de Julgamento merece ser reformada por esse E. CARF, a fim de que haja o cancelamento integral dos autos de infração ora combatidos, porquanto: (i) o custo de aquisição do título patrimonial detido pelo Recorrente (R$ 108.292,33) está devidamente refletido nos documentos contábeis já apresentados; (ii) o ônus da prova, no processo administrativo tributário, cabe ao Fisco; e (iii) no presente caso, a Fiscalização não comprovou que o custo de aquisição do aludido título patrimonial do Recorrente seria “zero”, mas apenas presumiu tal fato, em flagrante desrespeito ao princípio da verdade material. 
		 II.2 – Erro de Cálculo Realizado pela Fiscalização: Iliquidez e Incerteza dos Lançamentos 
		 Assim, nítida a necessidade de reforma do acórdão da Delegacia de Julgamento quanto a esse ponto, visto que o não cumprimento das formalidades essenciais (intrínsecas) aos atos de lançamento, tais como a liquidez e certeza do montante exigido, como ocorreu no presente caso, torna-os nulos, devendo esse E. Conselho cancelá-los de pronto.
		 Portanto, tendo em vista a total ausência de liquidez e certeza aos autos de infração ora combatidos, na linha do que fora exposto, nos quais a Fiscalização atribuiu, sem qualquer tipo de fundamentação, o custo do título patrimonial do Recorrente como sendo “zero”, aguarda-se o cancelamento integral do crédito tributário cobrado nos autos do presente processo administrativo.
		 III – MÉRITO
		 (...)III.1 – Processo de Desmutualização Realizado pela CETIP Associação e o Entendimento Equivocado da Fiscalização
		 Em razão da alteração sofrida no patrimônio líquido da CETIP Associação entre a data do Protocolo de Justificação (31.03.2008) e a data da efetivação da cisão (01.07.2008), reconheceu a Fiscalização que “o patrimônio vertido para a Cetip S/A totalizou então R$ 222.111.579,00, com valor individual por associado de R$ 447.805,60.”(fl. 3 do TVF).
		 Ocorre que, de acordo com o disposto na Portaria MF nº 785/77, a contrapartida da atualização do mencionado título patrimonial deveria ser registrada na conta intitulada “Reserva de Atualização dos Títulos Patrimoniais”, integrante da conta Reserva de Capital (situada no Patrimônio Líquido do Recorrente), de modo que os títulos que os associados detinham eram avaliados tendo como parâmetro a oscilação do patrimônio líquido da CETIP Associação. 
		 Ressalte-se, desde já, que a própria Fiscalização reconheceu a regularidade do procedimento adotado pelo Recorrente e a consequente não tributação da referida atualização, que está em conformidade com a norma editada pela própria RFB: 
		 (...)Não obstante a regularidade do procedimento adotado pelo Recorrente, a Fiscalização entendeu, com base na Solução de Consulta COSIT n° 10/07, que no momento da desmutualização da CETIP, no ano-base de 2008, teria ocorrido a devolução do capital de entidade isenta, nos termos do que determina o artigo 17, da Lei nº 9.532/2007, verbis:
		 (...)Contudo, conforme se passará a demonstrar, não merecem prosperar os autos de infração em questão, devendo ser integralmente cancelados por esse E. Conselho Administrativo, porquanto não houve subsunção dos fatos ocorridos na desmutualização da CETIP Associação com a norma prescrita no artigo 17, da Lei nº 9.532/97. É o que se passará a demonstrar. 
		 III.2 – Desmutualização da CETIP: Artigo 17, da Lei nº 9.532/1997 e Inocorrência de “Devolução do Patrimônio
		 (...)De fato, como já mencionado, a operação de desmutualização implica mera reclassificação de um direito ou, quando muito, uma permuta de ativos, pela qual um determinado bem (título) é substituído por outro de igual valor (ações).
		 Não há dúvidas de que inexiste devolução, o que ocorre é simples substituição!
		 Portanto, delineado tal quadro, em que o pressuposto da devolução do patrimônio está ausente, impossível a aplicação do art. 17 da Lei n° 9.532/97 ao presente caso – não houve a subsunção do fato à norma e, portanto, não há que se falar em “fato gerador” dos tributos ocorrido no momento da desmutualização.
		 Assim, estando demonstrado que, na desmutualização da CETIP, não houve devolução do patrimônio investido pelo Recorrente, é impossível a incidência de tal preceito legal, de modo que não há como se justificar a incidência do IRPJ e da CSLL, o que deverá ser reconhecido desde já por este E. CARF, que deverá determinar a reforma do acórdão recorrido e, consequentemente, o cancelamento dos autos de infração originários deste processo.
		 III.3 – Inexistência de Disponibilidade Passível de Tributação no Mês de Julho de 2008 
		 Vale dizer, a disponibilidade jurídica e econômica é gerada a partir da percepção de renda ou de provento, decorrente de um ato ou de um fato jurídico, surgindo quando este ato ou fato estiver definitivamente constituído de acordo com o direito aplicável, o que não se verifica no presente caso.
		 Desta forma, por todas as razões expostas, é indevida a incidência do IRPJ e da CSLL, no momento da desmutualização, sobre o valor correspondente à atualização do título patrimonial da CETIP de propriedade do Recorrente, de modo que deve este E. CARF determinar a reforma integral do acórdão recorrido e, consequentemente, o cancelamento dos autos de infração que deram origem a esta lide.
		 III.4 – Preclusão da Possibilidade de o Fisco Atribuir o Custo de Aquisição para Apuração do Suposto Ganho de Capital na “Devolução” dos Títulos
		 Vale dizer, o Fisco não poderia efetuar o lançamento de ofício para questionar a validade de fatos pretéritos, já consumados no tempo em razão do decurso do prazo decadencial/“preclusão” de cinco anos para alcançar os efeitos decorrentes desses fatos, em períodos subsequentes (suposto ganho de capital apurado em 2008).
		 Dessa forma, aguarda o Recorrente que esse E. Conselho Administrativo cancele as autuações fiscais originárias do presente processo administrativo, eis que já havia transcorrido o prazo decadencial (preclusão) de cinco anos entre o fato que ensejou a apuração do custo de aquisição e a lavratura dos autos de infração em questão (05/04/2013).
		 III.5 – Impossibilidade da Cobrança da Multa Isolada em Razão da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa
		 No que tange a essa matéria, a Impugnação apresentada veiculou dois fundamentos autônomos e suficientes para que as multas isoladas fossem canceladas, na hipótese de superação dos argumentos para que houvesse o cancelamento integral dos autos de infração.
		 A Delegacia de Julgamento, igualmente, negou provimento a ambas as argumentações. Entretanto, caso esse E. CARF não cancele os autos de infração pelos argumentos acima delineados, devem ao menos serem exoneradas as multas isoladas cobradas em face do ora Recorrente. Senão vejamos. 
		 III.5.1 – Encerramento do Ano-Base Quando da Lavratura dos Autos de Infração 
		 Firmadas essas premissas, diferentemente do que aduz a DRJ, verifica-se que a multa isolada, prevista atualmente no inciso II, alínea “b” do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, somente pode ser exigida caso o Fisco verifique a falta de recolhimento dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais, antes do término do ano-base.
		 Nessa toada, sendo lavrado o auto de infração após o encerramento do ano-base, como ocorreu no caso dos autos de infração objeto do presente processo, eventuais insuficiências de recolhimento do IRPJ e da CSLL não mais poderão ser punidas pela exigência da multa isolada.
		 Portanto, como já estava encerrado o ano-base de 2008 quando da lavratura dos autos de infração ora combatidos (05/04/2013), não poderia a Fiscalização, no presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL supostamente devidos a título de estimativa de julho de 2008 para a aplicação das multas isoladas exigidas nos valores de R$ 55.557,61
		 (IRPJ) e R$ 33.334,57 (CSLL), motivo pelo qual o Recorrente aguarda a reforma da decisão da DRJ e a exoneração das multas isoladas ora controvertidas.
		 III.5.2 – Duplicidade de Cobrança: Impossibilidade de Cumulação da Multa Isolada com a Multa de Ofício 
		 Dessa forma, não há sentido algum em se penalizar, ao mesmo tempo, o todo (multa de ofício) e a parte (multa isolada), por autêntica contradição em termos lógicos e axiológicos.
		 Rememora-se que a falta de pagamento de tributo, em verdade, é único prejuízo ao Fisco, inexistindo outro que autorize as cobranças cumuladas; desse modo, a inviabilidade da aplicação de penalidade em duplicidade decorre da própria compreensão sistema do ordenamento jurídico, e não apenas do Direito Tributário.
		 Portanto, caso não sejam cancelados os autos de infração em sua totalidade em sua totalidade, o que se admite apenas a título argumentativo, diante da impossibilidade de se cobrar concomitantemente as multas de ofício e isolada o Recorrente aguarda esse E. CARF reforme o acórdão da DRJ e exonere as multas em apreço.
		 IV – PEDIDO 
		 Ante o exposto, requer-se a esse E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o recebimento, o conhecimento e o provimento do presente Recurso Voluntário, para que seja reformado o acórdão prolatado pela Delegacia de Julgamento, com o consequente cancelamento dos autos de infração originários do presente processo administrativo, seja pelas preliminares, seja pelas razões de mérito Na remota hipótese de esse E. Conselho Administrativo não entender pelo cancelamento das exigências fiscais, o que se alega apenas a título argumentativo, pugna-se ao menos pelo cancelamento da multa isolada. 
		 
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
		 Admissibilidade 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário.
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo.
		 
		 Da Preliminar de nulidade quanto a Indevida Presunção Quanto ao Custo do Título Patrimonial da CETIP Associação
		 
		  O recorrente suscitou Preliminar de Nulidade do Acórdão Recorrido quanto a Indevida Presunção Quanto ao Custo do Título Patrimonial da CETIP Associação, nos seguintes termos:
		 II.1 – Indevida Presunção Quanto ao Custo do Título Patrimonial da CETIP Associação
		 Na linha do já ressaltado, o custo de aquisição dos aludidos Títulos não poderia ser outro senão a diferença entre (i) o valor contábil atualizado (R$ 379.504,81), registrado na conta contábil 21410301, de rubrica “Títulos Patrimoniais da CETIP” e (ii) o montante que representa a sua atualização ao longo do tempo (R$ 271.212,48), o qual pode ser identificado na cópia do Razão Auxiliar da conta COSIF 61370009 (vide Doc. 04 da Impugnação).
		 Em outros termos, o custo dos títulos só pode ser a diferença entre o valor total indicado na conta 21410301 do Ativo Permanente – Investimentos
		 (Títulos Patrimoniais), e aquele que representa a atualização, refletido na conta 61370009 do Patrimônio Líquido – Reserva de Capital (Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais), informações essas devidamente prestadas ao longo do procedimento fiscalizatório e repisadas quando do protocolo da Impugnação.
		 Perceba-se que parte do que a Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento pretendem tributar, no presente caso, é justamente o custo de aquisição dos Títulos Patrimoniais da CETIP, o que não pode ser admitido em qualquer hipótese.
		 Isso porque, a atribuição de valor “zero” ao custo de aquisição dos títulos promovida pelo Fisco e validada pela DRJ foi absolutamente equivocada, pois há plenas condições de se identificar, por meio dos já mencionadas documentos contábeis do Recorrente, os valores que representam tais custos. Confira-se, mais uma vez, a planilha abaixo: 
		 (...)Assim, observa-se que o custo de aquisição dos títulos permanece constante em 2006 e 2008 (como, aliás, não poderia ser diferente). O que aumenta é tão somente a conta “Reserva de Atualização de Títulos Patrimoniais” e, proporcionalmente, a conta “Títulos Patrimoniais”.
		 O custo, porém, representado pela diferença, não se altera, já que é fixo desde a data de aquisição do título (valor histórico).
		 Portanto, é evidente que não houve, no presente caso, a busca pela verdade material, com o necessário aprofundamento das investigações por parte da Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento, que preferiram trilhar o cômodo caminho da presunção para “fundamentar” o suposto ganho de capital do Recorrente, atribuindo o seu custo de aquisição como sendo “zero”, o que não pode ser admitido por esse E. Conselho Administrativo.
		 (...)Assim, a Autoridade Fiscal deveria ter considerado como custo o montante de R$ 108.292,33, que poderia ter sido facilmente apurado por intermédio da análise dos registros contábeis do Recorrente.
		 Verifica-se, dessa forma, que o valor pago para a aquisição dos títulos está refletida, de forma inequívoca, na sua contabilidade, a qual é suficiente e faz prova em favor do contribuinte, diferentemente do que entenderam a Autoridade Fiscal e a DRJ.
		 Ademais, com o objetivo de comprovar, de forma inconteste, o custo do Título Patrimonial, o Recorrente reforça, além do Balancete relativo a junho de 2008, o Balancete relativo a dezembro/2006 (vide Doc. 05 da Impugnação), no qual também está refletido o custo de R$ 108.292,33. Veja-se: 
		 (...)Portanto, resta demonstrado que a compreensão da Delegacia de Julgamento merece ser reformada por esse E. CARF, a fim de que haja o cancelamento integral dos autos de infração ora combatidos, porquanto: (i) o custo de aquisição do título patrimonial detido pelo Recorrente (R$ 108.292,33) está devidamente refletido nos documentos contábeis já apresentados; (ii) o ônus da prova, no processo administrativo tributário, cabe ao Fisco; e (iii) no presente caso, a Fiscalização não comprovou que o custo de aquisição do aludido título patrimonial do Recorrente seria “zero”, mas apenas presumiu tal fato, em flagrante desrespeito ao princípio da verdade material.
		 
		 Após analisar os argumentos acima transcritos, entende-se que a preliminar deve ser rejeitada porque o inconformismo apresentado se confunde com a análise de mérito para discutir se o custo de aquisição do título patrimonial detido pelo Recorrente (R$ 108.292,33) estaria devidamente refletido nos documentos contábeis já apresentados e se no presente caso, a Fiscalização haveria comprovado que o custo de aquisição do aludido título patrimonial do Recorrente seria “zero”, mas apenas presumiu tal fato, em flagrante desrespeito ao princípio da verdade material.
		 Ademais, de fato não há nos autos documentos hábeis para comprovar o efetivo custo do título patrimonial da CETIP, porquanto tal valor não poder ser aferido por mera presunção, portanto, o procedimento fiscal e a decisão da DRJ devem ser mantidos.
		 Assim, conclui-se que não houve prejuízo ao direito de defesa e foi preservado o contraditório pleno ao recorrente, razão pela qual não houve vício a ponto de atrair a nulidade garantindo-se assim ao recorrente o contraditório e ampla defesa. Assim, não se verifica as hipóteses do artigo 59, II do Decreto Lei 70235/72, in verbis:
		  Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 
		  Pelos argumentos acima expostos, rejeito a preliminar de nulidade.
		 
		 Da preliminar de nulidade por Erro de Cálculo Realizado pela Fiscalização: Iliquidez e Incerteza dos Lançamentos
		 O contribuinte também pugnou pela nulidade sustentando que havia ocorrido erro de cálculo por parte da autoridade fiscal diante da ausência de liquidez e certeza aos autos de infração ora combatidos, na linha do que fora exposto, nos quais a Fiscalização atribuiu, sem qualquer tipo de fundamentação, o custo do título patrimonial do Recorrente como sendo “zero”, pelo que se requereu o cancelamento integral do crédito tributário cobrado nos autos do presente processo administrativo, nos seguintes termos:
		 
		 II.2 – Erro de Cálculo Realizado pela Fiscalização: Iliquidez e Incerteza dos Lançamentos 
		 Assim, nítida a necessidade de reforma do acórdão da Delegacia de Julgamento quanto a esse ponto, visto que o não cumprimento das formalidades essenciais (intrínsecas) aos atos de lançamento, tais como a liquidez e certeza do montante exigido, como ocorreu no presente caso, torna-os nulos, devendo esse E. Conselho cancelá-los de pronto.
		 Portanto, tendo em vista a total ausência de liquidez e certeza aos autos de infração ora combatidos, na linha do que fora exposto, nos quais a Fiscalização atribuiu, sem qualquer tipo de fundamentação, o custo do título patrimonial do Recorrente como sendo “zero”, aguarda-se o cancelamento integral do crédito tributário cobrado nos autos do presente processo administrativo.
		 
		 No contexto acima mencionado, também não merece acolhimento a preliminar suscitada, isso porque o auto de infração não encontra vício de cálculo na perspectiva que ele fora desenvolvido, eventualmente se na matéria de mérito for acolhida a tese defendida pelo recorrente, haveria a necessidade de reajustar ou cancelar a cobrança mediante os efeitos da desmutualização aqui debatida.
		 Ressalta-se que a fiscalização entendeu que houve o acréscimo patrimonial no momento da desmutualização da CETIP Associação, oportunidade em que ocorreu a devolução de patrimônio, a recorrente rechaça tal argumento, mas no que diz respeito as hipóteses que atraem a nulidade, como a garantia ao direito de defesa, a legitimidade da autoridade competente e os requisitos insertos da norma de regência para ao preenchimento do auto de infração, todos os critérios foram devidamente atendidos, razão pela qual a preliminar deve ser rejeitada.
		 Por fim, conclui-se que não houve prejuízo ao direito de defesa e foi preservado o contraditório pleno ao recorrente, razão pela qual não houve vício a ponto de atrair a nulidade garantindo-se assim ao recorrente o contraditório e ampla defesa. Assim, não se verifica as hipóteses do artigo 59, II do Decreto Lei 70235/72, in verbis:
		  Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Pelos argumentos acima expostos, rejeito a preliminar de nulidade.
		 
		 MÉRITO 
		 
		 No que diz respeito ao mérito, conforme relatório, trata-se de Autos de Infração, lavrados contra a Interessada, relativos ao ano-calendário 2008, o qual constituiu créditos tributários de IRPJ e CSLL referente ao AC 2008, tendo em vista que houve omissão de ganha de capital, pela pessoa jurídica ABN AMRO REAL CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, na devolução do patrimônio social decorrente do processo de desmutualização da entidade isenta CETIP.
		 Vale destacar ainda, que a Autoridade Fiscal afirma que a impugnante não adicionou ao Lucro Real e à base de cálculo da CSLL o ganho de capital ocorrido no AC 2008 decorrente do processo de desmutualização da Associação CETIP — Câmara de Custódia e Liquidação —, que devolveu o valor de seu capital sob a forma de ações da nova CETIP S.A (sociedade com finalidade lucrativa). 
		 Nesse contexto, o valor que deveria ser adicionado seria a diferença entre o valor recebido em devolução do patrimônio da CETIP e o seu custo de aquisição. Tal diferença totaliza R$ 444.460,89. 
		 Restou exposto que, em 29 de maio de 2008, foi aprovada em AGE, a proposta de desmutualização da CETIP que era constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos. A Associação CETIP foi transformada em CETIP S.A. — Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. De acordo com o Instrumento de Protocolo e Justificativa de Operação de Cisão Parcial da CETIP, as decisões só produziram efeitos a partir de 1º de julho de 2008.
		 Portanto, por um lado, a Fiscalização entende que, com a efetivação da desmutualização, houve a devolução do capital da referida associada. Sendo assim, a diferença entre o valor devolvido e o custo de aquisição do título patrimonial teria ficado sujeita à incidência do IRPJ e da CSLL, nos termos do art. 17 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997 no ano calendário de 2008.
		 A Interessada, por sua vez, na condição de sucessora, contesta a exigência fiscal, alegando que a desmutualização em comento não acarretou a devolução do capital da referida companhia, tendo ocorrido, no caso, mera reclassificação de ativos ou, quando muito, permuta e, portanto, a tributação apenas ocorreria quando da venda das ações com eventual ganho de capital e contestou os fundamentos do Acórdão recorrido na divisão de tópicos que serão analisados a seguir de forma separada.
		 
		 Da Desmutualização Realizado pela CETIP Associação e o Entendimento Equivocado da Fiscalização
		 No que diz respeito a Desmutualização da CETIP e, portanto, da suposta Inocorrência de Realização da Reserva de Atualização e Extinção dos Títulos Patrimoniais, o contribuinte sustentou em seu Recurso Voluntário o seguinte:
		 III.1 – Processo de Desmutualização Realizado pela CETIP Associação e o Entendimento Equivocado da Fiscalização 
		 Em razão da alteração sofrida no patrimônio líquido da CETIP Associação entre a data do Protocolo de Justificação (31.03.2008) e a data da efetivação da cisão (01.07.2008), reconheceu a Fiscalização que “o patrimônio vertido para a Cetip S/A totalizou então R$ 222.111.579,00, com valor individual por associado de R$ 447.805,60.” (fl. 3 do TVF).
		 Ocorre que, de acordo com o disposto na Portaria MF nº 785/77, a contrapartida da atualização do mencionado título patrimonial deveria ser registrada na conta intitulada “Reserva de Atualização dos Títulos Patrimoniais”, integrante da conta Reserva de Capital (situada no Patrimônio Líquido do Recorrente), de modo que os títulos que os associados detinham eram avaliados tendo como parâmetro a oscilação do patrimônio líquido da CETIP Associação.
		 Ressalte-se, desde já, que a própria Fiscalização reconheceu a regularidade do procedimento adotado pelo Recorrente e a consequente não tributação da referida atualização, que está em conformidade com a norma editada pela própria RFB: 
		 (...)Não obstante a regularidade do procedimento adotado pelo Recorrente, a Fiscalização entendeu, com base na Solução de Consulta COSIT n° 10/07, que no momento da desmutualização da CETIP, no ano-base de 2008, teria ocorrido a devolução do capital de entidade isenta, nos termos do que determina o artigo 17, da Lei nº 9.532/2007, verbis:
		 (...)Contudo, conforme se passará a demonstrar, não merecem prosperar os autos de infração em questão, devendo ser integralmente cancelados por esse E. Conselho Administrativo, porquanto não houve subsunção dos fatos ocorridos na desmutualização da CETIP Associação com a norma prescrita no artigo 17, da Lei nº 9.532/97. É o que se passará a demonstrar.
		 III.2 – Desmutualização da CETIP: Artigo 17, da Lei nº 9.532/1997 e Inocorrência de “Devolução do Patrimônio
		 (...)De fato, como já mencionado, a operação de desmutualização implica mera reclassificação de um direito ou, quando muito, uma permuta de ativos, pela qual um determinado bem (título) é substituído por outro de igual valor (ações).
		 Não há dúvidas de que inexiste devolução, o que ocorre é simples substituição!
		 Portanto, delineado tal quadro, em que o pressuposto da devolução do patrimônio está ausente, impossível a aplicação do art. 17 da Lei n° 9.532/97 ao presente caso – não houve a subsunção do fato à norma e, portanto, não há que se falar em “fato gerador” dos tributos ocorrido no momento da desmutualização.
		 Assim, estando demonstrado que, na desmutualização da CETIP, não houve devolução do patrimônio investido pelo Recorrente, é impossível a incidência de tal preceito legal, de modo que não há como se justificar a incidência do IRPJ e da CSLL, o que deverá ser reconhecido desde já por este E. CARF, que deverá determinar a reforma do acórdão recorrido e, consequentemente, o cancelamento dos autos de infração originários deste processo.
		 
		 Pois bem, entendo que a fiscalização e a DRJ andaram bem em suas análises, isso porque a recorrente, com os eventos de incorporação e cisão, passou a ser titular de uma quota patrimonial de associação “Cetip Associação” que foi convertida em uma sociedade com fins lucrativos, a Cetip S/A, na qual cada associado subscreveria um determinado número de ações.
		 Assim, segundo a Fiscalização, os associados passaram a deter ações da sociedade anônima mediante recursos provenientes da devolução de patrimônio da extinta “Cetip Associação”, portanto haveria o acréscimo patrimonial gerado no ato da devolução em face da desmutualização, em face da diferença entre o valor recebido a título de restituição do patrimônio da “Cetip Associação” e o valor nominal que fora, outrora, adimplido para a integralização do referido patrimônio.
		 A recorrente, por sua vez, defende que a operação de desmutualização implica mera reclassificação de um ativo ou, quando muito, uma permuta de ativos, pela qual um determinado bem (título) é transformado em outro de igual valor (ações) e defende que inexiste devolução de patrimônio, tal como não ocorre extinção dos ativos. O que teria ocorrido foi a simples substituição do título pela ação, ou seja, o ativo nunca deixou de existir (não há perecimento).
		 A questão acima em relação a desmutualização e os efeitos tributários entre os títulos vertidos em ações ou extintos por perecimento foi enfrentada pelo Acórdão nº 9101 003.535 – 1ª Turma Sessão de 4 de abril de 2018 (antes mesmo da edição da Súmula 118) da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e por espelhar o entendimento deste relator, passa-se a reproduzir para fazer parte da presente decisão:
		 (...)O recorrente pondera que não houve extinção de associação com devolução de capital aos associados e, sim, uma cisão da associação sem fins lucrativos, cujo patrimônio foi vertido para a sociedade resultante da cisão. Em outras palavras, o patrimônio teria migrado da associação para a sociedade; já os antigos associados apenas permutaram títulos patrimoniais da associação por ações da nova pessoa jurídica.
		  Em primeiro lugar, não se pode admitir a tese defensiva que sustenta a realização de cisão com a versão de parte do patrimônio da associação para uma sociedade anônima. Registre­se que, nos termos do artigo 53 do vigente Código Civil, constituem­se as associações pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos. Essa redação mereceu a crítica que deu lugar ao Enunciado nº 534 do Conselho da Justiça Federal, segundo o qual as associações podem desenvolver atividade econômica, desde que não haja finalidade lucrativa. Vale considerar que a finalidade institucional, sempre de índole não lucrativa, justifica os benefícios e as vantagens que acabam redundando em aumento do patrimônio das associações. Como é cediço, certos propósitos associativos mobilizam o Poder Público e particulares a conceder benesses, regalias e privilégios como forma de estímulo ou apoio à consecução dos fins que motivaram a constituição das associações.
		 O Direito não admite a distribuição do patrimônio da associação aos associados, já que as contribuições destes, bem como os benefícios e as vantagens proporcionados por terceiros, inclusive pelo Poder Público, objetivam, em última instância, a realização dos fins almejados pela associação. Coerentemente com tal concepção, o artigo 61, caput, do Código Civil de 2002 prevê que, em caso de dissolução da associação, o remanescente do patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais do patrimônio relativas aos associados contribuintes, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. Perceba­se que a lei de modo algum autoriza a destinação do remanescente do patrimônio líquido para entidade que não tenha fins idênticos ou semelhantes ao da associação dissolvida. Em consonância com o artigo 61, § 2º, do Código Civil/2002, caso inexista no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em que a associação tiver sede, instituição com fins idênticos ou semelhantes, o que remanescer de seu patrimônio deverá ser transferido à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.
		 À vista do regramento civil das associações, é inquestionável a proibição da versão do patrimônio de uma associação para uma sociedade anônima, contrariamente ao salientado no Recurso Especial. Também é inquestionável que as associações não se sujeitam à cisão, instituto do Direito específico das sociedades. Para tal conclusão, basta rememorar que o Livro II do Código Civil/2002 cuida do Direito das Empresas, dividido em Títulos. Ao Título II cabem as regras referentes às sociedades, iniciando­se com o conceito de contrato de sociedade estipulado em seu artigo 981: celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados. (grifei) Aqui já se verifica uma distinção essencial: a sociedade persegue o lucro, ao passo que a associação, não.
		 Continuando a exploração topográfica do Título II, dividido em capítulos: justamente o capítulo X trata da transformação, incorporação, fusão e cisão de sociedades.
		 Óbvio, pois, que não há espaço à afirmação de que se aplicam as regras relativas à cisão às associações. Por essa razão, a disciplina do parágrafo único do artigo 16 da Lei nº 9.532/1997 não é aplicável às associações, conforme se depreende do texto do mencionado dispositivo legal:
		 Art. 16. Aplicam­se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das instituições isentas as disposições do art. 23 da Lei nº 9.249, de 1995.
		  Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades isentas para o patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, deverá ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação.  Segundo o artigo 44 do Código Civil em vigor, são pessoas jurídicas de direito privado: as associações, as sociedades, as fundações, as organizações religiosas (incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003), os partidos políticos (incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) e as empresas individuais de responsabilidade limitada (incluído pela Lei nº 12.441, de 2011). A partir desse dispositivo legal, infere­se que o parágrafo único do artigo 16 da Lei nº 9.532/1997 não incide na transferência de bens e direitos de entidades isentas para o patrimônio de qualquer pessoa jurídica, uma vez que as associações não podem ser objeto de incorporação, fusão ou cisão. Há, entretanto, pessoas jurídicas isentas que não têm a natureza de associação. Desde que estas estejam autorizadas a se submeter a operações de incorporação, fusão ou cisão, serão regidas pela regra do parágrafo único do artigo 16 citado, quando transferirem bens e direitos para o patrimônio de outras pessoas jurídicas, em decorrência daquelas operações, exceto se houver norma especial que determine de outro modo.
		 No mesmo rumo, não se pode dizer que o artigo 2.033 do vigente Código Civil estabelece que toda e qualquer pessoa jurídica pode realizar operação de transformação, incorporação, cisão ou fusão, verbis:
		 Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, as modificações dos atos constitutivos das pessoas jurídicas referidas no art. 44, bem como a sua transformação, incorporação, cisão ou fusão, regem­se desde logo por este Código. Definitivamente, tal dispositivo remete ao próprio Código, salvo nos casos previstos em lei especial, os atos constitutivos das pessoas jurídicas e as operações de transformação, incorporação, cisão ou fusão. Ora, é o próprio Código Civil que não autoriza as associações a se submeter a tais operações. Tratando­se das sociedades anônimas, a regulação dos atos constitutivos e das operações de transformação, incorporação, cisão ou fusão está abarcada pela nº 6.404/1976. Reiterando o que se adiantou, não há norma no Código Civil ou em lei especial que preveja a operação de transformação, incorporação, cisão ou fusão para associações.
		 O próprio conceito legal de associação permite a conclusão de que a exploração de atividade lucrativa por pessoa jurídica que anteriormente gozava de vantagens e benefícios por não perseguir o lucro, implica dissolução desta. Com razão a Fazenda Nacional, contudo, ao expor que, ainda que admitíssemos a aplicação de institutos como a transformação, cisão e incorporação de sociedades empresárias ao presente caso, apenas para se evitar eventual solução de continuidade das atividades desenvolvidas pelas Bolsas, ainda assim, dada a nítida disparidade de regimes, não há como fugir à conclusão (como manda a lei) de que os associados receberam de volta patrimônio e, ato contínuo, ainda que na mesma folha de papel, utilizaram­se do mesmo para a integralização de ações em sociedade anônima. 
		 (...)Esclareça­se, ainda, que não é verdade que houve permuta de títulos patrimoniais por ações. Concebe­se o contrato de permuta ou troca como um contrato bilateral comutativo, já que as obrigações dos contraentes devem equivaler­se, juridicamente. Assim, se houvesse permuta, haveria outra parte que deveria arcar com obrigações contrapostas às obrigações dos antigos associados. Nesse tópico, pergunta­se: se o associado recebeu ações, o que se comprometeu a dar em troca, e para quem, com o fito de receber as ações? Que obrigação foi assumida pelo associado, em sinalagma? A resposta é simples: nenhuma; não havia outrem com quem tivesse permutado algo.
		 O caráter sinalagmático da permuta decorre do cerne intencional em torno da compensação de um bem por outro, com equilíbrio econômico entre as prestações. Desse contrato surgem obrigações correlativas de entregar uma coisa pela outra, pois a pretensão de obter uma coisa é o que motiva a transferência do domínio da outra. Consigne­se que, assim como na compra e venda, em que um dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, ou seja, é contrato que engendra exclusivamente uma obrigação de dar (rem pro pretium), mas não uma obrigação de fazer (Washington de Barros Monteiro, Curso de Direito Civil, Direito das obrigações, São Paulo: Saraiva, 1959, vol. 2, p. 91), igualmente na permuta não há troca de coisa por uma obrigação de fazer (do ut facias), mas exclusivamente uma rem pro re (Barros Monteiro, op. cit., p. 129). 3 A alegação do recorrente sugere que os associados deixaram de ter títulos patrimoniais representativos do capital da associação em troca de ações. Se o associado celebrou a troca antedita, deveria haver outra pessoa para quem entregou os títulos patrimoniais e de quem recebeu as ações. Contudo, nada disso ocorreu, pois o antigo associado recebeu ações emitidas pela sociedade anônima destinatária do patrimônio da associação, sem assumir a obrigação de lhe entregar, de forma comutativa, coisa alguma.
		 
		 Portanto, correto o entendimento da fiscalização que, no momento da desmutualização da CETIP, o ativo correspondente ao Título Patrimonial deveria ter sido baixado dos registros contábeis para a escrituração das ações recebidas em devolução de patrimônio”. Ainda, em razão da suposta extinção do título patrimonial, a RATP registrada na contabilidade da Recorrente deveria ter sido adicionada ao lucro líquido para a apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 Ressalta-se ainda que objeto controvertido referente a questão da tributação sobre diferença positiva entre o valor das ações ou quotas de capital recebidas em razão da transferência do patrimônio de entidade sem fins lucrativos para entidade empresarial e o valor despendido na aquisição de título patrimonial foi objeto da Súmula CARF 118 de aplicação obrigatória, segue transcrita:
		 
		  SÚMULA CARF nº 118 Caracteriza ganho tributável por pessoa jurídica domiciliada no país a diferença positiva entre o valor das ações ou quotas de capital recebidas em razão da transferência do patrimônio de entidade sem fins lucrativos para entidade empresarial e o valor despendido na aquisição de título patrimonial.
		 
		 Assim, o fato gerador do tributo se deu com a desmutualização quando a “CETIP Associação” se tornou uma “entidade com fins lucrativos (empresarial)”, oportunidade em que se afigurou devolução de capital, atraindo a aplicação do art. 17 da Lei nº 9.532, de 1997 em que há a incidência do imposto de renda sobre a diferença entre o valor nominal das ações (da sociedade) recebidas pelos associados (sociedades corretoras) e o custo de aquisição das cotas ou frações ideais representativo do patrimônio segregado das bolsas de valores.
		 Portanto, nada a prouver quanto ao presente tópico.
		 
		 Da Inexistência de Disponibilidade Passível de Tributação no Mês de Julho de 2008
		 
		 O recorrente também argumentou no mérito a Inexistência de Disponibilidade Passível de Tributação no Mês de Julho de 2008 nos seguintes termos:
		 
		 III.3 – Inexistência de Disponibilidade Passível de Tributação no Mês de Julho de 2008 
		 Vale dizer, a disponibilidade jurídica e econômica é gerada a partir da percepção de renda ou de provento, decorrente de um ato ou de um fato jurídico, surgindo quando este ato ou fato estiver definitivamente constituído de acordo com o direito aplicável, o que não se verifica no presente caso.
		 Desta forma, por todas as razões expostas, é indevida a incidência do IRPJ e da CSLL, no momento da desmutualização, sobre o valor correspondente à atualização do título patrimonial da CETIP de propriedade do Recorrente, de modo que deve este E. CARF determinar a reforma integral do acórdão recorrido e, consequentemente, o cancelamento dos autos de infração que deram origem a esta lide.
		 
		 No que diz respeito ao presente tópico, a contribuinte basicamente alega em seu Recurso Voluntário os mesmos argumentos aventados na Impugnação, qual seja a Inexistência de Disponibilidade Passível de Tributação no Mês de Julho de 2008.
		 Dessa forma, após analisar os fundamentos dos autos, entendo que correta o entendimento do Acórdão recorrido, e, com a permissão do artigo 114, §12º, inciso I do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 – RICARF, estando a conclusão do Acórdão recorrido alcançada pelo entendimento deste Relator e pelo fato da contribuinte basicamente repisar no Recurso Voluntário os mesmos argumentos já citados em sua impugnação, adoto os seguintes fundamentos como fundamentos presente decisão, in verbis:
		 
		 DA INEXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE PASSÍVEL DE TRIBUTAÇÃO NO MÊS DE JULHO DE 2008 
		 Sustenta a impugnante que apesar de a Portaria n° 785/77 prever a não tributação da atualização dos títulos patrimoniais, a Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta no 10/2007, manifestou entendimento divergente daquele constante no mencionado dispositivo.
		 Aduz que no momento da desmutualização não auferiu qualquer rendimento passível de tributação. Defende que ainda que o entendimento manifestado por meio da Solução de Consulta no 10/2007 estivesse correto e no momento da transformação em ações a atualização do valor dos títulos pelo regime jurídico da equivalência patrimonial representasse ganho de capital, é certo que essa tributação jamais poderia ter ocorrido em julho de 2008, porquanto não ocorreu a disponibilidade econômica passível de ser tributada, o que veio a acontecer apenas nas datas em que as ações foram vendidas no ano-base de 2011.
		 Nesse passo, argumenta que só poderia ser tributado quando da venda dessas ações a partir de março de 2011, pois apenas nesse momento é que se pode falar em disponibilidade de qualquer riqueza à Impugnante. Por esse motivo, recolheu o IRPJ e a CSLL sobre o ganho auferido a partir de março.
		 Aponta o art. 25 da Lei n° 8.981/95 que dispõe que “o Imposto de Renda das pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos”.
		 Entretanto, verifica-se que a impugnante é tributada pelo lucro real, tendo optado pelo pagamento com base em estimativas mensais. O art. 2º da Lei nº 9.430/96, na redação à época, assim dispôs sobre a tributação:
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 [...]
		 Veja que o dispositivo acima determina a observância do disposto no art. 32 da Lei nº 8.981, entre outros. Este artigo assim dispõe, também com a redação vigente à época do auto de infração:
		 Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo artigo anterior serão acrescidos à base de cálculo determinada na forma dos arts. 28 ou 29, para efeito de incidência do Imposto de Renda de que trata esta seção.
		 § 1º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados na forma dos arts. 65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencionadas, bem como aos lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimentos pela equivalência patrimonial.
		 § 2º O ganho de capital nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações em ouro não tributadas na forma do art. 72 corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil.” 
		 Por este dispositivo, o ganho de capital deve ser adicionado à base de cálculo oriunda da receita bruta, de modo a se calcular o imposto de renda devido mensalmente.
		 Como exposto no tópico anterior, a operação de desmutualização gera a disponibilidade econômica para os associados, os quais “adquiriram” as ações da CETIP S.A., incluindo o ganho de capital obtido com os respectivos títulos patrimoniais da CETIP Associação.
		 Cumpre destacar a necessidade de acrescentar à base de cálculo conforme legislação vigente à época, reproduzida abaixo:
		 Ganhos de Capital e outras Receitas 
		 Art. 225. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo artigo anterior, serão acrescidos à base de cálculo de que trata esta Subseção, para efeito de incidência do imposto (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).
		 § 1º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados pertinentes às aplicações financeiras de renda fixa e renda variável, bem como aos lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimento pela equivalência patrimonial (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 1º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).
		 § 2º O ganho de capital, nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações em ouro não tributadas como renda variável, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil (Lei nº 8.981, de 1995, art. 32, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).
		 Por este dispositivo, o ganho de capital deve ser adicionado à base de cálculo oriunda da receita bruta, de modo a se calcular o imposto de renda devido mensalmente.
		 Não havendo o recolhimento da estimativa, configura a infração, cabendo à exigência de multa isolada nos termos do art. 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/07.
		 Pelo exposto, correto o entendimento da fiscalização e não há nenhum óbice em considerar o critério temporal como sendo 1º de julho de 2008 posto que as decisões decorrentes do Instrumento de Protocolo e Justificativa de Operação de Cisão Parcial da CETIP, só passaram a produzir efeitos a partir de 1° de julho de 2008, portanto, nada a prouver quanto a este tópico.
		 
		 Da Preclusão da Possibilidade de o Fisco Atribuir o Custo de Aquisição para Apuração do Suposto Ganho de Capital na “Devolução” dos Títulos
		 
		 A recorrente também sustentou a ocorrência da preclusão da possibilidade de o Fisco Atribuir o Custo de Aquisição para Apuração do Suposto Ganho de Capital na “Devolução” dos Títulos nos seguintes termos:
		 III.4 – Preclusão da Possibilidade de o Fisco Atribuir o Custo de Aquisição para Apuração do Suposto Ganho de Capital na “Devolução” dos Títulos
		 Vale dizer, o Fisco não poderia efetuar o lançamento de ofício para questionar a validade de fatos pretéritos, já consumados no tempo em razão do decurso do prazo decadencial/“preclusão” de cinco anos para alcançar os efeitos decorrentes desses fatos, em períodos subsequentes (suposto ganho de capital apurado em 2008).
		 Dessa forma, aguarda o Recorrente que esse E. Conselho Administrativo cancele as autuações fiscais originárias do presente processo administrativo, eis que já havia transcorrido o prazo decadencial (preclusão) de cinco anos entre o fato que ensejou a apuração do custo de aquisição e a lavratura dos autos de infração em questão (05/04/2013).
		 
		 No que diz respeito ao presente tópico, a contribuinte basicamente alega em seu Recurso Voluntário os mesmos argumentos aventados na Impugnação, qual seja a decadencial/“preclusão” de cinco anos para alcançar os efeitos decorrentes desses fatos, em períodos subsequentes (suposto ganho de capital apurado em 2008).
		 Dessa forma, após analisar os fundamentos dos autos, entendo que correta o entendimento do Acórdão recorrido, e, com a permissão do artigo 114, §12º, inciso I do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 – RICARF, estando a conclusão do Acórdão recorrido alcançada pelo entendimento deste Relator e pelo fato da contribuinte basicamente repisar no Recurso Voluntário os mesmos argumentos já citados em sua impugnação, adoto os seguintes fundamentos como fundamentos presente decisão, in verbis:
		 DA PRECLUSÃO DA POSSIBILIDADE DO FISCO ATRIBUIR O CUSTO DE AQUISIÇÃO PARA APURAÇÃO DO SUPOSTO GANHO DE CAPITAL NA DEVOLUÇÃO DOS TÍTULOS 
		 Explica que atualizava anualmente a valorização dos títulos patrimoniais da CETIP Associação pelo Método da Equivalência Patrimonial — MEP, motivo pelo qual se registrou um aumento do seu custo de aquisição ano a ano. Defende que o Fisco não pode mais atribuir ou questionar, por meio dos autos de infração ora combatidos, que foram lavrados somente em 05/04/2013, ou mesmo por qualquer outro meio, a legalidade e eficácia tributária dos atos societários de registro do custo de aquisição anualmente apurados, eis que já transcorreu o prazo de decadência/preclusão de cinco anos contados do fato originário de registro do custo de aquisição.
		 Por preclusão entende-se a perda de uma faculdade processual da parte.
		 Por outro lado, ocorrendo o fato gerador, a Autoridade Fiscal tem a obrigação de efetuar o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. O direito potestativo de efetuar o lançamento “decai” em cinco anos. Ou seja, ocorrido o fato gerador, a Fazenda tem cinco anos para efetuar o lançamento.
		 Cumpre salientar, outrossim, há a obrigatoriedade de conservação dos documentos requisitados pela Autoridade Fiscal e não apresentados pela empresa, referentes à contabilização de valores que impactam no recolhimento de tributos, encontra amparo no art. 37 da Lei nº 9.430/97:
		 Guarda de Documentos 
		 Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios.” 
		 No mesmo sentido dos autos, destaque-se jurisprudência do CARF que entende ser possível atribuir o custo zero quando não comprovado outro valor pelo sujeito passivo (grifo nosso):
		 DESMUTUALIZAÇÃO DA CETIP. DEVOLUÇÃO DE PATRIMÔNIO DE ASSOCIAÇÃO. TRIBUTAÇÃO. CUSTO DE AQUISIÇÃO.
		 São inaplicáveis às sociedades civis os institutos da cisão e incorporação. Assim, as operações de desmutualização da CETIP representaram, na verdade, a extinção da CETIP Associação, restando induvidosa a aplicação do art. 61 do Código Civil de 2002. Neste caso, confirmada a ocorrência da hipótese legal prevista no art. 17 da Lei nº 9.532/97, recai a tributação sobre a diferença entre o valor representativo das ações recebidas e o custo de aquisição das quotas detidas na Associação. O custo de aquisição, na ausência de provas quanto aos valores aportados para a constituição do patrimônio da associação, é zero.
		 Acórdão: 1402-002.404 Número do Processo: 16327.720701/2013-49 Data de Publicação: 20/03/2017 Contribuinte: BANCO BRADESCARD S.A. Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES 
		 O efetivo ganho ocorreu quando da efetivação da Cisão (01/07/2008), ou seja, com a desmutualização houve devolução de capital da Associação por meio da entrega de ações da CETIP S/A com efeitos a partir da data supracitada. Por outro lado, no caso da opção de apuração do lucro real anual, o fato gerador ocorre no dia 31 de dezembro de cada ano. No caso em análise, ocorreu no dia 31/12/2008. Os autos de infração foram lavrados no AC 2013, portanto, dentro do período decadencial.
		 
		 Assim, pelas razões expostas, considerando que a hipótese tributária ocorreu com o efetivo ganho na oportunidade da Cisão (01/07/2008), decorrente da desmutualização que culminou com a devolução de capital da Associação por meio da entrega de ações da CETIP S/A, e levando em consideração a apuração do lucro real anual, o fato gerador ocorre no dia 31 de dezembro de cada ano. No caso em apreço, ocorreu no dia 31/12/2008. Os autos de infração foram lavrados no AC 2013, portanto, dentro do período decadencial.
		 Assim, nada a prouver quanto a este tópico.
		 
		 Da Impossibilidade da Cobrança da Multa Isolada em Razão da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa e da Duplicidade de Cobrança: Impossibilidade de Cumulação da Multa Isolada com a Multa de Ofício
		 
		 A recorrente também argumentou sobre a Impossibilidade da Cobrança da Multa Isolada em Razão da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa nos seguintes termos:
		 
		 III.5 – Impossibilidade da Cobrança da Multa Isolada em Razão da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa
		 No que tange a essa matéria, a Impugnação apresentada veiculou dois fundamentos autônomos e suficientes para que as multas isoladas fossem canceladas, na hipótese de superação dos argumentos para que houvesse o cancelamento integral dos autos de infração.
		 A Delegacia de Julgamento, igualmente, negou provimento a ambas as argumentações. Entretanto, caso esse E. CARF não cancele os autos de infração pelos argumentos acima delineados, devem ao menos serem exoneradas as multas isoladas cobradas em face do ora Recorrente. Senão vejamos. 
		 III.5.1 – Encerramento do Ano-Base Quando da Lavratura dos Autos de Infração 
		 Firmadas essas premissas, diferentemente do que aduz a DRJ, verifica-se que a multa isolada, prevista atualmente no inciso II, alínea “b” do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, somente pode ser exigida caso o Fisco verifique a falta de recolhimento dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais, antes do término do ano-base.
		 Nessa toada, sendo lavrado o auto de infração após o encerramento do ano-base, como ocorreu no caso dos autos de infração objeto do presente processo, eventuais insuficiências de recolhimento do IRPJ e da CSLL não mais poderão ser punidas pela exigência da multa isolada.
		 Portanto, como já estava encerrado o ano-base de 2008 quando da lavratura dos autos de infração ora combatidos (05/04/2013), não poderia a Fiscalização, no presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL supostamente devidos a título de estimativa de julho de 2008 para a aplicação das multas isoladas exigidas nos valores de R$ 55.557,61 (IRPJ) e R$ 33.334,57 (CSLL), motivo pelo qual o Recorrente aguarda a reforma da decisão da DRJ e a exoneração das multas isoladas ora controvertidas.
		 
		 A recorrente também defende a impossibilidade de cumulação da multa isolada com multa de ofício nos seguintes termos:
		 
		 III.5.2 – Duplicidade de Cobrança: Impossibilidade de Cumulação da Multa Isolada com a Multa de Ofício 
		 Dessa forma, não há sentido algum em se penalizar, ao mesmo tempo, o todo (multa de ofício) e a parte (multa isolada), por autêntica contradição em termos lógicos e axiológicos.
		 Rememora-se que a falta de pagamento de tributo, em verdade, é único prejuízo ao Fisco, inexistindo outro que autorize as cobranças cumuladas; desse modo, a inviabilidade da aplicação de penalidade em duplicidade decorre da própria compreensão sistema do ordenamento jurídico, e não apenas do Direito Tributário.
		 Portanto, caso não sejam cancelados os autos de infração em sua totalidade em sua totalidade, o que se admite apenas a título argumentativo, diante da impossibilidade de se cobrar concomitantemente as multas de ofício e isolada o Recorrente aguarda esse E. CARF reforme o acórdão da DRJ e exonere as multas em apreço.
		 Por outro lado, entendo incorreta a aplicação concomitante da multa de ofício e da multa isolada em vista da falta de pagamento das estimativas mensais e me posiciono no sentido inverso ao Acórdão.
		 Não há dúvida que com a aprovação da Súmula CARF nº 105, restou sedimentado que: “a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.” Em outras palavras, a Súmula aplica-se inquestionavelmente para os fatos compreendidos até dezembro/2006.
		 Conforme aduzido no voto vencido pelo Ilustre Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, no Processo nº 15504.729918/2014-44, Recurso Especial do Contribuinte, Acórdão nº 9101-006.618 – CSRF / 1ª Turma Sessão de 14 de junho de 2023 que assim se posicionou, in verbis:
		 
		 Dizemos indubitavelmente porque há corrente doutrinária e jurisprudencial, na linha do que argumenta a Recorrente, que sustenta que, após a nova redação dada pela Lei nº 11.488/2007 (conversão da Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007) ao art. 44 da Lei nº 9.430/96, não haveria mais espaço para interpretação diversa daquela que conclui pela possibilidade jurídica da exigência de multa isolada sobre estimativas mensais não recolhidas, mesmo nos casos em que também houver sido formulada exigência de multa de ofício em razão da falta de pagamento do IRPJ e da CSLL apurados no final do mesmo ano de apuração.
		 Por essa linha de pensamento, o Legislador teria prescrito sanções autônomas e inconfundíveis, autorizando ao fisco, na hipótese do contribuinte deixar de recolher estimativas mensais de IRPJ e CSLL, inclusive aquelas apuradas de ofício e, paralelamente, não recolher integralmente estes mesmos tributos no final do período de apuração, aplicar as duas sanções concomitantemente (multa de ofício sobre o IRPJ/CSLL devidos e não recolhidos + multa isolada sobre as estimativas “em aberto”).
		 Vejamos, então, o que dispõe o art. 44 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela MP nº 351/2007 (convertida na Lei nº 11.488/2007):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 § 1º - O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 Da leitura desses dispositivos, verifica-se que a multa de ofício de 75% prevista no inciso I é aplicável nos casos de falta de pagamento de imposto ou contribuição, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
		 Já a multa isolada de 50%, prevista no inciso II, deve incidir sobre o valor das estimativas mensais não recolhidas, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física e ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 Nesse contexto, não se pode perder de vista que as estimativas são meras antecipações do tributo devido, não figurando, portanto, como tributos autônomos. A propósito, dispõe a Súmula CARF 82 que “após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas”.
		 Também não nega-se que o não recolhimento das estimativas e o não recolhimento do tributo efetivamente devido são infrações distintas, como foi reconhecido pela própria lei nos incisos I e II acima transcritos. Todavia, e este é o ponto central para a discussão, quando ambas as obrigações não foram cumpridas pelo contribuinte, o princípio da absorção ou consunção impõe que a infração pelo inadimplemento do tributo devido prevaleça, afinal o dever de antecipar o pagamento por meio de estimativas configura etapa preparatória para o dever de recolher o tributo efetivamente devido, este sim o bem jurídico tutelado pela norma.
		 Adotando, então, uma interpretação histórica e sistemática dos referidos dispositivos legais e Súmulas, verifico que a alteração legislativa mencionada não possui qualquer efeito quanto à aplicação da Súmula CARF nº 105 para fatos geradores posteriores a 2007.
		 Isso porque a cobrança de multa de ofício de 75% sobre o tributo não pago supre a exigência da multa isolada de 50% sobre eventual estimativa (antecipação do tributo devido) não recolhida. Admitir o contrário permitiria punir o contribuinte em duplicidade, em clara afronta aos princípios da consunção, estrita legalidade e proporcionalidade.
		 Nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, destacando-se, por exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro Humberto Martins1 , da 2ª Turma desse E. Tribunal:
		 Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido artigo somente poderá ser aplicada quando não possível a multa do inciso I.
		 Destaca-se que o inadimplemento das antecipações mensais do imposto de renda não implica, por si só, a ilação de que haverá tributo devido. Os recolhimentos mensais, ainda que configurem obrigações a pagar, não representam, no sentido técnico, o tributo em si. Este apenas será apurado ao final do ano calendário, quando ocorrer o fato gerador.
		 As hipóteses do inciso II, “a” e “b”, em regra, não trazem novas hipóteses de cabimento de multa. A melhor exegese revela que não são multas distintas, mas apenas formas distintas de aplicação da multa do art. 44, em consequência de, nos casos ali decritos, não haver nada a ser cobrado a título de obrigação tributária principal.
		 As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que não possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso I), na medida em que são elas apenas formas de exigência das multas descritas no caput.
		 Esse entendimento é corolário da lógica do sistema normativo-tributário que pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigações tributárias. De fato, a infração que se pretende repreender com a exigência isolada da multa (ausência de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é completamente abrangida por eventual infração que acarrete, ao final do ano calendário, o recolhimento a menor dos tributos, e que dê azo, assim, à cobrança da multa de forma conjunta.
		 Esse posicionamento, diga-se, foi ratificado em outros julgados, conforme atesta, também de forma exemplificativa, a seguinte ementa:
		 TRIBUTÁRIO. [...]. CUMULAÇÃO DE MULTA DE OFÍCIO E ISOLADA.
		 IMPOSSIBILIDADE.
		 [...]
		 2. Nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos casos de declaração inexata, seria cabível a multa de ofício ou no percentual de 75% (inciso I), ou aumentada de metade (parágrafo 2º), não se cogitando da sua cumulação.” (Resp 1.567.289-RS. Dje 27/05/2016).
		 E mais recentemente, em Sessão de 1º de setembro de 2020, esta C. Turma, por determinação do art. 19-E da Lei n º 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em julgamento do qual o presente Relator participou, afastou a concomitância das multas de ofício e isolada para fatos geradores posteriores a 2007.
		 Do voto vencedor do Acórdão nº 9101-005.080, do I. Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, e do qual acompanhei, extrai-se que:
		 (...)
		 Porém, também há muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteração procedida por meio da Lei nº 11.488/2007 não modificou o teor jurídico das prescrições punitivas do art. 44 da Lei nº 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsões incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas características, como, por exemplo a percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificação.
		 Assim, independentemente da evolução legislativa que revogou os incisos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsão da aplicação multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas sanções diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), não foi afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incólume no sistema jurídico tributário federal.
		 E foi precisamente essa dinâmica de saturação punitiva, resultante da coexistência de ambas penalidades sobre a mesma exação tributária – uma supostamente justificada pela inocorrência de sua própria antecipação e a outra imposta após a verificação do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido –, que restou sistematicamente rechaçada e afastada nos julgamentos registrados nos v. Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105.
		 Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didática redação da ementa do v.
		 Acórdão nº 1803-01.263, proferido pela C. 3ª Turma Especial da 1ª Seção desse E.
		 CARF, em sessão de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam a Súmula CARF nº 105):
		 (...)
		 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA.
		 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço.
		 A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. (destacamos)
		 Como se observa, o efetivo cerne decisório foi a dupla penalização do contribuinte pelo mesmo ilícito tributário.
		 Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada - conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício de 75%.
		 E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público.
		 Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra2 .
		 Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas isoladas e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulação, em Autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
		 Registre-se que reconhecimento de situação antijurídica não se dá pela mera invocação e observância da Súmula CARF nº 105, mas também adoção do corolário da consunção, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte – que não pode ser tolerado.
		 Posto isso, verificada tal circunstância, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes às antecipações, lançadas sobre os valores das exigências de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendário dos fato geradores colhidos no lançamento de ofício.
		 Digna de nota, também, é a declaração de voto constante desse mesmo Acórdão, da I. Conselheira Livia De Carli Germano, da qual transcrevo o seguinte trecho:
		 Isso porque, de novo, é essencial destacar que, nos presentes autos, não estamos tratando do principal de tributo, mas da pena prevista para a conduta consistente em agir em desconformidade com o que prevê a legislação fiscal (dever de adiantar estimativas mensais).
		 Neste sentido, a análise dos acórdãos precedentes que orientaram a edição de tal enunciado sumular esclarece que o que não pode ser exigido é apenas o principal da estimativa, visto que este está contido no ajuste apurado ao final do ano-calendário. Não obstante, a pena prevista para o descumprimento do dever de recolher a estimativa permanece - e, até por isso, é denominada “multa isolada”: porque cobrada independentemente da exigibilidade da sua base de cálculo (a própria estimativa devida).
		 De fato, parece que só faz sentido se falar em exigência isolada de multa quando a infração é constatada após o encerramento do ano de apuração do tributo. Isso porque, se fosse constatada a falta no curso do ano-calendário, caberia à fiscalização exigir a própria estimativa devida, acrescida de multa e dos respectivos juros moratórios. Ao estabelecer a cobrança apenas da multa (ou seja, a cobrança “isolada”) quando detectada a falta de recolhimento da estimativa mensal, a norma visa exatamente à adequação da exigência tributária à situação fática.
		 A título ilustrativo, destaco a argumentação constante de trecho do voto condutor do acórdão 101-96.353, de 17/10/2007, que é um dos que orientaram a edição do enunciado da Súmula CARF 82:
		 (...)
		 A ação do Fisco, após o encerramento do ano-calendário, não pode exigir estimativas não recolhidas, uma vez que o valor não pago durante o período-base está contido no saldo apurado no ajuste efetuado por ocasião do balanço.
		 Na prática, a aplicação da multa isolada desonera a empresa da obrigação de recolher as estimativas que serviram de base para o cálculo da multa. O imposto e a contribuição não recolhidos serão apurados na declaração de ajuste, se devidos.
		 (...)
		 Portanto, compreendo que os argumentos acima não são suficientes para levar ao cancelamento da exigência de multas isoladas.
		 Não obstante, -- e aqui reside especificamente o ponto em que, com o devido respeito, discordo do voto da i. Relatora -- compreendo que a cobrança de multa isolada não pode prevalecer se e quando tenha sido aplicada a multa de ofício pela ausência de recolhimento do valor tal como apurado no ajuste anual.
		 Não nego que a base de cálculo das multas seja diversa (valor da estimativa devida versus valor do ajuste anual devido), assim como não nego que se trata de punição pelo descumprimento de deveres diferentes (a multa isolada como pena por não antecipar parcelas do tributo calculadas sobre uma base provisória, e a multa de ofício por não recolher o tributo apurado como devido no ajuste anual).
		 Ocorre que, sempre que a falta de recolhimento da estimativa refletir no valor do ajuste anual devido e este não for recolhido, ensejando a aplicação da multa de ofício, teremos uma dupla repercussão da primeira infração, já que esta ensejará, ao mesmo tempo, a exigência da multa isolada e da multa de ofício.
		 Aqui, sim, é relevante o fato de a estimativa ser mera antecipação do tributo devido no ajuste anual, sendo de se ressaltar a impossibilidade de se punir, ao mesmo tempo, uma conduta ilícita e seu meio de execução.
		 Neste sentido, havendo aplicação de multa de ofício pela ausência de recolhimento do ajuste anual, há que se considerar a multa isolada inexigível, eis que absorvida por esta.
		 E isso não porque se trate da mesma pena (porque não é), mas simplesmente porque, quando uma conduta punível é etapa preparatória para outra, também punível, pune-se apenas o ilícito-fim, que absorve o outro.
		 Dito de outra forma, não se nega que, no caso, é impróprio falar em aplicação concomitante de penalidades em razão de uma mesma infração: a hipótese de incidência da multa isolada é o não cumprimento da obrigação correspondente ao recolhimento das estimativas mensais, e a hipótese de incidência da multa proporcional é o não cumprimento da obrigação referente ao recolhimento do tributo devido ao final do período. Não obstante, porque uma das condutas funciona como etapa preparatória para a outra, em matéria de penalidades deve-se aplicar o princípio da absorção ou consunção.
		 A matéria é pacífica na doutrina penal, sendo certo, por exemplo, que um indivíduo que falsifica identidade para praticar estelionato apenas responderá pelo crime de estelionato, e não pelo crime de falsificação de documento – tal entendimento está, inclusive, pacificado na Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça: “Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido”. E isso é assim não porque as condutas se confundam (já que uma coisa é falsificar documento e outra é praticar estelionato), sendo certo também que as penas previstas são diversas e visam a proteger diferentes bens jurídicos, mas simplesmente porque, quando uma conduta for etapa preparatória para a outra, a sua punição é absorvida pela punição da conduta-fim.
		 Segundo Rogério Grecco, mostra-se cabível falar em princípio da consunção nas seguintes hipóteses: i) quando um crime é meio necessário, fase de preparação ou de execução de outro crime; ii) nos casos de antefato ou pós-fato impunível (Manual de Direito Penal. Parte 16ª ed. São Paulo: Atlas, p.121). Compreendo que o caso das estimativas que repercutem no valor devido no ajuste anual encaixa-se perfeitamente na primeira hipótese.
		 Neste tema, elucidativo o trecho do voto do então conselheiro Marcos Vinicius Neder de Lima no acórdão CSRF/0105.838, e 15 de abril de 2008 (o qual é citado nos votos condutores dos acórdãos 9101001.307 e 9101001.261, que, por sua vez, são precedentes que inspiraram a edição da Súmula CARF n. 105):
		 (...)
		 Quando várias normas punitivas concorrem entre si na disciplina jurídica de determinada conduta, é importante identificar o bem jurídico tutelado pelo Direito. Nesse sentido, para a solução do conflito normativo, devese investigar se uma das sanções previstas para punir determinada conduta pode absorver a outra, desde que o fato tipificado constitui passagem obrigatória de lesão, menor, de um bem de mesma natureza para a prática da infração maior.
		 No caso sob exame, o não recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é, portanto, meio de execução da segunda.
		 Com efeito, o bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. Assim, a interpretação do conflito de normas deve prestigiar a relevância do bem jurídico e não exclusivamente a grandeza da pena cominada, pois o ilícito de passagem não deve ser penalizado de forma mais gravosa que o ilícito principal. É o que os penalistas denominam princípio da consunção.
		 Segundo as lições de Miguel Reale Junior: pelo critério da consunção, se ao desenrolar da ação se vem a violar uma pluralidade de normas passandose de uma violação menos grave para outra mais grave, que é o que sucede no crime progressivo, prevalece a norma relativa ao crime em estágio mais grave... E prossegue no crime progressivo, portanto, o crime mais grave engloba o menos grave, que não é senão um momento a ser ultrapassado, uma passagem obrigatória para se alcançar uma realização mais grave.
		  Assim, não pode ser exigida concomitantemente a multa isolada e a multa de oficio na hipótese de falta de recolhimento de tributo apurado ao final do exercício e também pela falta de antecipação sob a forma estimada. Cobrase apenas a multa de oficio por falta de recolhimento de tributo.
		 Essa mesma conduta ocorre, por exemplo, quando o contribuinte atrasa o pagamento do tributo não declarado e é posteriormente fiscalizado. Embora haja previsão de multa de mora pelo atraso de pagamento (20%), essa penalidade é absorvida pela aplicação da multa de oficio de 75%. É pacífico na própria Administração Tributária, que não é possível exigir concomitantemente as duas penalidades — de mora e de oficio — na mesma autuação por falta de recolhimento do tributo. Na dosimetria da pena mais gravosa, já está considerado o fato de o contribuinte estar em mora no pagamento.
		 (...)
		 É por isso que, mesmo após a alteração da Lei 9.430/1966, promovida pela Lei 11.488/2007, compreendo que prevalece, em caso de dupla penalização, as razões de decidir (ratio decidendi) que orientaram o enunciado da Súmula CARF n. 105, que diz:
		 Súmula CARF 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Em síntese, portanto, compreendo que as multas isoladas aplicadas em razão da ausência de recolhimento de estimativas mensais não podem ser cobradas cumulativamente com a multa de ofício pela ausência de recolhimento do valor apurado no ajuste anual do mesmo ano calendário, eis que, embora se trate de penalidades por condutas distintas (e que visam a proteger bens jurídicos diversos, como acima abordado), estamos na esfera de aplicação de penalidades e, aqui, pelo princípio da consunção, quando uma infração (no caso, a ausência de recolhimento de estimativas) é meio de execução de outra conduta ilícita (no caso, a ausência de recolhimento do valor devido no ajuste anual do mesmo ano-calendário), a pena pela infração-meio é absorvida pela pena aplicável à infração-fim.
		 (...)
		 
		 Pelo exposto, dou provimento ao presente tópico diante da impossibilidade de se cobrar concomitantemente as multas de ofício e isolada para que seja afastada a multa de ofício.
		 
		 Dispositivo
		 Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário, rejeito as preliminares e, no mérito, dou-lhe parcial provimento apenas para afastar a concomitância da multa isolada com a multa de ofício.
		 É como voto. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa- Relator
		 
		 
		 
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, redator designado
		 Peço vênia ao I. Relator para manifestar divergência em relação à concomitância da multa isolada com a multa de ofício exigida junto com o tributo.
		 O pagamento do imposto por estimativa foi instituído pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Essa Lei estabeleceu período de apuração trimestral para o IRPJ, com a opção anual sendo que, nesse último caso, existe a obrigatoriedade de recolher o tributo mensalmente, determinado sobre uma base de cálculo estimada mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais previstos no art. 15 da Lei nº 9.249/95.
		 Entendeu o legislador que, feita a opção pelo recolhimento por estimativa, a ausência ou insuficiência desses pagamentos constituiria em sanção passível de punição via multa de ofício calculada sobre o montante não recolhido e aplicada isoladamente, nos termos do inciso IV, do § 1º , do art. 44 da Lei nº 9.430/96, em sua redação original.
		 A questão de fato é polêmica. Neste Colegiado, alguns entendem que não se justificaria a aplicação da multa após o encerramento do período de apuração, quando já teriam sido realizados os devidos ajustes. Nesse caso bastaria a cobrança de eventual imposto apurado no ajuste acompanhado, aí sim, da respectiva multa.
		 Esse posicionamento praticamente nega eficácia ao dispositivo legal supra mencionado, pois limitaria sua aplicabilidade a procedimentos de fiscalização efetuados durante o período sob exame. Além do mais, ignora a literalidade do texto legal que determina a aplicação da multa ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal no ajuste, ou seja, a Lei determina claramente que a multa pode ser imputada após o encerramento do período e mesmo sem tributo apurado no ajuste A principal e respeitável linha argumentativa daqueles que defendem essa tese parte do próprio texto legal. Na redação original tem-se (destaque acrescido):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
		 (....)§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 (....)IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
		 (......)
		 Com base na redação do caput essa corrente defende que, mesmo na forma isolada, a multa incidiria sobre a totalidade ou diferença de tributo. Com a ressalva de que o valor pago a título de estimativa não tem a natureza de tributo, a lógica do pagamento de estimativas seria antecipar para os meses do ano-calendário o recolhimento do tributo que, de outra forma, seria devido apenas ao final do exercício.
		 Sob essa ótica, a tese defende que o tributo apurado no ajuste e a estimativa paga ao longo do período devem estar intrinsecamente relacionados de forma a que a provisão para pagamento do tributo deve coincidir com o montante pago de estimativa ao final do exercício. Assim, concluem que só há que se falar em multa isolada quando evidenciada a existência de tributo devido.
		 A princípio, alinhei-me nessa posição e com ela votei em alguns julgados. Hoje, após cuidadosa reflexão penso que essa tese está equivocada porque, apesar de sua construção lógica ser irrefutável, mistura situações distintas.
		 O texto original da lei estabelece que a multa isolada seria calculada sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição. Entendeu-se assim que o legislador estabeleceu uma norma de imposição tributária quando na verdade o não recolhimento das estimativas impõe a aplicação de uma regra sancionatória.
		 Aquela avaliação não mais se justifica a partir da nova redação do dispositivo em comento, estabelecida pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distinção (destaque acrescido):
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 (.......)
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (......)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 (.....)
		 Inexiste assim a estreita correlação entre o tributo correspondente e a estimativa a ser paga no curso do ano. Registre-se que essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer ampliação da base de cálculo da multa, simplesmente torna mais clara a intenção do legislador.
		 A inexistência de correlação entre o tributo e a estimativa fez-me refletir também sobre a questão da concomitância, ou seja, a aplicação da multa de ofício exigida junto com o tributo e a multa sobre as estimativas.
		 Manifestei-me em outras ocasiões pela aplicação ao caso do princípio da consunção, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade de normas é violada no desenrolar de uma ação.
		 De forma geral, o princípio da consunção determina que em face a um ou mais ilícitos penais denominados consuntos, que funcionam apenas como fases de preparação ou de execução de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s), chamado consuntivo, ou tão-somente como condutas, anteriores ou posteriores, mas sempre intimamente interligado ou inerente, dependentemente, deste último, o sujeito ativo só deverá ser responsabilizado pelo ilícito mais grave.
		 Veja-se que a condição básica para aplicação do princípio é a íntima interligação entre os ilícitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intenção do legislador tributário foi justamente deixar clara a independência entre as irregularidades, inclusive alterando o texto da norma para ressaltar tal circunstância.
		 No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a ótica do princípio da consunção, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime progressivo, situação típica de aplicação do princípio em comento.
		 Pois bem. Doutrinariamente, existe crime progressivo quando o sujeito, para alcançar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem jurídico), necessariamente deverá passar por uma conduta inicial que produz outro evento normativo, menos grave que o primeiro.
		 Noutros termos: para ofender um bem jurídico qualquer, o agente, indispensavelmente, terá de inicialmente ofender outro, de menor gravidade — passagem por um minus em direção a um plus.
		 Estaríamos diante de uma situação de conflito aparente de normas. Aparente porque o princípio da especialidade definiria a questão, com vistas a evitar a subsunção a dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusão de efeitos penais e processuais.
		 Aplicando-se essa teoria às situações que envolvem a imputação da multa de ofício, a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo não necessariamente é antecedida de ausência ou insuficiência de recolhimento do tributo devido a título de estimativas, suscetível de aplicação da multa isolada.
		 Assim, não há como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso, motivo pelo qual tal linha de raciocínio seria injustificável para aplicação do princípio da consunção.
		 Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer que a situação sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais especificamente, um concurso material: duas condutas delituosas causam dois resultados delituosos.
		 Abstraindo-se das questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo.
		 Sob essa ótica, a Fiscalização simplesmente aplicou a norma ao caso concreto, no exercício do poder-dever legal, motivo pelo qual voto por manter a imputação da multa isolada em sua integralidade.
		 Importa ressaltar que a Súmula CARF nº 101 NÃO SE APLICA A FATOS GERADORES POSTERIORES À LEI Nº 11.488/2007, eis que todas as decisões que serviram de base à edição da Súmula não levaram em consideração a mudança legislativa.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto
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ACORDAO 1202-001.595 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720404/2013-01

Ano-calendario: 2008
MULTA DE OFiCIO. MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA.

A partir das alteragdes no art. 44, da Lei n2 9.430/96, trazidas pela Lei n2
11.488/2007, em fungdo de expressa previsdo legal deve ser aplicada a
multa isolada sobre os pagamentos que deixaram de ser realizados
concernentes ao imposto de renda a titulo de estimativa, seja qual for o
resultado apurado no ajuste final do periodo de apuracio e
independentemente da imputacdao da multa de oficio exigida em conjunto
com o tributo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e negar provimento ao recurso voluntario quanto ao mérito da exigéncia;
e ii) por voto de qualidade negar provimento ao recurso quanto a exigéncia da multa isolada.
Vencidos os conselheiros André Luis Ulrich Pinto, Fellipe Hondério Rodrigues da Costa e Liana
Carine Fernandes de Queiroz, que votaram por excluir essa penalidade. Designado para redigir o
voto vencedor em relacdo a multa isolada o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto.

Assinado Digitalmente

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa — Relator

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Andre Luis Ulrich Pinto, Fellipe
Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Roney
Sandro Freire Correa (substituto[a] integral), Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo 14-104.958 - 12 Turma da DRJ/POR,
Sessdao de 17 de fevereiro de 2020 que, ao apreciar a impugnac¢ao apresentada, entendeu, por
unanimidade de votos, em julga-la improcedente.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento do processo em primeira instancia, a seguir transcrito:

Trata o presente processo de impugnacdo contra o auto de infracdo, o qual
constituiu créditos tributarios de IRPJ e CSLL referente ao AC 2008, tendo em vista
gue houve omissdao de ganha de capital, pela pessoa juridica ABN AMRO REAL
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A, na devolugao do
patrimonio social decorrente do processo de desmutualizacdo da entidade isenta
CETIP, conforme a seguir exposto.

Informa a Autoridade Lancadora que o contribuinte apurou o Lucro Real com base
anual. No AC 2008 declarou Lucro Real no valor de RS 15.350.145,48 e base de
calculo da CSLL no valor de RS 14.601.249,25. N3o houve compensacdo de
prejuizo fiscal, ou de base de cdlculo negativa da CSLL.

Aduz a Autoridade Fiscal que a impugnante nao adicionou ao Lucro Real e a base
de cdlculo da CSLL o ganho de capital ocorrido no AC 2008 decorrente do
processo de desmutualizagdo da Associagdao CETIP — Camara de Custddia e
Liguidacdo —, que devolveu o valor de seu capital sob a forma de a¢des da nova
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CETIP S.A (sociedade com finalidade lucrativa). O valor a ser adicionado é a
diferenca entre o valor recebido em devolugdo do patriménio da CETIP e o seu
custo de aquisi¢do. Tal diferenca totaliza RS 444.460,89.

Explica que, em 29 de maio de 2008, foi aprovada em AGE, a proposta de
desmutualizagdo da CETIP que era constituida sob a forma de associagdo civil sem
fins lucrativos. A Associacdo CETIP foi transformada em CETIP S.A. — Balcao
Organizado de Ativos e Derivativos. De acordo com o Instrumento de Protocolo e
Justificativa de Operacdo de Cisdo Parcial da CETIP, as decisGes sé produziram
efeitos a partir de 12 de julho de 2008.

Relata a Autoridade que entre a data do Protocolo de Justificagdo (31/03/2008) e
a data da efetivacdo da cisdo (01/07/2008) a Associagdo continuou suas
atividades normais, tendo o patrimonio sofrido variacdo positiva nesse periodo.
No Protocolo de Justificacdo, em seus itens "3.1.1" e "3.1.2" (pasta Documentos
diversos -

Desmutualizacdo), ja havia sido esclarecido que a variagdo positiva no periodo
entre a aprovacdo e a efetiva cisdo seria objeto de reparticdo no mesmo
percentual da cisdo entre as parcelas cindida e a cindenda.
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ExpGe que, como consequéncia do processo, o contribuinte, detentor de titulo
patrimonial da CETIP, recebeu o equivalente a 406.650 ac6es da CETIP S/A, como
pode ser verificado no item "5.2" da Ata da Assembléia Geral Extraordinaria
realizada em 29 de maio de 2008.

Assim, conforme letra “b” da nota explicativa 19 dos Demonstrativos Financeiros
de 30 de junho de 2008 houve um acréscimo de RS 20.413.179,00 ao valor do
patrimoénio vertido para a CETIP S/A, devido a variacdo patrimonial entre primeiro
de abril de 2008 e 30 de junho de 2008. O patrimdnio vertido para a CETIP S/A
totalizou entdo RS 222.111.579,00, com valor individual por associado de RS
447.805,60.

Portanto, com a desmutualizacdo houve devolucdo de capital da Associacdao por
meio da entrega de acdes da CETIP S/A para os detentores de titulos patrimoniais
da CETIP, sendo o contribuinte supra um dos beneficiarios.

Argumenta a Autoridade que a Associacdo ndo pode cindir seu patrimonio e
transforma-lo em a¢Ges de uma sociedade com finalidade lucrativa, uma vez que
tal operacgdo ndo encontra amparo na legislagdo. Sustenta que a associacdo pode
devolver seu patrimdnio aos associados e estes podem constituir, com o capital
devolvido, uma outra sociedade, mas isto ndo pode ser tomado com uma simples
troca de denominacdo de titulos da Associacdo por A¢des da CETIP S/A.

Destaca que, como descrito na Solucdo de Consulta n° 10 de 2007 da COSIT, o que
ocorreu de fato foi a devolugdo do patrimbénio da Associacdo CETIP aos
associados, com posterior versdo de capital para constituicdo de uma nova
sociedade, com finalidade lucrativa. A devolugdo do capital se deu diretamente
em acBes da sociedade anénima CETIP S/A.
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Explica que a Associacdo estava submetida aos ditames dos artigos 53 a 61 do
cddigo civil de 2002, fazendo jus a isengao do IRPJ e da CSLL prevista no art. 15 da
Lei n® 9.532/97. O § 3° do artigo 12 estabelece que, para se manterem como
associagdes civis sem finalidade lucrativa, estas entidades nao podem distribuir
seus resultados positivos, devendo estes, se existentes, serem destinados aos
objetivos sociais da entidade.

Aduz que, seguindo esta regra, com o passar do tempo e o crescimento do
mercado financeiro, o valor patrimonial da CETIP se tornou substancialmente
maior que o valor originalmente vertido pelos associados para a constituicao da
entidade. Porém, mesmo tendo um acréscimo patrimonial consideravel, a
tributacdo deste quantum sé acontece no momento em que a associagdo sem
finalidade lucrativa devolve o capital aos seus associados.

E 0 que esta definido no artigo 17 da Lei n® 9.532/97 Assim, no momento em que
houve a devolugdo do capital da associagdo aos seus associados, ocorreu a
subsuncdo deste fato a norma prescrita nos §§ 3° e 4° do artigo 17 da Lei n°
9.532/97, ou seja, houve incidéncia tributaria de IRPJ e CSLL.
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Registra que a contabilizacdo da atualizacdo dos Titulos Patrimoniais da CETIP,
detidos pelas instituicdes, ndao afetava o resultado do exercicio, uma vez que a
contrapartida da atualizacdo do valor era registrada em conta de Reserva de
Capital. Assim, esta mais valia jamais foi tributada anteriormente. Aduz que a
previsdo legal para a ndo tributacdo desse acréscimo patrimonial dos titulos ao
longo do tempo, nao distribuido e incorporado ao capital das corretoras, foi dada
pela Portaria MF n° 785, de 20/12/1977.

Realca entdo que, no caso em questdo, trata-se de baixa total do ativo
permanente da posicdo decorrente da condicdo de associada a CETIP, e do
recebimento em devolugcdao de patriménio, das a¢des correspondentes, fato que
aponta para a incidéncia do art. 17 da Lei 9.532/1997, devendo ainda ser baixada
ou realizada a parcela correspondente da reserva de atualizacdo dos titulos
patrimoniais CETIP, cuja tributacdo ficou diferida conforme estabelecido na
Portaria MF 785/77.

Destaca ainda que a citada Portaria MF 785/77 trata do evento "constituicdo de
reserva com acréscimos no valor nominal dos titulos", o que ndo se confunde com
o evento ora tributado — devolucdo do patrimonio das bolsas as suas associadas
—, alcangado pelo artigo 17 da Lei n° 9.532/97, conforme acima descrito.
Portanto, de acordo com o acima exposto constituiu o crédito de IRPJ e da CSLL
incidentes na devolucdo de capital da CETIP — Camara de Custédia e Liquidacao
ao associado ABN AMRO CCVM S/A, CNPJ n° 51.014.223/0001-49, cuja
denominacdo foi alterada para SANTANDER CCVM.

Explica a Autoridade que, apds reiteradas intimag¢des, o contribuinte informou
gue ndo localizou os documentos comprobatérios do valor inicial. Desse modo,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

estimou o custo de aquisicdo em RS 0,00. Informa que o valor de devolugdo do
titulo CETIP foi de RS 444.460,89.

Dessa forma, ocorreu a lancamento do crédito tributdrio pela falta de adigdo ao
Lucro Real e a base de calculo da CSLL, no més de dezembro de 2008, do ganho de
capital obtido por ocasido da desmutualizagao da associagao CETIP — Camara de
Custddia e Liquidagdo, no valor de RS 444.460,89, conforme Autos de Infracdo do
IRPJ e da CSLL.

Aduz a Autoridade que o art. 225 do RIR/99 dispde que o ganho de capital deveria
ser adicionado a base de célculo da estimativa para fins de incidéncia do IRPJ e da
CSLL.

Assim, com fulcro na alinea ‘b’ do inciso Il do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, houve
também lancamentos de Multa Isolada em relagcdo as estimativas de julho e de
setembro, periodos nos quais foram adicionados os respectivos ganhos de capital
auferidos em decorréncia da devolugdo de patriménio tendo em vista a operagao
de desmutualizacao.

Seguem abaixo os quadros com a apuracgao feita pela fiscaliza¢do:
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_DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL (2008)

01.Lucro Liquido antes do IRP)J | B IS _11.368.615.05 |
02.Ajustes do Regime Tributédrio de Transi¢do - RTT i 6100
03.(-)Ajustes do Regime Tributario de Transigao - RTT [ o 0,00
04.Lucro Liquido apés os Ajustes do RTT | 11.368.615,05 |
32.SOMA DAS ADICOES 5.951.031.19
+ Ganho de Capital Apurado pela Fiscalizagdo (a ser
iadicionado 20 lucro real. ao final) s 444.460.89 |
54.SOMA DAS EXCLUSOES 1.969.500,76
55.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSACAO DE
PREJUIZOS _ i - | _15.350.145.48
56.(-)Compensagdo de Prejuizos Fiscais - Per1991 a 2008 | 0. |
57.LUCRO REAL declarado na DIPJ 2009 [ 15.350.145,48 |

LUCRO REAL APOS INFRACAO (adigdo do ganho de capital |
ide RS 444.460,89) 15.794.606,37

DEMONSTRACAO DA BASE I O DA CSLL (2008)

l01.Lucro Liquido antes da CSLL ) 13.117.959.44
102.Ajustes do Regime Tributdrio de Transigdo - RTT _ Suo]E i,
03.(-)Ajustes do Regime Tributdrio de Transiio - RTT -

04.Lucro Liguido apos os Ajustes do RTT

S -

33.S0OMA DAS ADICOES e
+ Ganho de Capital Apurado pela Fiscalizagdo (a ser

fadicionado & base de calculo da CSLL, ao final)

54.SOMA DAS EXCLUSOES ) o | [

[S8.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. PER.

JANT.

59.(-)Base de Calc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- Ativ. em Geral

— Lheinl

m,\%z DE CALCULO DA CSLL declarada na DIPJ/2009 14_.084.909,21
BASE DE CALCULO APOS INFRAGAO (adigio 4 base de |
(@) calculo da CSLL do valor de RS 444.460,89) 14.529.370,10
(a)]
g CALCULO DA ESTIMATIVA DO IRPJ (julho de 2008) }
m [01.Base de Calculo do Imposto de Renda 605.082,33 ,.:
< 01.A) Ganho apurado pela fiscalizagiio _405.885,98 |
> “Total da BC do Imposto de Renda - __1.010.968,31 |
IMPOSTO DE RENDA APURADO |
@] 02.A Aliquota de 15% — 2 {‘
= 03.Adicional |
04.Diferenga de IR Devida pela Mud .de Coef. s/ Receita Bruta _;
[(11] DEDUCOES | | -
2 &.(—)Dedggbes de Incentivos Fiscais o ‘1 77‘24T24’ |
S ¢ em Meses Anteriores Sh 1777 0,00 i
O | 0,00 |
o 000 |
09.(-)IR Retido na Fonte por Orgéos Aut. e Fund. Fed. =T 000 |
(@] | 10.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. ! - i)w
11.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Var. l o OT(YO
12.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR " 250.501,84 |
(-) Estimativa IRPJ apurada pelo contribuinte N‘).OJO,’M_}

= Estimativa Mensal de IRPJ nfio recolhida

[T 10147150
'MULTA ISOLADA 50% - T s073878

=
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[ CALCULO DESTIMATIVA DO IRPJ (setembro de 2008)
{01.Base de Célculo do Imposto de Renda D | | 653.012,04
|01.A) Ganho de capital apurado pela fiscalizaci : N ~38.574 91
| Total da BC do Imposto de Renda ISl et ) (] 691.586,95
IMPOSTO DE RENDA APURADO 11 =
02.A Aliquota de 15% L 103.738,04
03.Adicional R e I |  67.158,69 |
04.Diferenca de IR Devida pela Mud .de Coef. s/ Receita Bruta —
DEDUCOES S i
05.(-)Dedugdes de Incentivos Fiscais i -223.50
06.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores i 0,00
07.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte = - 0,00 |
08.(-)imp. Pago no Ext. &/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital = 0,00
09.(-)IR Retido na Fonte por Orgdos Aut. e Fund. Fed. [ 0,00
10.(-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pab. Fed. Jufis 0,00
11.(-)Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Var. | | 000
12.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR | 170.673,23
|_() Estimativa IRPJ apurada pelo contribuinte || 161.02951 |
| = Estimativa Mensal de IRPJ niio recolhid: l L 9.643,72
MULTA ISOLADA
|50% — ‘ __4.821,86
CALCULO DA ESTIMATIVA DA CSLL (julho de 2008) ;
01.Base de Céleulo da CSLL [ 460568, 56
| 01.A) Ganho de capital apurado pela fiscalizagio 98

| Total da BC do Imposto de Renda
02.CSLL Apurada - 15%
DFDUCOF§

g [Recupgmgﬂo de Crédllo de CSLL _

[ 10( | 10.(-)CSLL R chda p/ ()rgaus Aut. e Fund “dos E st., D .F.e Mun i __ 0 00
11.CSLL A PAGAR o T 12996818 |
(-) Estimativa CSLL apurada pelo contribuinte . 08528 |
= Estimativa Mensal da CSLL ndo recolhida 6088290

MULTA ISOLADA 1

|

|50% — . 3044145 |

| CALCULO DA ESTIMATIVA DA CSLL (setembro de 2008)

[01.Base de Cleulo da CSLL

01.A) Ganho de capital apurado pela fiscalizagiio
Total da BC do Imposto de Renda
02.CSLL Apurada - 15%
DLL)U(,OES — [7
03.(-)Recuperagdo de C rédito de CSLL

04.(-)Créditos s/ Depreciagio de Bens do At. Imobilizado
05.(-)CSLL Devida em Meses Anteriores
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Obi)lmp Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Canho\ de Cap. -
07.(-)CSLL Retida p/ Orbuos Aut. ¢ Fund. Fed. o | 0,00
08.(-)CSLL Ret, na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub. Fed. e 0,00
09.(-)CSLL Ret. na Fﬂnlu_pf Pes Jur. Dir. Priv. N i 7—7@6:
10.(-)CSLI Retida p/ ()rgam Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun. __0,00 |
11.CSLL A PAGAR e 80.696,65 |
| () Estimativa CSLL apurada pelo contribuinte | | 7491041 |
= Estimativa Mensal da CSLL, nio recolhida R 5.786,24 |
[MULTA 1SOLADA | il
| 50% | 289312

A interessada apresentou impugnacdo (fls. 1222 e ss.), expondo suas razoes
conforme tdpicos abaixo:

11— DAS PRELIMINARES

1.1 — DA INDEVIDA PRESUNGAO QUANTO AO CUSTO DO TiTULO PATRIMONIAL
DA CETIP ASSOCIAGCAO

Informa a impugnante que disponibilizou a Fiscaliza¢do toda a documentagdo
contabil capaz de demonstrar o real custo de aquisicio de tais titulos
patrimoniais, dentre as quais se destaca o Razdo Contabil da conta de "Reserva de
Atualizagdo de Titulos Patrimoniais", referentes aos anos-calendario de 2007 a
2011 e o balancete de junho de 2008 (doc. 03).




ACORDAO 1202-001.595 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720404/2013-01

Aduz que o custo de aquisi¢cao dos aludidos Titulos ndo poderia ser outro sendo a
diferenca entre o valor contabil atualizado — RS 379.504,81, registrado na conta
contabil 21410301, de rubrica "Titulos Patrimoniais da CETIP" e o montante que
representa a sua atualiza¢do ao longo do tempo — RS 271.212,48, o qual pode ser
identificado na cdpia do Razdo Auxiliar da conta COSIF 61370009 Reserva de
Capital (Reserva de Atualizacdo de Titulos Patrimoniais) (doc. 04):

Titulos Patrimoniais da CETIP

Valor Total Atualizado (conta 2.1.4.00.00-5 - TITULOS PATRIMONIAIS, | R$ 379.504,81 |
subconta 2.1.4.10.30-1 — DA CETIP) |
Atualizagdo (conta 6.1.3.70.00-0 — RESERVA DE ATUALIZAGAO DE TITULOS | R$ 271.212,48

PATRIMONIAIS) |

Diferenca (Custo) - T TRs108.29233 |

Argumenta entdo que a Autoridade Fiscal pretende tributar parte do valor que é
justamente o custo de aquisic3o dos Titulos Patrimoniais da Cetip (RS
108.292,33), que poderia ter sido facilmente apurado por intermédio da andlise
dos registros contabeis do Impugnante.

Informa que anexou, além do Balancete relativo a junho de 2008, o Balancete
relativo a dezembro/2006 (doc. 05), no qual também estd refletido o custo de RS
108.292,33:

Balancete de 12/2006

. Titulos Patrimoniais da CETIP
[Valor Total Atualizado (conta 2.1.4.00.00-5 - TiTULOS PATRIMONIAIS, | R$ 258.892,25
[ subconta 2.14.10.30-1-DACETIP) - -
| Atualizagdo (conta 6.1.3.70.00-9 — RESERVA DE ATUALIZAC.T\O DE TITULOS R$ 150.509,93
(patwemonrarsy - -

| Diferenca (Custo) R$ 108.292,32

1
l
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Observa que o custo de aquisicdo dos titulos permanece constante em 2006 e
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2008. O que aumenta é tdo somente a conta "Reserva de Atualiza¢do de Titulos
Patrimoniais" e, proporcionalmente, a conta "Titulos Patrimoniais". O custo,
porém, representado pela diferenca, ndo se altera, ja que é fixo desde a data de
aquisicdo do titulo (valor histdrico).

Defende que o Fisco é obrigado a comprovar as razGes da pratica de seu ato
administrativo de lancamento tributdrio (o motivo) e ndo apenas fazer ilagGes
acerca de supostos eventos ocorridos (como ocorreu no presente caso). Aduz que
o dever de provar é sempre do Fisco, pelo que ndo se pode admitir o
procedimento da Fiscalizacdo, no presente caso, de realizar o langamento fiscal
sem que tivesse sido provado que o custo do titulo foi "zero".

Conclui entdo que estando demonstrado que (i) o custo de aquisicdo do titulo
patrimonial detido pelo Impugnante (RS 108.292,33) estd devidamente refletido
nos documentos contabeis que ora se anexam a estes autos; (h) o 6nus da prova,
no processo administrativo tributario, cabe ao Fisco; e (ih) no presente caso, a
Fiscalizacdo ndo comprovou que o custo de aquisicdio do aludido titulo
patrimonial do Impugnante seria "zero", mas apenas presumiu tal fato, em
flagrante desrespeito ao principio da verdade material, conclui-se que a pretensao
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consubstanciada nos lancamentos objeto do presente processo ndo podera ser
aceita, devendo ser cancelada por essa Turma de Julgamento.

1.2. DO ERRO DE CALCULO REALIZADO PELA FISCALIZAGAO - DA ILIQUIDEZ E
INCERTEZA DOS LANCAMENTOS

Alega que em razao do evidente erro de cdlculo realizado pela Fiscalizacdo, que
considerou como sendo "zero" o custo de aquisicdo do titulo patrimonial, os autos
de infragcdo, que originaram o presente processo administrativo, devem ser
declarados nulo, em virtude da flagrante iliquidez e incerteza dos lancamentos do
IRPJ e da CSLL.

Argumenta que para ser valido o lancamento, devem ser cumpridos os requisitos
de liquidez e certeza, em conformidade com o artigo 142 do CTN, sem os quais
fica constatada a nulidade do langamento. Esse procedimento tendente a verificar
a ocorréncia do "fato gerador" e apurar, de forma liquida, o seu montante, o que
encontra-se disciplinado no Decreto no 70.235/72, em seus artigos 10 e 11.

Aponta doutrina e jurisprudéncia administrativa no sentido de que o nado
cumprimento das formalidades essenciais (intrinsecas) aos atos de langamento,
tais como a liquidez e certeza do montante exigido, como ocorreu no presente
caso, torna-os nulos, gerando a obrigacdo para a Autoridade Julgadora de cancela-
los de oficio.

Observa que o custo de aquisicdo dos titulos permanece constante em 2006 e
2008. O que aumenta é tdo somente a conta "Reserva de Atualizagdo de Titulos
Patrimoniais" e, proporcionalmente, a conta "Titulos Patrimoniais". O custo,
porém, representado pela diferencga, ndo se altera, ja que é fixo desde a data de
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aquisicdo do titulo (valor histdrico).

Defende que o Fisco é obrigado a comprovar as razGes da pratica de seu ato
administrativo de langamento tributario (o motivo) e ndo apenas fazer ilagdes
acerca de supostos eventos ocorridos (como ocorreu no presente caso). Aduz que
o dever de provar é sempre do Fisco, pelo que ndo se pode admitir o
procedimento da Fiscalizacdo, no presente caso, de realizar o langamento fiscal
sem que tivesse sido provado que o custo do titulo foi "zero".

Conclui entdo que estando demonstrado que (i) o custo de aquisicdo do titulo
patrimonial detido pelo Impugnante (RS 108.292,33) estd devidamente refletido
nos documentos contdbeis que ora se anexam a estes autos; (h) o 6nus da prova,
no processo administrativo tributario, cabe ao Fisco; e (ih) no presente caso, a
Fiscalizagdo ndo comprovou que o custo de aquisicdo do aludido titulo
patrimonial do Impugnante seria "zero", mas apenas presumiu tal fato, em
flagrante desrespeito ao principio da verdade material, conclui-se que a pretensao
consubstanciada nos lancamentos objeto do presente processo ndo podera ser
aceita, devendo ser cancelada por essa Turma de Julgamento.

1.2. DO ERRO DE CALCULO REALIZADO PELA FISCALIZAGAO - DA ILIQUIDEZ E
INCERTEZA DOS LANCAMENTOS
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Alega que em razdo do evidente erro de calculo realizado pela Fiscalizagcdo, que
considerou como sendo "zero" o custo de aquisicao do titulo patrimonial, os autos
de infracdo, que originaram o presente processo administrativo, devem ser
declarados nulo, em virtude da flagrante iliquidez e incerteza dos lancamentos do
IRPJ e da CSLL.

Argumenta que para ser valido o langcamento, devem ser cumpridos os requisitos
de liquidez e certeza, em conformidade com o artigo 142 do CTN, sem os quais
fica constatada a nulidade do lancamento. Esse procedimento tendente a verificar
a ocorréncia do "fato gerador" e apurar, de forma liquida, o seu montante, o que
encontra-se disciplinado no Decreto no 70.235/72, em seus artigos 10 e 11.

Aponta doutrina e jurisprudéncia administrativa no sentido de que o nao
cumprimento das formalidades essenciais (intrinsecas) aos atos de langamento,
tais como a liquidez e certeza do montante exigido, como ocorreu no presente
caso, torna-os nulos, gerando a obrigacdo para a Autoridade Julgadora de cancela-
los de oficio.

Reitera que Titulos Patrimoniais ndo poderiam ser tributados, por expressa
previsdo contida na Portaria no 785/77. Sustenta entdo que n3o resta nenhum
outro fundamento legal habil a justificar a incidéncia dos tributos exigidos por
meio dos autos de infracdo ora combatidos, motivo pelo qual devem eles ser
cancelados por essa Turma Julgadora.

1.3 - DA INEXISTENCIA DE DISPONIBILIDADE PASSIVEL DE TRIBUTAGAO NO MES
DE JULHO DE 2008 Aduz que no momento da desmutualizacdo nao auferiu
qualquer rendimento passivel de tributagdo. Sustenta que ainda que o
entendimento manifestado por meio da Solugdo de Consulta no 10/2007
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estivesse correto e no momento da transformag¢dao em agbes a atualizagao do
valor dos titulos pelo regime juridico da equivaléncia patrimonial representasse
ganho de capital, é certo que essa tributagdo jamais poderia ter ocorrido em julho
de 2008, porquanto ndo ocorreu a disponibilidade econémica passivel de ser
tributada, o que veio a acontecer apenas nas datas em que as ag¢bes foram
vendidas no ano-base de 2011.

Nesse passo, argumenta que sé poderia ser tributado quando da venda dessas
acdes a partir de margo de 2011, pois apenas nesse momento é que se pode falar
em disponibilidade de qualquer riqueza a Impugnante. Por esse motivo, recolheu
o IRPJ e a CSLL sobre o ganho auferido a partir de margo.

Aponta o art. 25 da Lei n° 8.981/95 que dispde que “o Imposto de Renda das
pessoas juridicas, inclusive das equiparadas, sera devido a medida em que os
rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos”.

ExpGe que a tributagdo ocorre apenas quando esse acréscimo patrimonial “fosse”
disponivel, e ndo quando “fosse” quantificado. Aponta doutrina e jurisprudéncia
no sentido de que renda é um acréscimo do patrimoénio e sé pode ser tributada
guando houver ganho real do contribuinte.
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Assim, afirma que somente no momento da efetiva venda existird renda ou
disponibilidade econémica passivel de tributacdo (em havendo atualizacdo
positiva). Destarte, na desmutualizacdo da CETIP Associacdo, qualquer atualizacdo
dos titulos patrimoniais ndo poderia ser tributada antes da venda efetiva desses
ativos que ocorreu no ano-base de 2011, pois tais valores, por sua precariedade,
ainda ndo se encaixavam no conceito de renda e ndo representam disponibilidade
econdmica para o Impugnante.

Desta forma, por todas as razdes expostas e diante da inexisténcia de
disponibilidade econémica e juridica em julho de 2008, argumenta que é indevida
a incidéncia do IRPJ e da CSLL no momento da desmutualizacdo da Cetip
Associacdo, razao pela qual requer o cancelamento dos autos de infracdo ora
combatidos.

1.4 — DA "PRECLUSAO" DA POSSIBILIDADE DO FISCO ATRIBUIR O CUSTO DE
AQUISICAO PARA APURAGCAO DO SUPOSTO GANHO DE CAPITAL NA
"DEVOLUCAO" DOS TiTULOS

Explica que atualizava anualmente a valorizacdo dos titulos patrimoniais da CETIP
Associa¢do pelo Método da Equivaléncia Patrimonial — MEP, motivo pelo qual se
registrou um aumento do seu custo de aquisicdo ano a ano. Defende que o Fisco
ndo pode mais atribuir ou questionar, por meio dos autos de infracdo ora
combatidos, que foram lavrados somente em 05/04/2013, ou mesmo por
qualquer outro meio, a legalidade e eficacia tributaria dos atos societarios de
registro do custo de aquisicdo anualmente apurados, eis que ja transcorreu o
prazo de decadéncia/preclusdo de cinco anos contados do fato "originario" de
registro do custo de aquisicao.
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Aponta jurisprudéncia administrativa no sentido que “ndo pode a contribuinte
sofrer qualquer langamento relativamente a fatos cuja comprovacdo nao mais
possa ser exigida pela Fiscalizagdo, pois que isso seria prestigiar a incuria, a inércia
e o arbitrio, coisas totalmente repudiadas pelo Direito”.

Ante o exposto, com base na jurisprudéncia administrativa apresentada, sustenta
que ndo se pode olvidar que ocorreu, no presente caso, a decadéncia/preclusdo
do direito do Fisco questionar a legalidade dos atos societdrios que originaram o
custo de aquisicdo dos Titulos Patrimoniais, ainda que os seus efeitos (dedugdo
para fins de apuracdo do suposto ganho de capital) tenham ocorrido em
momento subsequente (ano-base de 2008).

Dessa forma, aguarda o Impugnante que esta C. Turma Julgadora cancele as
autuacoes fiscais originarias do presente processo administrativo, eis que ja havia
transcorrido o prazo decadencial (preclusdo) de cinco anos entre o fato que
ensejou a apuragao do custo de aquisicdo e a lavratura dos autos de infragdo em
questdo (05/04/2013).

lll. 5. — DA IMPOSSIBILIDADE DA COBRANGA DA MULTA ISOLADA EM RAZAO
DA FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ E DA CSLL POR ESTIMATIVA
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.51 — DA INAPLICABILIDADE DA MULTA ISOLADA EM RAZAO DO
ENCERRAMENTO DO ANO-BASE QUANDO DA LAVRATURA DOS AUTOS DE
INFRACAO

ExpbGe a legislacio e explica que somente ao final do ano-base é que o
contribuinte verifica o quantum definitivo de IRPJ e da CSLL a pagar,
confrontando-se os valores devidos com os valores pagos por estimativa, pelo
que, independentemente do sistema de apurac¢do (base anual/bases correntes), o
fato juridico tributario do IRPJ e da CSLL permaneceu sendo ANUAL, pois somente
em 31 de dezembro é que se tem a base de cdlculo definitiva para a apuracgdo
dessas exacGes. Desta maneira, os recolhimentos efetuados com base na
estimativa nada mais sdo do que uma antecipacao do tributo que serd devido no
encerramento do periodo-base.

Apresenta doutrina e assevera que a multa isolada somente pode ser exigida caso
o Fisco verifigue a falta de recolhimento dos tributos, ou recolhimento
insuficiente, com base em estimativas mensais, antes do término do ano-base.
Sendo lavrado o auto de infracdo apds o encerramento do ano base, como
ocorreu no caso dos autos de infracdo objeto do presente processo, que foram
lavrados em 05/04/2013, eventuais insuficiéncias de recolhimento do IRPJ e da
CSLL ndo mais poderdo ser punidas pela exigéncia da multa isolada, conforme ja
decidiu reiteradas vezes o antigo Conselho de Contribuintes e o E. CARF.

Portanto, como ja estava encerrado o ano-base de 2008 quando da lavratura dos
autos de infragdo ora combatidos (05/04/2013), afirma que ndo poderia a
Fiscalizagdo, no presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL supostamente devidos a
titulo de estimativa de julho de 2008 para a aplicacdo das multas isoladas exigidas
nos valores de RS 55.557,61 (IRPJ) e RS 33.334,57 (CSLL), nos termos da
jurisprudéncia firmada pelo antigo E. Conselho de Contribuintes e pelo E. CARF,
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motivo pelo qual o Impugnante aguarda a exoneragdo das multas em aprego.

11.5.2 — DA DUPLICIDADE DE COBRANGA — IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAGAO
DA MULTA ISOLADA COM A MULTA DE OFiCIO

Argumenta que ndo pode haver, sobre a mesma base de calculo, a cumulacgdo da
multa isolada com qualquer outra penalidade. Em andlise do Demonstrativo
Consolidado do Crédito Tributario, informa a impugnante que verificou que hd a
cobranca cumulativa da multa isolada com a multa de oficio, conforme quadro
abaixo:

[ IRPI | R$ 111.11522

Juros de mora | R$ 44.079,41 |
| Multadeoficio |  R$83.336,42
__Multaisolada |  R$ 55.557,61
Total | R$294.088,66 |
oS [ R$66669,13 |
MMQL*_ R$ 26.447,64 |
Multa de oficio R$ 50.001,85

| Multaisolada | RS 33.334,57
Total | R$ 176.453,19
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Apresenta jurisprudéncia administrativa e doutrina no sentido de que, mesmo
gue se entenda pela possibilidade do lancamento das multas isoladas apds o
encerramento do ano-calenddrio, ndo cabe a cobranga concomitante da multa de
oficio e da multa isolada.

.6 - DA IMPOSSIBILIDADE DO LANGAMENTO DA MULTA DE OFIiCIO NA
HIPOTESE DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA POR SUCESSAO

Aduz que ndo se pode admitir a exigéncia da multa de oficio langada porquanto o
sujeito que cometeu o suposto ato infracional o ABN AMRO REAL CCVM S/A e n3o
seu sucessor — Santander CCVM S.A.—, ora Impugnante.

Destaca o art. 132 do CTN, e real¢a que o sucessor responde apenas pelos tributos
devidos até a data da sucessdo. Com relacdo as multas, argumenta que se deve
averiguar o momento em que tal penalidade foi constituida, para entdo atribuir-
se ou nao a responsabilidade ao incorporador. Isso porque, a multa fiscal somente
sera transferida ao sucessor se ela tiver sido lancada antes do ato sucessorio
(hipdtese em que a multa ja integra o passivo da empresa sucedida), o que ndo se
configura a hipdtese do presente caso.

Apresenta doutrina e jurisprudéncia administrativa. Explica a reestruturacdo
societaria:

(...)JAfirma que, no caso em questdo, a multa foi lancada em 05/04/2013,
enquanto a incorporacdo deu-se em 2009. Portanto, ndo hd que se manter a
cobranca da multa punitiva em razdo de ndo ser cabivel tal penalidade a
sucessora por incorporacdo. Real¢a doutrina e jurisprudéncia que albergam tal
entendimento, apontando para o carater personalissimo das multas.
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Nesse diapasdo, ressalta que ao Impugnante somente poderiam ser imputadas as
multas langadas por meio dos autos de infragdo objeto do presente processo
acaso as respectivas infragdes tivessem sido cometidas por empresa incorporada
cujos administradores fossem os mesmos que 0s seus ou, a0 menos, que as
incorporada pertencesse ao seu grupo econdmico. Aponta a Simula CARF no 47:

Sumula CARF no 47: Cabivel a imputagdo de multa de oficio a sucessora, por
infracdo cometida pela sucedida, quando provado que as sociedades estavam
sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econémico.

Sustenta que ndo é isso, porém, o que se verifica no presente caso. Explica que a
ABN teve sua parcela cindida incorporada pela Santander CCT, que por sua vez foi
incorporada pela Santander CCVM, instituicdes financeiras distintas e
pertencentes a diferentes grupos econdémicos, com administracdes
completamente distintas e independentes!

Dessa forma, como a multa em aprego somente foi lancada apds o evento da
incorporagdo, sobre fatos de responsabilidade exclusiva da empresa incorporada
(ABN), ndo se pode admitir a transferéncia dessas penalidades, também em
fungdo do seu cardter personalissimo, razdo pela qual o Impugnante aguarda que
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esta C. Turma Julgadora, caso ndo se entenda pelo cancelamento integral dos
autos de infracdo, o que se alega a titulo argumentativo, exonere a multa de oficio
lancada.

A 12 Turma da DRJ/RPO julgou improcedente a impugnacgdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2008

DESMUTUALIZACAO. DEVOLUGCAO DE PATRIMONIO DE  ASSOCIAGAO.
TRIBUTACAO. ESCRITURACAO NAO LASTREADA POR DOCUMENTOS. CUSTO DE
AQUISICAO EQUIVALENTE A ZERO.

As operacdes de desmutualizacdo aplica-se o disposto no art. 17 da Lei n°
9.532/97, cuja tributacgdo incide sobre a diferenca entre o valor representativo das
acoes recebidas e o custo de aquisicdo dos titulos patrimoniais. A escrituracao faz
prova a favor do contribuinte se comprovada por documentos habeis. O custo de
aquisicdo, na auséncia de provas quanto aos valores aportados para a constituicdo
do patrimoénio, é zero.

LUCRO REAL ANUAL. PAGAMENTO POR ESTIMATIVAS. CABIMENTO DE MULTA
ISOLADA.

Ao valor do tributo ndo pago, com base em estimativas mensais que deveriam
incluir o ganho de capital decorrente dessa operacao de desmutualizagdo, deve
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ser aplicada a multa isolada referida na legislacdo tributaria.
CAMARA DE CUSTODIA E LIQUIDACAO. OPERACAO DE DESMUTUALIZACAO.

O instituto da cisdo, disciplinado nos artigos 229 e seguintes da Lei n? 6.404, de
1976, e no artigo 1.122 da Lei n? 10.406, de 2002, sé é aplicavel as pessoas
juridicas de direito privado constituidas sob a forma de sociedade. As cAmaras de
custddia e liquidagcdo constituidas sob a forma de associa¢es se aplica o regime
juridico estatuido nos artigos 53 a 61 da Lei n? 10.406, de 2002 (Cddigo Civil de
2002).

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

MULTA ISOLADA. FALTA/INSUFICIENCIA DO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS
MENSAIS. CABIMENTO

Constatada a falta/insuficiéncia do recolhimento das estimativas devidas, fica a
pessoa juridica sujeita a multa de oficio isolada sobre os valores inadimplidos.
Tratam os incisos | e Il do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996 de suportes faticos
distintos e auténomos. O primeiro sobre o resultado apurado anualmente, cujo
fato gerador aperfeicoa-se ao final do anocalendario, obriga¢do tributaria
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principal, e o segundo por descumprimento de obrigacdo acessodria, decorrente de
insuficiéncia de estimativa mensal, apurada conforme apuracao realizada més a
més. Por este exato motivo, tratar-se de descumprimento de obrigacdo acessoria,
gue também nao procede o argumento da impossibilidade de aplicacdo de multa
isolada apds o encerramento do ano-base.

MULTA ISOLADA. EXIGIBILIDADE APOS ENCERRAMENTO DO PERIODO.

Nos casos de lancamento de oficio, é aplicavel a multa de 50%, isoladamente,
sobre o valor de estimativa mensal que deixou de ser recolhido, mesmo apds o
encerramento do exercicio, e ainda que seja apurado prejuizo fiscal e base de
calculo negativa para a CSLL no anocalendario correspondente.

SOLUCAO DE CONSULTA. VINCULACAO.

Proferida a respectiva Solugcdo de Consulta pela COSIT, que analisou a questdo da
desmutualizacdo das Bolsas, o entendimento assim proferido impde-se a
autoridade julgadora de 12 instancia administrativa, que tem o dever de
observancia das normas, o que abrange também os atos da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2008
LANCAMENTO CSLL.

Aplica-se a CSLL o decidido no IRPJ, vez que compartilham o mesmo suporte fatico
e matéria tributavel.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido
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Ciente do acdrdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario (e-fls. 1454/1485) pugnando pelo seu provimento nos seguintes termos:

Il = PRELIMINARMENTE

1.1 - Indevida Presun¢ao Quanto ao Custo do Titulo Patrimonial da CETIP
Associagcdo

Na linha do ja ressaltado, o custo de aquisi¢cdao dos aludidos Titulos ndo poderia
ser outro sendo a diferenca entre (i) o valor contdbil atualizado (RS 379.504,81),
registrado na conta contabil 21410301, de rubrica “Titulos Patrimoniais da CETIP”
e (i) o montante que representa a sua atualizagdo ao longo do tempo (RS
271.212,48), o qual pode ser identificado na cépia do Razdo Auxiliar da conta
COSIF 61370009 (vide Doc. 04 da Impugnacao).

Em outros termos, o custo dos titulos sé pode ser a diferenca entre o valor total
indicado na conta 21410301 do Ativo Permanente — Investimentos

(Titulos Patrimoniais), e aquele que representa a atualizacdo, refletido na conta
61370009 do Patrimdnio Liquido — Reserva de Capital (Reserva de Atualizacdo de
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Titulos Patrimoniais), informagGes essas devidamente prestadas ao longo do
procedimento fiscalizatério e repisadas quando do protocolo da Impugnacao.

Perceba-se que parte do que a Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento
pretendem tributar, no presente caso, é justamente o custo de aquisicdo dos
Titulos Patrimoniais da CETIP, o que ndo pode ser admitido em qualquer hipdtese.

Isso porque, a atribuicdo de valor “zero” ao custo de aquisicdo dos titulos
promovida pelo Fisco e validada pela DRJ foi absolutamente equivocada, pois ha
plenas condi¢des de se identificar, por meio dos ja mencionadas documentos
contabeis do Recorrente, os valores que representam tais custos. Confira-se, mais
uma vez, a planilha abaixo:

(...)Assim, observa-se que o custo de aquisicdo dos titulos permanece constante
em 2006 e 2008 (como, alids, ndo poderia ser diferente). O que aumenta é tao
somente a conta “Reserva de Atualizacgdo de Titulos Patrimoniais” e,
proporcionalmente, a conta “Titulos Patrimoniais”.

O custo, porém, representado pela diferenca, ndo se altera, ja que é fixo desde a
data de aquisicdo do titulo (valor histérico).

Portanto, é evidente que ndo houve, no presente caso, a busca pela verdade
material, com o necessario aprofundamento das investigacGes por parte da
Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento, que preferiram trilhar o comodo
caminho da presuncdo para “fundamentar” o suposto ganho de capital do
Recorrente, atribuindo o seu custo de aquisicdo como sendo “zero”, o que nao
pode ser admitido por esse E. Conselho Administrativo.

(...)JAssim, a Autoridade Fiscal deveria ter considerado como custo o montante de
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RS 108.292,33, que poderia ter sido facilmente apurado por intermédio da analise
dos registros contdbeis do Recorrente.

Verifica-se, dessa forma, que o valor pago para a aquisicdo dos titulos estd
refletida, de forma inequivoca, na sua contabilidade, a qual é suficiente e faz
prova em favor do contribuinte, diferentemente do que entenderam a Autoridade
Fiscal e a DRJ.

Ademais, com o objetivo de comprovar, de forma inconteste, o custo do Titulo
Patrimonial, o Recorrente reforga, além do Balancete relativo a junho de 2008, o
Balancete relativo a dezembro/2006 (vide Doc. 05 da Impugnagdo), no qual
também estd refletido o custo de RS 108.292,33. Veja-se:

(...)Portanto, resta demonstrado que a compreensdo da Delegacia de Julgamento
merece ser reformada por esse E. CARF, a fim de que haja o cancelamento
integral dos autos de infracdo ora combatidos, porquanto: (i) o custo de aquisi¢cdo
do titulo patrimonial detido pelo Recorrente (RS 108.292,33) estd devidamente
refletido nos documentos contdbeis ja apresentados; (ii) o 6nus da prova, no
processo administrativo tributario, cabe ao Fisco; e (iii) no presente caso, a
Fiscalizagdo ndo comprovou que o custo de aquisicdo do aludido titulo
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patrimonial do Recorrente seria “zero”, mas apenas presumiu tal fato, em
flagrante desrespeito ao principio da verdade material.

1.2 — Erro de Cdlculo Realizado pela Fiscalizagdo: lliquidez e Incerteza dos
Langamentos

Assim, nitida a necessidade de reforma do acérdao da Delegacia de Julgamento
guanto a esse ponto, visto que o ndo cumprimento das formalidades essenciais
(intrinsecas) aos atos de langamento, tais como a liquidez e certeza do montante
exigido, como ocorreu no presente caso, torna-os nulos, devendo esse E.
Conselho canceld-los de pronto.

Portanto, tendo em vista a total auséncia de liquidez e certeza aos autos de
infracdo ora combatidos, na linha do que fora exposto, nos quais a Fiscalizacdo
atribuiu, sem qualquer tipo de fundamentacdo, o custo do titulo patrimonial do
Recorrente como sendo “zero”, aguarda-se o cancelamento integral do crédito
tributdrio cobrado nos autos do presente processo administrativo.

Il - MERITO

(...)IIL1 — Processo de Desmutualizagdo Realizado pela CETIP Associa¢ao e o
Entendimento Equivocado da Fiscalizagao

Em razdo da alteragdo sofrida no patriménio liquido da CETIP Associacdo entre a
data do Protocolo de Justificacdo (31.03.2008) e a data da efetivacdo da cisdo
(01.07.2008), reconheceu a Fiscalizagdo que “o patrimonio vertido para a Cetip
S/A totalizou entdo RS 222.111.579,00, com valor individual por associado de RS
447.805,60.”(fl. 3 do TVF).

Ocorre que, de acordo com o disposto na Portaria MF n® 785/77, a contrapartida
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da atualizacdo do mencionado titulo patrimonial deveria ser registrada na conta
intitulada “Reserva de Atualizagao dos Titulos Patrimoniais”, integrante da conta
Reserva de Capital (situada no Patriménio Liquido do Recorrente), de modo que
os titulos que os associados detinham eram avaliados tendo como parametro a
oscilagdo do patrimonio liquido da CETIP Associagdo.

Ressalte-se, desde ja, que a prdpria Fiscalizagdo reconheceu a regularidade do
procedimento adotado pelo Recorrente e a consequente ndo tributacdo da
referida atualizagdo, que estda em conformidade com a norma editada pela
propria RFB:

(...)Ndo obstante a regularidade do procedimento adotado pelo Recorrente, a
Fiscalizacdo entendeu, com base na Solugdo de Consulta COSIT n° 10/07, que no
momento da desmutualizagdo da CETIP, no ano-base de 2008, teria ocorrido a
devolucao do capital de entidade isenta, nos termos do que determina o artigo
17, da Lei n29.532/2007, verbis:

(...)Contudo, conforme se passara a demonstrar, ndo merecem prosperar os autos
de infracdo em questdo, devendo ser integralmente cancelados por esse E.
Conselho Administrativo, porquanto ndao houve subsun¢do dos fatos ocorridos na
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desmutualizacdo da CETIP Associagdo com a norma prescrita no artigo 17, da Lei
n2 9.532/97. E o que se passara a demonstrar.

11l.2 — Desmutualiza¢do da CETIP: Artigo 17, da Lei n? 9.532/1997 e Inocorréncia
de “Devolugao do Patrimonio

(...)De fato, como ja mencionado, a operacdo de desmutualizagdo implica mera
reclassificacdao de um direito ou, quando muito, uma permuta de ativos, pela qual
um determinado bem (titulo) é substituido por outro de igual valor (a¢des).

Nao ha duvidas de que inexiste devolucdo, o que ocorre é simples substituicdo!

Portanto, delineado tal quadro, em que o pressuposto da devolucdo do
patrimonio estd ausente, impossivel a aplicagdo do art. 17 da Lei n° 9.532/97 ao
presente caso — ndao houve a subsuncdo do fato a norma e, portanto, ndo ha que
se falar em “fato gerador” dos tributos ocorrido no momento da desmutualizacdo.

Assim, estando demonstrado que, na desmutualizacdo da CETIP, ndo houve
devolugao do patriménio investido pelo Recorrente, é impossivel a incidéncia de
tal preceito legal, de modo que ndo ha como se justificar a incidéncia do IRPJ e da
CSLL, o que devera ser reconhecido desde ja por este E. CARF, que deverd
determinar a reforma do acdérddo recorrido e, consequentemente, o
cancelamento dos autos de infracdo originarios deste processo.

111.3 - Inexisténcia de Disponibilidade Passivel de Tributagdao no Més de Julho de
2008

Vale dizer, a disponibilidade juridica e econémica é gerada a partir da percepcao
de renda ou de provento, decorrente de um ato ou de um fato juridico, surgindo
guando este ato ou fato estiver definitivamente constituido de acordo com o
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direito aplicavel, o que nao se verifica no presente caso.

Desta forma, por todas as razdes expostas, é indevida a incidéncia do IRPJ e da
CSLL, no momento da desmutualizagdo, sobre o valor correspondente a
atualizacdo do titulo patrimonial da CETIP de propriedade do Recorrente, de
modo que deve este E. CARF determinar a reforma integral do acérdao recorrido
e, consequentemente, o cancelamento dos autos de infragao que deram origem a
esta lide.

111.4 — Preclusdao da Possibilidade de o Fisco Atribuir o Custo de Aquisicao para
Apuragao do Suposto Ganho de Capital na “Devolucao” dos Titulos

Vale dizer, o Fisco ndo poderia efetuar o lancamento de oficio para questionar a
validade de fatos pretéritos, ja consumados no tempo em razdo do decurso do
prazo decadencial/“preclusdo” de cinco anos para alcangar os efeitos decorrentes
desses fatos, em periodos subsequentes (suposto ganho de capital apurado em
2008).

Dessa forma, aguarda o Recorrente que esse E. Conselho Administrativo cancele
as autuacOes fiscais originadrias do presente processo administrativo, eis que ja
havia transcorrido o prazo decadencial (preclusdo) de cinco anos entre o fato que
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ensejou a apuracao do custo de aquisicdo e a lavratura dos autos de infracdo em
questdo (05/04/2013).

1.5 — Impossibilidade da Cobranca da Multa Isolada em Razdo da Falta de
Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa

No que tange a essa matéria, a Impugnacdo apresentada veiculou dois
fundamentos autonomos e suficientes para que as multas isoladas fossem
canceladas, na hipdtese de superacdo dos argumentos para que houvesse o
cancelamento integral dos autos de infragdo.

A Delegacia de Julgamento, igualmente, negou provimento a ambas as
argumentacdes. Entretanto, caso esse E. CARF ndo cancele os autos de infracdo
pelos argumentos acima delineados, devem ao menos serem exoneradas as
multas isoladas cobradas em face do ora Recorrente. Sendo vejamos.

111.5.1 — Encerramento do Ano-Base Quando da Lavratura dos Autos de Infragdo

Firmadas essas premissas, diferentemente do que aduz a DRJ, verifica-se que a
multa isolada, prevista atualmente no inciso Il, alinea “b” do artigo 44 da Lei n°
9.430/96, somente pode ser exigida caso o Fisco verifique a falta de recolhimento
dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais,
antes do término do ano-base.

Nessa toada, sendo lavrado o auto de infragdo apds o encerramento do ano-base,
como ocorreu no caso dos autos de infracdo objeto do presente processo,
eventuais insuficiéncias de recolhimento do IRPJ e da CSLL ndo mais poderdo ser
punidas pela exigéncia da multa isolada.

Portanto, como ja estava encerrado o ano-base de 2008 quando da lavratura dos
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autos de infracdo ora combatidos (05/04/2013), ndo poderia a Fiscalizagdo, no
presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL supostamente devidos a titulo de estimativa
de julho de 2008 para a aplica¢do das multas isoladas exigidas nos valores de RS
55.557,61

(IRPJ) e RS 33.334,57 (CSLL), motivo pelo qual o Recorrente aguarda a reforma da
decisdo da DRJ e a exoneragao das multas isoladas ora controvertidas.

111.5.2 — Duplicidade de Cobranga: Impossibilidade de Cumulagdo da Multa
Isolada com a Multa de Oficio

Dessa forma, ndo ha sentido algum em se penalizar, ao mesmo tempo, o todo
(multa de oficio) e a parte (multa isolada), por auténtica contradicdo em termos
I6gicos e axioldgicos.

Rememora-se que a falta de pagamento de tributo, em verdade, é Unico prejuizo
ao Fisco, inexistindo outro que autorize as cobranc¢as cumuladas; desse modo, a
inviabilidade da aplicagdo de penalidade em duplicidade decorre da prépria
compreensdo sistema do ordenamento juridico, e ndo apenas do Direito
Tributario.
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Portanto, caso ndo sejam cancelados os autos de infracdo em sua totalidade em
sua totalidade, o que se admite apenas a titulo argumentativo, diante da
impossibilidade de se cobrar concomitantemente as multas de oficio e isolada o
Recorrente aguarda esse E. CARF reforme o acérddo da DRJ e exonere as multas
em aprego.

IV - PEDIDO

Ante o exposto, requer-se a esse E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o
recebimento, o conhecimento e o provimento do presente Recurso Voluntario,
para que seja reformado o acdrddo prolatado pela Delegacia de Julgamento, com
o0 consequente cancelamento dos autos de infracdo origindrios do presente
processo administrativo, seja pelas preliminares, seja pelas razées de mérito Na
remota hipotese de esse E. Conselho Administrativo ndo entender pelo
cancelamento das exigéncias fiscais, o que se alega apenas a titulo argumentativo,
pugna-se ao menos pelo cancelamento da multa isolada.

E o relatdrio

VOTO VENCIDO

Conselheiro Fellipe Honério Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntario.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo.

Da Preliminar de nulidade quanto a Indevida Presun¢do Quanto ao Custo do Titulo Patrimonial
da CETIP Associagao

O recorrente suscitou Preliminar de Nulidade do Acérddo Recorrido quanto a
Indevida Presuncdao Quanto ao Custo do Titulo Patrimonial da CETIP Associacdo, nos seguintes
termos:

1.1 - Indevida Presun¢ao Quanto ao Custo do Titulo Patrimonial da CETIP
Associacao

Na linha do ja ressaltado, o custo de aquisi¢cdao dos aludidos Titulos ndo poderia
ser outro sendo a diferenca entre (i) o valor contabil atualizado (RS 379.504,81),
registrado na conta contabil 21410301, de rubrica “Titulos Patrimoniais da CETIP”
e (i) o montante que representa a sua atualizacdo ao longo do tempo (RS
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271.212,48), o qual pode ser identificado na cépia do Razdo Auxiliar da conta
COSIF 61370009 (vide Doc. 04 da Impugnacao).

Em outros termos, o custo dos titulos sé pode ser a diferenca entre o valor total
indicado na conta 21410301 do Ativo Permanente — Investimentos

(Titulos Patrimoniais), e aquele que representa a atualizacdo, refletido na conta
61370009 do Patrimonio Liquido — Reserva de Capital (Reserva de Atualizacao de
Titulos Patrimoniais), informacGes essas devidamente prestadas ao longo do
procedimento fiscalizatério e repisadas quando do protocolo da Impugnacao.

Perceba-se que parte do que a Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento
pretendem tributar, no presente caso, é justamente o custo de aquisicdo dos
Titulos Patrimoniais da CETIP, o que ndo pode ser admitido em qualquer hipdtese.

Isso porque, a atribuicdo de valor “zero” ao custo de aquisicdo dos titulos
promovida pelo Fisco e validada pela DRJ foi absolutamente equivocada, pois ha
plenas condigdes de se identificar, por meio dos ja mencionadas documentos
contabeis do Recorrente, os valores que representam tais custos. Confira-se, mais
uma vez, a planilha abaixo:

(...)JAssim, observa-se que o custo de aquisicdo dos titulos permanece constante
em 2006 e 2008 (como, alids, ndo poderia ser diferente). O que aumenta é tao
somente a conta “Reserva de Atualizagdo de Titulos Patrimoniais” e,
proporcionalmente, a conta “Titulos Patrimoniais”.

O custo, porém, representado pela diferenca, ndo se altera, ja que é fixo desde a
data de aquisicdo do titulo (valor histérico).

Portanto, é evidente que ndao houve, no presente caso, a busca pela verdade
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material, com o necessario aprofundamento das investigacGes por parte da
Autoridade Fiscal e da Delegacia de Julgamento, que preferiram trilhar o comodo
caminho da presun¢do para “fundamentar” o suposto ganho de capital do
Recorrente, atribuindo o seu custo de aquisicdo como sendo “zero”, o que nao
pode ser admitido por esse E. Conselho Administrativo.

(...)JAssim, a Autoridade Fiscal deveria ter considerado como custo o montante de
RS 108.292,33, que poderia ter sido facilmente apurado por intermédio da analise
dos registros contdbeis do Recorrente.

Verifica-se, dessa forma, que o valor pago para a aquisicdo dos titulos estd
refletida, de forma inequivoca, na sua contabilidade, a qual é suficiente e faz
prova em favor do contribuinte, diferentemente do que entenderam a Autoridade
Fiscal e a DRJ.

Ademais, com o objetivo de comprovar, de forma inconteste, o custo do Titulo
Patrimonial, o Recorrente reforga, além do Balancete relativo a junho de 2008, o
Balancete relativo a dezembro/2006 (vide Doc. 05 da Impugnagdo), no qual
também estd refletido o custo de RS 108.292,33. Veja-se:
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(...)Portanto, resta demonstrado que a compreensdo da Delegacia de Julgamento
merece ser reformada por esse E. CARF, a fim de que haja o cancelamento
integral dos autos de infragdao ora combatidos, porquanto: (i) o custo de aquisicao
do titulo patrimonial detido pelo Recorrente (RS 108.292,33) estd devidamente
refletido nos documentos contabeis ja apresentados; (ii) o 6nus da prova, no
processo administrativo tributario, cabe ao Fisco; e (iii) no presente caso, a
Fiscalizagdo ndo comprovou que o custo de aquisicdo do aludido titulo
patrimonial do Recorrente seria “zero”, mas apenas presumiu tal fato, em
flagrante desrespeito ao principio da verdade material.

Apds analisar os argumentos acima transcritos, entende-se que a preliminar deve
ser rejeitada porque o inconformismo apresentado se confunde com a analise de mérito para
discutir se o custo de aquisicdo do titulo patrimonial detido pelo Recorrente (RS 108.292,33)
estaria devidamente refletido nos documentos contdbeis ja apresentados e se no presente caso, a
Fiscalizacdo haveria comprovado que o custo de aquisicdo do aludido titulo patrimonial do
Recorrente seria “zero”, mas apenas presumiu tal fato, em flagrante desrespeito ao principio da
verdade material.

Ademais, de fato ndao hd nos autos documentos hdbeis para comprovar o efetivo
custo do titulo patrimonial da CETIP, porquanto tal valor ndo poder ser aferido por mera
presuncdo, portanto, o procedimento fiscal e a decisdo da DRJ devem ser mantidos.

Assim, conclui-se que ndo houve prejuizo ao direito de defesa e foi preservado o
contraditério pleno ao recorrente, razao pela qual ndo houve vicio a ponto de atrair a nulidade
garantindo-se assim ao recorrente o contraditério e ampla defesa. Assim, ndo se verifica as
hipbteses do artigo 59, Il do Decreto Lei 70235/72, in verbis:

Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os despachos e
decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢ao do direito de
defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solu¢do do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993)
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Pelos argumentos acima expostos, rejeito a preliminar de nulidade.

Da preliminar de nulidade por Erro de Calculo Realizado pela Fiscalizacdo: lliquidez e Incerteza dos
Langamentos

O contribuinte também pugnou pela nulidade sustentando que havia ocorrido erro
de cdlculo por parte da autoridade fiscal diante da auséncia de liquidez e certeza aos autos de
infracdo ora combatidos, na linha do que fora exposto, nos quais a Fiscalizagdo atribuiu, sem
qualquer tipo de fundamentagdo, o custo do titulo patrimonial do Recorrente como sendo “zero”,
pelo que se requereu o cancelamento integral do crédito tributario cobrado nos autos do presente
processo administrativo, nos seguintes termos:

1.2 — Erro de Calculo Realizado pela Fiscalizagdo: lliquidez e Incerteza dos
Langamentos

Assim, nitida a necessidade de reforma do acdrddo da Delegacia de Julgamento
guanto a esse ponto, visto que o ndo cumprimento das formalidades essenciais
(intrinsecas) aos atos de langamento, tais como a liquidez e certeza do montante
exigido, como ocorreu no presente caso, torna-os nulos, devendo esse E.
Conselho canceld-los de pronto.

Portanto, tendo em vista a total auséncia de liquidez e certeza aos autos de
infracdo ora combatidos, na linha do que fora exposto, nos quais a Fiscalizacdo
atribuiu, sem qualquer tipo de fundamentagdo, o custo do titulo patrimonial do
Recorrente como sendo “zero”, aguarda-se o cancelamento integral do crédito
tributario cobrado nos autos do presente processo administrativo.

No contexto acima mencionado, também ndo merece acolhimento a preliminar
suscitada, isso porque o auto de infracdo ndo encontra vicio de cdlculo na perspectiva que ele fora
desenvolvido, eventualmente se na matéria de mérito for acolhida a tese defendida pelo
recorrente, haveria a necessidade de reajustar ou cancelar a cobranga mediante os efeitos da
desmutualizacdo aqui debatida.

Ressalta-se que a fiscalizacdo entendeu que houve o acréscimo patrimonial no
momento da desmutualizacdo da CETIP Associacdo, oportunidade em que ocorreu a devolucdo de
patrimonio, a recorrente rechaca tal argumento, mas no que diz respeito as hipdteses que atraem
a nulidade, como a garantia ao direito de defesa, a legitimidade da autoridade competente e os
requisitos insertos da norma de regéncia para ao preenchimento do auto de infracdo, todos os
critérios foram devidamente atendidos, razado pela qual a preliminar deve ser rejeitada.

Por fim, conclui-se que ndo houve prejuizo ao direito de defesa e foi preservado o
contraditdrio pleno ao recorrente, razdo pela qual ndo houve vicio a ponto de atrair a nulidade
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garantindo-se assim ao recorrente o contraditério e ampla defesa. Assim, ndo se verifica as
hipdteses do artigo 59, Il do Decreto Lei 70235/72, in verbis:

Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il - os despachos e
decisoes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao do direito de
defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redacdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993)

Pelos argumentos acima expostos, rejeito a preliminar de nulidade.

MERITO

No que diz respeito ao mérito, conforme relatério, trata-se de Autos de Infracao,
lavrados contra a Interessada, relativos ao ano-calendario 2008, o qual constituiu créditos
tributdrios de IRPJ e CSLL referente ao AC 2008, tendo em vista que houve omissdao de ganha de
capital, pela pessoa juridica ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S/A, na devolugdo do patriménio social decorrente do processo de desmutualizagdo da entidade
isenta CETIP.

Vale destacar ainda, que a Autoridade Fiscal afirma que a impugnante ndo
adicionou ao Lucro Real e a base de calculo da CSLL o ganho de capital ocorrido no AC 2008
decorrente do processo de desmutualizacdo da Associacdo CETIP — Camara de Custddia e
Liguidacdo —, que devolveu o valor de seu capital sob a forma de ag¢des da nova CETIP S.A
(sociedade com finalidade lucrativa).

Nesse contexto, o valor que deveria ser adicionado seria a diferenca entre o valor
recebido em devolucdo do patriménio da CETIP e o seu custo de aquisi¢cdo. Tal diferenca totaliza
RS 444.460,89.

Restou exposto que, em 29 de maio de 2008, foi aprovada em AGE, a proposta de
desmutualizacdo da CETIP que era constituida sob a forma de associacao civil sem fins lucrativos. A
Associacao CETIP foi transformada em CETIP S.A. — Balcdo Organizado de Ativos e Derivativos. De
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acordo com o Instrumento de Protocolo e Justificativa de Operacao de Cisdo Parcial da CETIP, as
decisdes s6 produziram efeitos a partir de 12 de julho de 2008.

Portanto, por um lado, a Fiscalizagdo entende que, com a efetivacdo da
desmutualiza¢do, houve a devolugao do capital da referida associada. Sendo assim, a diferenca
entre o valor devolvido e o custo de aquisicdo do titulo patrimonial teria ficado sujeita a incidéncia
do IRPJ e da CSLL, nos termos do art. 17 da Lei n? 9.532, de 10/12/1997 no ano calendario de
2008.

A Interessada, por sua vez, na condi¢cdo de sucessora, contesta a exigéncia fiscal,
alegando que a desmutualizagdo em comento ndo acarretou a devolug¢dao do capital da referida
companhia, tendo ocorrido, no caso, mera reclassificacdo de ativos ou, quando muito, permuta e,
portanto, a tributacdo apenas ocorreria quando da venda das a¢des com eventual ganho de
capital e contestou os fundamentos do Acdérddo recorrido na divisdo de tdépicos que serdo
analisados a seguir de forma separada.

Da Desmutualizacao Realizado pela CETIP Associacdo e o Entendimento Equivocado da
Fiscalizacao

No que diz respeito a Desmutualizacdo da CETIP e, portanto, da suposta
Inocorréncia de "Realizagdo da Reserva de Atualizacdo" e Extincdo dos Titulos Patrimoniais, o
contribuinte sustentou em seu Recurso Voluntario o seguinte:

.1 — Processo de Desmutualizagdo Realizado pela CETIP Associagdao e o
Entendimento Equivocado da Fiscalizagdo

Em razdo da alteragao sofrida no patriménio liquido da CETIP Associagdo entre a
data do Protocolo de Justificagdo (31.03.2008) e a data da efetivagdo da cisdo
(01.07.2008), reconheceu a Fiscalizacdo que “o patrimonio vertido para a Cetip
S/A totalizou entdo RS 222.111.579,00, com valor individual por associado de RS
447.805,60.” (fl. 3 do TVF).

Ocorre que, de acordo com o disposto na Portaria MF n2 785/77, a contrapartida
da atualizagdo do mencionado titulo patrimonial deveria ser registrada na conta
intitulada “Reserva de Atualizacdo dos Titulos Patrimoniais”, integrante da conta
Reserva de Capital (situada no Patrimonio Liquido do Recorrente), de modo que
os titulos que os associados detinham eram avaliados tendo como parametro a
oscilagdo do patrimonio liquido da CETIP Associacgao.

Ressalte-se, desde ja, que a prdpria Fiscalizagdo reconheceu a regularidade do
procedimento adotado pelo Recorrente e a consequente ndo tributacdo da
referida atualizacdo, que estd em conformidade com a norma editada pela
propria RFB:

(...)Ndo obstante a regularidade do procedimento adotado pelo Recorrente, a
Fiscalizacdo entendeu, com base na Solu¢do de Consulta COSIT n° 10/07, que no
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momento da desmutualizacdo da CETIP, no ano-base de 2008, teria ocorrido a
devolucdo do capital de entidade isenta, nos termos do que determina o artigo
17, da Lei n29.532/2007, verbis:

(...)Contudo, conforme se passard a demonstrar, ndo merecem prosperar os autos
de infracdo em questdo, devendo ser integralmente cancelados por esse E.
Conselho Administrativo, porquanto ndao houve subsun¢do dos fatos ocorridos na
desmutualizacdo da CETIP Associagdo com a norma prescrita no artigo 17, da Lei
n2 9.532/97. E o que se passara a demonstrar.

11l.2 — Desmutualizacdo da CETIP: Artigo 17, da Lei n? 9.532/1997 e Inocorréncia
de “Devolugao do Patrimonio

(...)De fato, como ja mencionado, a operacdo de desmutualizagdo implica mera
reclassificacdo de um direito ou, quando muito, uma permuta de ativos, pela qual
um determinado bem (titulo) é substituido por outro de igual valor (a¢des).

Nao ha duvidas de que inexiste devolucdo, o que ocorre é simples substituicdo!

Portanto, delineado tal quadro, em que o pressuposto da devolucdo do
patrimobnio estd ausente, impossivel a aplicagdo do art. 17 da Lei n° 9.532/97 ao
presente caso — ndao houve a subsuncdo do fato a norma e, portanto, ndo ha que
se falar em “fato gerador” dos tributos ocorrido no momento da desmutualizacdo.

Assim, estando demonstrado que, na desmutualizacdo da CETIP, ndo houve
devolugao do patriménio investido pelo Recorrente, é impossivel a incidéncia de
tal preceito legal, de modo que ndo ha como se justificar a incidéncia do IRPJ e da
CSLL, o que devera ser reconhecido desde ja por este E. CARF, que deverd
determinar a reforma do acérddo recorrido e, consequentemente, o
cancelamento dos autos de infracdo originarios deste processo.

Pois bem, entendo que a fiscalizacdo e a DRJ andaram bem em suas analises, isso
porque a recorrente, com os eventos de incorporagao e cisdo, passou a ser titular de uma quota
patrimonial de associacdo “Cetip Associacdo” que foi convertida em uma sociedade com fins
lucrativos, a Cetip S/A, na qual cada associado subscreveria um determinado nimero de ac¢des.

Assim, segundo a Fiscalizacdo, os associados passaram a deter acGes da sociedade
andénima mediante recursos provenientes da devolucdo de patrimbénio da extinta “Cetip
Associacdo”, portanto haveria o acréscimo patrimonial gerado no ato da devolucdo em face da
desmutualizacdo, em face da diferenca entre o valor recebido a titulo de restituicdo do patriménio
da “Cetip Associacdo” e o valor nominal que fora, outrora, adimplido para a integralizacdo do
referido patrimonio.

A recorrente, por sua vez, defende que a operacdo de desmutualizacdo implica
mera reclassificacdo de um ativo ou, quando muito, uma permuta de ativos, pela qual um
determinado bem (titulo) é transformado em outro de igual valor (acdes) e defende que inexiste
devolucdo de patrimbnio, tal como ndo ocorre extingdo dos ativos. O que teria ocorrido foi a
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simples substituicdo do titulo pela acdo, ou seja, o ativo nunca deixou de existir (ndo ha
perecimento).

A questdo acima em relagdo a desmutualizagdo e os efeitos tributdrios entre os
titulos vertidos em agdes ou extintos por perecimento foi enfrentada pelo Acérddo n2 9101
003.535 — 12 Turma Sessdo de 4 de abril de 2018 (antes mesmo da edicdo da Sumula 118) da
Camara Superior de Recursos Fiscais, e por espelhar o entendimento deste relator, passa-se a
reproduzir para fazer parte da presente decisdo:

(...)O recorrente pondera que ndo houve extincdo de associacdo com devolucdo
de capital aos associados e, sim, uma cisdo da associacao sem fins lucrativos, cujo
patrimonio foi vertido para a sociedade resultante da cisdo. Em outras palavras, o
patrimdnio teria migrado da associacdo para a sociedade; ja os antigos associados
apenas permutaram titulos patrimoniais da associagdo por a¢Ges da nova pessoa
juridica.

Em primeiro lugar, ndo se pode admitir a tese defensiva que sustenta a realizagao
de cisdo com a versdo de parte do patrimonio da associacdo para uma sociedade
anbnima. Registre-se que, nos termos do artigo 53 do vigente Cddigo Civil,
"constituem-se as associacoes pela unido de pessoas que se organizem para fins
ndo econémicos". Essa redagdo mereceu a critica que deu lugar ao Enunciado n2
534 do Conselho da Justica Federal, segundo o qual "as associacdes podem
desenvolver atividade econdémica, desde que ndo haja finalidade lucrativa." Vale
considerar que a finalidade institucional, sempre de indole nao lucrativa, justifica
os beneficios e as vantagens que acabam redundando em aumento do patrimonio
das associagdes. Como é cedigo, certos propdsitos associativos mobilizam o Poder
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Publico e particulares a conceder benesses, regalias e privilégios como forma de
estimulo ou apoio a consecu¢do dos fins que motivaram a constituicdo das
associacgoes.

O Direito ndo admite a distribuicdo do patriménio da associacdo aos associados, ja
que as contribuicdes destes, bem como os beneficios e as vantagens
proporcionados por terceiros, inclusive pelo Poder Publico, objetivam, em ultima
instancia, a realizacdo dos fins almejados pela associacdo. Coerentemente com tal
concepgdo, o artigo 61, caput, do Cddigo Civil de 2002 prevé que, "em caso de
dissolucdo da associagdo, o remanescente do patrimdnio liquido, depois de
deduzidas, se for o caso, as quotas ou fracGes ideais do patrimoénio relativas aos
associados contribuintes, serda destinado a entidade de fins ndo econdmicos
designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberacio dos associados, a
instituicdo municipal, estadual ou federal, de fins idénticos ou semelhantes."
Perceba-se que a lei de modo algum autoriza a destinacdo do remanescente do
patrimonio liquido para entidade que ndo tenha fins idénticos ou semelhantes ao
da associacdo dissolvida. Em consonancia com o artigo 61, § 29, do Cddigo
Civil/2002, caso inexista no Municipio, no Estado, no Distrito Federal ou no
Territério, em que a associacdo tiver sede, instituicdo com fins idénticos ou
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semelhantes, o que remanescer de seu patrimonio deverd ser transferido a
Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da Unido.

A vista do regramento civil das associac¢des, é inquestionavel a proibicio da versdo
do patrimonio de uma associa¢do para uma sociedade an6nima, contrariamente
ao salientado no Recurso Especial. Também é inquestiondvel que as associacdes
ndo se sujeitam a cisdo, instituto do Direito especifico das sociedades. Para tal
conclusdo, basta rememorar que o Livro Il do Cédigo Civil/2002 cuida do Direito
das Empresas, dividido em Titulos. Ao Titulo Il cabem as regras referentes as
sociedades, iniciando-se com o conceito de contrato de sociedade estipulado em
seu artigo 981: "celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente
se obrigam a contribuir, com bens ou servicos, para o exercicio de atividade
econdmica e a partilha, entre si, dos resultados." (grifei) Aqui ja se verifica uma
distingdo essencial: a sociedade persegue o lucro, ao passo que a associacdo, ndo.

Continuando a exploracdo topografica do Titulo Il, dividido em capitulos:
justamente o capitulo X trata da transformacdo, incorporacdo, fusdo e cisdo de
sociedades.

Obvio, pois, que n3o ha espaco a afirmacdo de que se aplicam as regras relativas a
cisdo as associagoes. Por essa razao, a disciplina do paragrafo Unico do artigo 16
da Lei n2 9.532/1997 ndo ¢é aplicavel as associa¢des, conforme se depreende do
texto do mencionado dispositivo legal:

"Art. 16. Aplicam-se a entrega de bens e direitos para a formacdo do patrimonio
das institui¢des isentas as disposicdes do art. 23 da Lei n2 9.249, de 1995.

Pardgrafo Unico. A transferéncia de bens e direitos do patrimoénio das entidades
isentas para o patrimonio de outra pessoa juridica, em virtude de incorporacao,
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fusdo ou cisdo, devera ser efetuada pelo valor de sua aquisicdo ou pelo valor
atribuido, no caso de doag¢do." Segundo o artigo 44 do Cddigo Civil em vigor, sdo
pessoas juridicas de direito privado: as associagdes, as sociedades, as fundacdes,
as organizagdes religiosas (incluido pela Lei n? 10.825, de 22.12.2003), os partidos
politicos (incluido pela Lei n? 10.825, de 22.12.2003) e as empresas individuais de
responsabilidade limitada (incluido pela Lei n? 12.441, de 2011). A partir desse
dispositivo legal, infere-se que o pardgrafo Unico do artigo 16 da Lei n2
9.532/1997 n3o incide na transferéncia de bens e direitos de entidades isentas
para o patriménio de qualquer pessoa juridica, uma vez que as associacées ndo
podem ser objeto de incorporacdo, fusdo ou cisdo. H4, entretanto, pessoas
juridicas isentas que ndo tém a natureza de associacdo. Desde que estas estejam
autorizadas a se submeter a operagdes de incorporacdo, fusdo ou cisdo, serdo
regidas pela regra do pardgrafo Unico do artigo 16 citado, quando transferirem
bens e direitos para o patriménio de outras pessoas juridicas, em decorréncia
daquelas operacgdes, exceto se houver norma especial que determine de outro
modo.
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No mesmo rumo, ndo se pode dizer que o artigo 2.033 do vigente Cddigo Civil
estabelece que toda e qualquer pessoa juridica pode realizar operacdo de
transformacao, incorporacdo, cisdo ou fusdo, verbis:

"Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, as modificacbes dos atos
constitutivos das pessoas juridicas referidas no art. 44, bem como a sua
transformacdo, incorporacgdo, cisdo ou fusdo, regem-se desde logo por este
Cédigo." Definitivamente, tal dispositivo remete ao préprio Cdédigo, salvo nos
casos previstos em lei especial, os atos constitutivos das pessoas juridicas e as
operacbes de transformacgdo, incorporagao, cisdo ou fusdo. Ora, é o proprio
Cédigo Civil que ndo autoriza as associa¢des a se submeter a tais operacoes.
Tratando-se das sociedades andnimas, a regulacdo dos atos constitutivos e das
operacGes de transformacdo, incorporacao, cisdo ou fusdo esta abarcada pela n?
6.404/1976. Reiterando o que se adiantou, ndo ha norma no Cddigo Civil ou em
lei especial que preveja a operacdao de transformacdo, incorporacao, cisdo ou
fusdo para associagées.

O préprio conceito legal de associacdo permite a conclusdo de que a exploracdo
de atividade lucrativa por pessoa juridica que anteriormente gozava de vantagens
e beneficios por ndo perseguir o lucro, implica dissolucdo desta. Com razdo a
Fazenda Nacional, contudo, ao expor que, "ainda que admitissemos a aplicacdo de
institutos como a transformacao, cisdo e incorporacao de sociedades empresdrias
ao presente caso, apenas para se evitar eventual solucdo de continuidade das
atividades desenvolvidas pelas Bolsas, ainda assim, dada a nitida disparidade de
regimes, ndo ha como fugir a conclusdo (como manda a lei) de que os associados
receberam de volta patrimonio e, ato continuo, ainda que na mesma folha de
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papel, utilizaram-se do mesmo para a integralizacdo de a¢ldes em sociedade
anénima."

(...)Esclareca-se, ainda, que ndo é verdade que houve permuta de titulos
patrimoniais por a¢des. Concebe-se o contrato de permuta ou troca como um
contrato bilateral comutativo, ja que as obriga¢gdes dos contraentes devem
equivaler-se, juridicamente. Assim, se houvesse permuta, haveria outra parte que
deveria arcar com obrigagOes contrapostas as obrigacdes dos antigos associados.
Nesse topico, pergunta-se: se o associado recebeu agdes, o que se comprometeu
a dar em troca, e para quem, com o fito de receber as acGes? Que obrigacdo foi
assumida pelo associado, em sinalagma? A resposta é simples: nenhuma; nado
havia outrem com quem tivesse permutado algo.

O caréter sinalagmatico da permuta decorre do cerne intencional em torno da
compensagdao de um bem por outro, com equilibrio econdbmico entre as
prestacbes. Desse contrato surgem obriga¢Ges correlativas de entregar uma coisa
pela outra, pois a pretensdo de obter uma coisa é o que motiva a transferéncia do
dominio da outra. Consigne-se que, "assim como na compra e venda, em que um
dos contratantes se obriga a transferir o dominio de certa coisa, ou seja, é
contrato que engendra exclusivamente uma obrigacdo de dar (rem pro pretium),
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mas ndao uma obrigacdo de fazer (Washington de Barros Monteiro, Curso de
Direito Civil, Direito das obrigacGes, Sdo Paulo: Saraiva, 1959, vol. 2, p. 91),
igualmente na permuta ndo ha troca de coisa por uma obrigacdo de fazer (do ut
facias), mas exclusivamente uma rem pro re (Barros Monteiro, op. cit., p. 129)." 3
A alegacdao do recorrente sugere que os associados deixaram de ter titulos
patrimoniais representativos do capital da associacdo "em troca" de agGes. Se o
associado celebrou a troca antedita, deveria haver outra pessoa para quem
entregou os titulos patrimoniais e de quem recebeu as acdes. Contudo, nada disso
ocorreu, pois 0 antigo associado recebeu a¢Ges emitidas pela sociedade anénima
destinatdria do patriménio da associacdo, sem assumir a obrigacdo de lhe
entregar, de forma comutativa, coisa alguma.

Portanto, correto o entendimento da fiscalizacdo que, no momento da
desmutualizacdo da CETIP, o ativo correspondente ao Titulo Patrimonial deveria ter sido baixado
dos registros contdbeis para a escrituracao das acdes recebidas em "devolugao de patrimoénio”.
Ainda, em razao da suposta extin¢dao do titulo patrimonial, a RATP registrada na contabilidade da
Recorrente deveria ter sido adicionada ao lucro liquido para a apuracgao do lucro real e da base de
calculo da CSLL.

Ressalta-se ainda que objeto controvertido referente a questdo da tributacdo sobre
diferenga positiva entre o valor das a¢bGes ou quotas de capital recebidas em razdo da
transferéncia do patriménio de entidade sem fins lucrativos para entidade empresarial e o valor
despendido na aquisicdao de titulo patrimonial foi objeto da Sumula CARF 118 de aplicacao
obrigatdria, segue transcrita:

SUMULA CARF n? 118 Caracteriza ganho tributdvel por pessoa juridica
domiciliada no pais a diferenca positiva entre o valor das a¢des ou quotas de
capital recebidas em razdo da transferéncia do patrimonio de entidade sem fins
lucrativos para entidade empresarial e o valor despendido na aquisi¢ao de titulo
patrimonial.

Assim, o fato gerador do tributo se deu com a desmutualizagdo quando a “CETIP
Associacdo” se tornou uma “entidade com fins lucrativos (empresarial)”, oportunidade em que se
afigurou devolucdo de capital, atraindo a aplicacdo do art. 17 da Lei n2 9.532, de 1997 em que ha a
incidéncia do imposto de renda sobre a diferenca entre o valor nominal das acdes (da sociedade)
recebidas pelos associados (sociedades corretoras) e o custo de aquisicdo das cotas ou fracGes
ideais representativo do patrimonio segregado das bolsas de valores.

Portanto, nada a prouver quanto ao presente topico.
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Da Inexisténcia de Disponibilidade Passivel de Tributa¢ciao no Més de Julho de 2008

O recorrente também argumentou no mérito a Inexisténcia de Disponibilidade
Passivel de Tributacdo no Més de Julho de 2008 nos seguintes termos:

1.3 = Inexisténcia de Disponibilidade Passivel de Tributagcao no Més de Julho de
2008

Vale dizer, a disponibilidade juridica e econ6mica é gerada a partir da percepcao
de renda ou de provento, decorrente de um ato ou de um fato juridico, surgindo
guando este ato ou fato estiver definitivamente constituido de acordo com o
direito aplicadvel, o que nao se verifica no presente caso.

Desta forma, por todas as razOes expostas, é indevida a incidéncia do IRPJ e da
CSLL, no momento da desmutualizacdo, sobre o valor correspondente a
atualizacdo do titulo patrimonial da CETIP de propriedade do Recorrente, de
modo que deve este E. CARF determinar a reforma integral do acérdao recorrido
e, consequentemente, o cancelamento dos autos de infracdo que deram origem a
esta lide.

No que diz respeito ao presente tépico, a contribuinte basicamente alega em seu
Recurso Voluntario os mesmos argumentos aventados na Impugnacdo, qual seja a Inexisténcia de
Disponibilidade Passivel de Tributacdo no Més de Julho de 2008.

Dessa forma, apds analisar os fundamentos dos autos, entendo que correta o
entendimento do Acérddo recorrido, e, com a permissdao do artigo 114, §129, inciso | do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2
1.634/2023 — RICARF, estando a conclusdo do Acdrddo recorrido alcancada pelo entendimento
deste Relator e pelo fato da contribuinte basicamente repisar no Recurso Voluntdrio os mesmos
argumentos ja citados em sua impugnacdo, adoto os seguintes fundamentos como fundamentos
presente decisao, in verbis:

DA INEXISTENCIA DE DISPONIBILIDADE PASSIVEL DE TRIBUTACAO NO MES DE
JULHO DE 2008

Sustenta a impugnante que apesar de a Portaria n° 785/77 prever a ndo
tributacdo da atualizagdo dos titulos patrimoniais, a Receita Federal do Brasil, por
meio da Solucdo de Consulta no 10/2007, manifestou entendimento divergente
daquele constante no mencionado dispositivo.

Aduz que no momento da desmutualizagdo ndo auferiu qualquer rendimento
passivel de tributacdo. Defende que ainda que o entendimento manifestado por
meio da Solu¢do de Consulta no 10/2007 estivesse correto e no momento da
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transformacdo em agoes a atualiza¢do do valor dos titulos pelo regime juridico da
equivaléncia patrimonial representasse ganho de capital, é certo que essa
tributacdo jamais poderia ter ocorrido em julho de 2008, porquanto ndo ocorreu a
disponibilidade econémica passivel de ser tributada, o que veio a acontecer
apenas nas datas em que as a¢des foram vendidas no ano-base de 2011.

Nesse passo, argumenta que sé poderia ser tributado quando da venda dessas
acoes a partir de margo de 2011, pois apenas nesse momento é que se pode falar
em disponibilidade de qualquer riqueza a Impugnante. Por esse motivo, recolheu
o IRPJ e a CSLL sobre o ganho auferido a partir de marco.

Aponta o art. 25 da Lei n° 8.981/95 que dispde que “o Imposto de Renda das
pessoas juridicas, inclusive das equiparadas, serd devido a medida em que os
rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos”.

Entretanto, verifica-se que a impugnante é tributada pelo lucro real, tendo optado
pelo pagamento com base em estimativas mensais. O art. 22 da Lei n? 9.430/96,
na redacdo a época, assim dispds sobre a tributacado:

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera
optar pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de
calculo estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts.
30 a 32, 34 e 35 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracdes
da Lei n29.065, de 20 de junho de 1995.

(-]

Veja que o dispositivo acima determina a observancia do disposto no art. 32 da
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Lei n2 8.981, entre outros. Este artigo assim dispde, também com a redagdo
vigente a época do auto de infragao:

Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos
decorrentes de receitas ndo abrangidas pelo artigo anterior serdo acrescidos a
base de cdlculo determinada na forma dos arts. 28 ou 29, para efeito de
incidéncia do Imposto de Renda de que trata esta secdo.

§ 12 O disposto neste artigo ndo se aplica aos rendimentos tributados na forma
dos arts. 65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operagbes ali
mencionadas, bem como aos lucros, dividendos ou resultado positivo
decorrente da avaliagao de investimentos pela equivaléncia patrimonial.

§ 22 O ganho de capital nas alienagGes de bens do ativo permanente e de
aplicagdes em ouro ndo tributadas na forma do art. 72 corresponderd a
diferenca positiva verificada entre o valor da aliena¢do e o respectivo valor

|”

contabi
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Por este dispositivo, o ganho de capital deve ser adicionado a base de calculo
oriunda da receita bruta, de modo a se calcular o imposto de renda devido
mensalmente.

Como exposto no tdpico anterior, a operacdo de desmutualizacdo gera a
disponibilidade econémica para os associados, os quais “adquiriram” as acdes da
CETIP S.A., incluindo o ganho de capital obtido com os respectivos titulos
patrimoniais da CETIP Associacdo.

Cumpre destacar a necessidade de acrescentar a base de cdlculo conforme
legislagdo vigente a época, reproduzida abaixo:

Ganhos de Capital e outras Receitas

Art. 225. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos
decorrentes de receitas ndo abrangidas pelo artigo anterior, serdo acrescidos
a base de calculo de que trata esta Subsecdo, para efeito de incidéncia do
imposto (Lei n2 8.981, de 1995, art. 32, e Lei n29.430, de 1996, art. 29).

§ 12 O disposto neste artigo ndo se aplica aos rendimentos tributados
pertinentes as aplicacdes financeiras de renda fixa e renda varidvel, bem
como aos lucros, dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliacdo de
investimento pela equivaléncia patrimonial (Lei n2 8.981, de 1995, art. 32, §
19, e Lei n29.430, de 1996, art. 29).

§ 22 O ganho de capital, nas alienacdes de bens do ativo permanente e de
aplicagbes em ouro ndo tributadas como renda variavel, correspondera a
diferenca positiva verificada entre o valor da alienacdo e o respectivo valor
contabil (Lei n® 8.981, de 1995, art. 32, § 29, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 29).

Por este dispositivo, o ganho de capital deve ser adicionado a base de célculo
oriunda da receita bruta, de modo a se calcular o imposto de renda devido
mensalmente.

Ndo havendo o recolhimento da estimativa, configura a infracdo, cabendo a
exigéncia de multa isolada nos termos do art. 44, inciso Il, alinea b, da Lei n°
9.430/96, com a redagdo dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/07.

Pelo exposto, correto o entendimento da fiscalizacdo e ndo hd nenhum dbice em
considerar o critério temporal como sendo 12 de julho de 2008 posto que as decisdes decorrentes
do Instrumento de Protocolo e Justificativa de Operacao de Cisdao Parcial da CETIP, s6 passaram a
produzir efeitos a partir de 1° de julho de 2008, portanto, nada a prouver quanto a este tdpico.

Da Preclusao da Possibilidade de o Fisco Atribuir o Custo de Aquisicao para Apuracao do Suposto Ganho
de Capital na “Devolugao” dos Titulos
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A recorrente também sustentou a ocorréncia da preclusdo da possibilidade de o
Fisco Atribuir o Custo de Aquisicdo para Apura¢do do Suposto Ganho de Capital na “Devolugdo”
dos Titulos nos seguintes termos:

111.4 — Preclusao da Possibilidade de o Fisco Atribuir o Custo de Aquisicao para
Apuragao do Suposto Ganho de Capital na “Devolucdo” dos Titulos

Vale dizer, o Fisco ndo poderia efetuar o langcamento de oficio para questionar a
validade de fatos pretéritos, ja consumados no tempo em razao do decurso do
prazo decadencial/“preclusdo” de cinco anos para alcancar os efeitos decorrentes
desses fatos, em periodos subsequentes (suposto ganho de capital apurado em
2008).

Dessa forma, aguarda o Recorrente que esse E. Conselho Administrativo cancele
as autuacOes fiscais originarias do presente processo administrativo, eis que ja
havia transcorrido o prazo decadencial (preclusdo) de cinco anos entre o fato que
ensejou a apuracao do custo de aquisicdo e a lavratura dos autos de infracdo em
questdo (05/04/2013).

No que diz respeito ao presente tdpico, a contribuinte basicamente alega em seu
Recurso Voluntdrio os mesmos argumentos aventados na Impugnacdo, qual seja a
decadencial/“preclusdo” de cinco anos para alcangar os efeitos decorrentes desses fatos, em
periodos subsequentes (suposto ganho de capital apurado em 2008).

Dessa forma, apds analisar os fundamentos dos autos, entendo que correta o
entendimento do Acérddo recorrido, e, com a permissdo do artigo 114, §129, inciso | do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n2
1.634/2023 — RICARF, estando a conclusdo do Acdrddo recorrido alcancada pelo entendimento
deste Relator e pelo fato da contribuinte basicamente repisar no Recurso Voluntario os mesmos
argumentos ja citados em sua impugnacdo, adoto os seguintes fundamentos como fundamentos
presente decisao, in verbis:

DA "PRECLUSAO" DA POSSIBILIDADE DO FISCO ATRIBUIR O CUSTO DE
AQUISICAO PARA APURACAO DO SUPOSTO GANHO DE CAPITAL NA
"DEVOLUCAO" DOS TiTULOS

Explica que atualizava anualmente a valorizacdo dos titulos patrimoniais da CETIP
Associac¢do pelo Método da Equivaléncia Patrimonial — MEP, motivo pelo qual se
registrou um aumento do seu custo de aquisicdo ano a ano. Defende que o Fisco
ndo pode mais atribuir ou questionar, por meio dos autos de infracdo ora
combatidos, que foram lavrados somente em 05/04/2013, ou mesmo por
qualquer outro meio, a legalidade e eficacia tributaria dos atos societarios de
registro do custo de aquisicdo anualmente apurados, eis que ja transcorreu o
prazo de decadéncia/preclusdo de cinco anos contados do fato "originario" de
registro do custo de aquisicao.
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Por preclusdo entende-se a perda de uma faculdade processual da parte.

Por outro lado, ocorrendo o fato gerador, a Autoridade Fiscal tem a obrigacdo de
efetuar o langamento, nos termos do art. 142 do CTN. O direito potestativo de
efetuar o langamento “decai” em cinco anos. Ou seja, ocorrido o fato gerador, a
Fazenda tem cinco anos para efetuar o langamento.

Cumpre salientar, outrossim, hd a obrigatoriedade de conservacdao dos
documentos requisitados pela Autoridade Fiscal e ndo apresentados pela
empresa, referentes a contabilizacdo de valores que impactam no recolhimento
de tributos, encontra amparo no art. 37 da Lei n2 9.430/97:

Guarda de Documentos

Art. 37. Os comprovantes da escrituracao da pessoa juridica, relativos a fatos
gue repercutam em langamentos contdbeis de exercicios futuros, serdao
conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios.”

No mesmo sentido dos autos, destaque-se jurisprudéncia do CARF que entende
ser possivel atribuir o custo zero quando ndo comprovado outro valor pelo sujeito
passivo (grifo nosso):

DESMUTUALIZACAO DA CETIP. DEVOLUCAO DE PATRIMONIO DE
ASSOCIACAO. TRIBUTACAO. CUSTO DE AQUISICAO.

Sao inaplicaveis as sociedades civis os institutos da cisdo e incorporagao.
Assim, as operacGes de desmutualizacdo da CETIP representaram, na
verdade, a extingdo da CETIP Associacdo, restando induvidosa a aplicacdo
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do art. 61 do Cédigo Civil de 2002. Neste caso, confirmada a ocorréncia da
hipotese legal prevista no art. 17 da Lei n? 9.532/97, recai a tributacdo
sobre a diferenga entre o valor representativo das a¢les recebidas e o
custo de aquisicdo das quotas detidas na Associagdo. O custo de aquisi¢do,
na auséncia de provas quanto aos valores aportados para a constituicdo do
patrimonio da associagao, é zero.

Acord3o: 1402-002.404 Ndimero do Processo: 16327.720701/2013-49 Data
de Publicagdo: 20/03/2017 Contribuinte: BANCO BRADESCARD S.A.
Relator(a): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES

O efetivo ganho ocorreu quando da efetivagdo da Cisdo (01/07/2008), ou seja,
com a desmutualizacdo houve devolucao de capital da Associacdo por meio da
entrega de acBes da CETIP S/A com efeitos a partir da data supracitada. Por outro
lado, no caso da opgdo de apuragdo do lucro real anual, o fato gerador ocorre no
dia 31 de dezembro de cada ano. No caso em andlise, ocorreu no dia 31/12/2008.
Os autos de infragdo foram lavrados no AC 2013, portanto, dentro do periodo
decadencial.
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Assim, pelas razdes expostas, considerando que a hipdtese tributdria ocorreu com o
efetivo ganho na oportunidade da Cisdao (01/07/2008), decorrente da desmutualizacdo que
culminou com a devolugdo de capital da Associagdo por meio da entrega de a¢des da CETIP S/A, e
levando em consideragdo a apura¢ao do lucro real anual, o fato gerador ocorre no dia 31 de
dezembro de cada ano. No caso em apreco, ocorreu no dia 31/12/2008. Os autos de infragdo
foram lavrados no AC 2013, portanto, dentro do periodo decadencial.

Assim, nada a prouver quanto a este tépico.

Da Impossibilidade da Cobranga da Multa Isolada em Razao da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL
por Estimativa e da Duplicidade de Cobranca: Impossibilidade de Cumulacdo da Multa Isolada com a
Multa de Oficio

A recorrente também argumentou sobre a Impossibilidade da Cobranca da Multa
Isolada em Razdo da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa nos seguintes termos:

1.5 — Impossibilidade da Cobranga da Multa Isolada em Razao da Falta de
Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa

No que tange a essa matéria, a Impugnacdo apresentada veiculou dois
fundamentos auténomos e suficientes para que as multas isoladas fossem
canceladas, na hipdtese de superagcdo dos argumentos para que houvesse o
cancelamento integral dos autos de infragdo.

A Delegacia de Julgamento, igualmente, negou provimento a ambas as
argumentacgdes. Entretanto, caso esse E. CARF nao cancele os autos de infragao
pelos argumentos acima delineados, devem ao menos serem exoneradas as
multas isoladas cobradas em face do ora Recorrente. Sendo vejamos.

111.5.1 = Encerramento do Ano-Base Quando da Lavratura dos Autos de Infragao

Firmadas essas premissas, diferentemente do que aduz a DRJ, verifica-se que a
multa isolada, prevista atualmente no inciso Il, alinea “b” do artigo 44 da Lei n°
9.430/96, somente pode ser exigida caso o Fisco verifique a falta de recolhimento
dos tributos, ou recolhimento insuficiente, com base em estimativas mensais,
antes do término do ano-base.

Nessa toada, sendo lavrado o auto de infragao apds o encerramento do ano-base,
como ocorreu no caso dos autos de infracdo objeto do presente processo,
eventuais insuficiéncias de recolhimento do IRPJ e da CSLL ndo mais poderdo ser
punidas pela exigéncia da multa isolada.

Portanto, como ja estava encerrado o ano-base de 2008 quando da lavratura dos
autos de infracdo ora combatidos (05/04/2013), ndo poderia a Fiscalizacdo, no
presente caso, apurar o IRPJ e a CSLL supostamente devidos a titulo de estimativa
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de julho de 2008 para a aplica¢do das multas isoladas exigidas nos valores de RS
55.557,61 (IRPJ) e RS 33.334,57 (CSLL), motivo pelo qual o Recorrente aguarda a
reforma da decisdo da DRJ e a exonerac¢do das multas isoladas ora controvertidas.

A recorrente também defende a impossibilidade de cumulagdo da multa isolada
com multa de oficio nos seguintes termos:

111.5.2 — Duplicidade de Cobranga: Impossibilidade de Cumulagdo da Multa
Isolada com a Multa de Oficio

Dessa forma, ndo ha sentido algum em se penalizar, ao mesmo tempo, o todo
(multa de oficio) e a parte (multa isolada), por auténtica contradicdo em termos
I6gicos e axioldgicos.

Rememora-se que a falta de pagamento de tributo, em verdade, é Unico prejuizo
ao Fisco, inexistindo outro que autorize as cobrancas cumuladas; desse modo, a
inviabilidade da aplicacdo de penalidade em duplicidade decorre da prdpria
compreensdo sistema do ordenamento juridico, e ndo apenas do Direito
Tributario.

Portanto, caso ndo sejam cancelados os autos de infracdo em sua totalidade em
sua totalidade, o que se admite apenas a titulo argumentativo, diante da
impossibilidade de se cobrar concomitantemente as multas de oficio e isolada o
Recorrente aguarda esse E. CARF reforme o acérd3ao da DRJ e exonere as multas
em aprego.

Por outro lado, entendo incorreta a aplicagdo concomitante da multa de oficio e da
multa isolada em vista da falta de pagamento das estimativas mensais e me posiciono no sentido
inverso ao Acérdao.

N3o ha duvida que com a aprovacao da Sumula CARF n2 105, restou sedimentado
gue: “a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no art.
44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de
oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa
de oficio.” Em outras palavras, a Sumula aplica-se inquestionavelmente para os fatos
compreendidos até dezembro/2006.

Conforme aduzido no voto vencido pelo llustre Conselheiro Luis Henrique Marotti
Toselli, no Processo n? 15504.729918/2014-44, Recurso Especial do Contribuinte, Acdrddo n@
9101-006.618 — CSRF / 12 Turma Sessdo de 14 de junho de 2023 que assim se posicionou, in
verbis:

Dizemos indubitavelmente porque ha corrente doutrindria e jurisprudencial, na
linha do que argumenta a Recorrente, que sustenta que, apds a nova redagao
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dada pela Lei n? 11.488/2007 (conversdo da Medida Proviséria n2 351, de 22 de
janeiro de 2007) ao art. 44 da Lei n? 9.430/96, ndo haveria mais espaco para
interpretacdo diversa daquela que conclui pela possibilidade juridica da exigéncia
de multa isolada sobre estimativas mensais ndo recolhidas, mesmo nos casos em
gue também houver sido formulada exigéncia de multa de oficio em razdo da falta
de pagamento do IRPJ e da CSLL apurados no final do mesmo ano de apuracao.

Por essa linha de pensamento, o Legislador teria prescrito sangdes autbnomas e
inconfundiveis, autorizando ao fisco, na hipdétese do contribuinte deixar de
recolher estimativas mensais de IRPJ e CSLL, inclusive aquelas apuradas de oficio
e, paralelamente, ndo recolher integralmente estes mesmos tributos no final do
periodo de apuracdo, aplicar as duas san¢des concomitantemente (multa de oficio
sobre o IRPJ/CSLL devidos e n3o recolhidos + multa isolada sobre as estimativas
“em aberto”).

Vejamos, entdo, o que dispde o art. 44 da Lei n? 9.430/96, com a redacdo dada
pela MP n2 351/2007 (convertida na Lei n® 11.488/2007):

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata; Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida
isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica; b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser
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efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario
correspondente, no caso de pessoa juridica.

§ 19 - O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

Da leitura desses dispositivos, verifica-se que a multa de oficio de 75% prevista no
inciso | é aplicavel nos casos de falta de pagamento de imposto ou contribuigdo,
de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata.

J4 a multa isolada de 50%, prevista no inciso Il, deve incidir sobre o valor das
estimativas mensais ndo recolhidas, ainda que nao tenha sido apurado imposto a
pagar na declara¢do de ajuste, no caso de pessoa fisica e ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica.
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Nesse contexto, ndo se pode perder de vista que as estimativas sdo meras
antecipacdes do tributo devido, ndao figurando, portanto, como tributos
autébnomos. A propdsito, dispée a Simula CARF 82 que “apés o encerramento do
ano-calendario, é incabivel langamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir
estimativas ndo recolhidas”.

Também ndo nega-se que o ndo recolhimento das estimativas e o ndo
recolhimento do tributo efetivamente devido sdo infragBes distintas, como foi
reconhecido pela prépria lei nos incisos | e Il acima transcritos. Todavia, e este é o
ponto central para a discussdo, quando ambas as obrigacGes ndo foram
cumpridas pelo contribuinte, o principio da absorcdo ou consuncdo impde que a
infragdo pelo inadimplemento do tributo devido prevalega, afinal o dever de
antecipar o pagamento por meio de estimativas configura etapa preparatéria para
o dever de recolher o tributo efetivamente devido, este sim o bem juridico
tutelado pela norma.

Adotando, entdo, uma interpretacdo histérica e sistemdtica dos referidos
dispositivos legais e Sumulas, verifico que a alteragdo legislativa mencionada nao
possui qualquer efeito quanto a aplicacdo da Sumula CARF n2 105 para fatos
geradores posteriores a 2007.

Isso porque a cobranga de multa de oficio de 75% sobre o tributo ndo pago supre
a exigéncia da multa isolada de 50% sobre eventual estimativa (antecipagdo do
tributo devido) nao recolhida. Admitir o contrario permitiria punir o contribuinte
em duplicidade, em clara afronta aos principios da consuncao, estrita legalidade e
proporcionalidade.

Nesse sentido ja se manifestou o E. Superior Tribunal de Justica, destacando-se,
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por exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro
Humberto Martins1, da 22 Turma desse E. Tribunal:

Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso Il do referido artigo somente
podera ser aplicada quando ndo possivel a multa do inciso I.

Destaca-se que o inadimplemento das antecipa¢des mensais do imposto de renda
nao implica, por si s, a ilagdo de que havera tributo devido. Os recolhimentos
mensais, ainda que configurem obrigacdes a pagar, ndo representam, no sentido
técnico, o tributo em si. Este apenas serd apurado ao final do ano calendario,
qguando ocorrer o fato gerador.

As hipdteses do inciso Il, “a” e “b”, em regra, ndo trazem novas hipdteses de
cabimento de multa. A melhor exegese revela que ndo sdo multas distintas, mas
apenas formas distintas de aplicacdo da multa do art. 44, em consequéncia de,
nos casos ali decritos, ndo haver nada a ser cobrado a titulo de obrigacdo
tributaria principal.

As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que nao
possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso 1), na medida em
gue sdo elas apenas formas de exigéncia das multas descritas no caput.
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Esse entendimento é coroldrio da légica do sistema normativo-tributdrio que
pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigacdes tributarias. De
fato, a infracdo que se pretende repreender com a exigéncia isolada da multa
(auséncia de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é
completamente abrangida por eventual infracdo que acarrete, ao final do ano
calendario, o recolhimento a menor dos tributos, e que dé azo, assim, a cobranga
da multa de forma conjunta.

Esse posicionamento, diga-se, foi ratificado em outros julgados, conforme atesta,
também de forma exemplificativa, a seguinte ementa:

TRIBUTARIO. [...]. CUMULAGAO DE MULTA DE OFICIO E ISOLADA.
IMPOSSIBILIDADE.

[...]

2. Nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos
casos de declaracdo inexata, seria cabivel a multa de oficio ou no percentual de
75% (inciso 1), ou aumentada de metade (paragrafo 22), ndo se cogitando da sua
cumulacgdo.” (Resp 1.567.289-RS. Dje 27/05/2016).

E mais recentemente, em Sessdo de 12 de setembro de 2020, esta C. Turma, por
determinacdo do art. 19-E da Lei n 2 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n?®
13.988/2020, em julgamento do qual o presente Relator participou, afastou a
concomitancia das multas de oficio e isolada para fatos geradores posteriores a
2007.

Do voto vencedor do Acdorddo n? 9101-005.080, do I. Conselheiro Caio Cesar
Nader Quintella, e do qual acompanhei, extrai-se que:

()

Porém, também ha muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido
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de que a alteracdo procedida por meio da Lei n? 11.488/2007 n3o modificou o
teor juridico das prescri¢des punitivas do art. 44 da Lei n2 9.430/96, apenas vindo
para cambiar a geografia das previsdes incutidas em tal dispositivo e alterar
algumas de suas caracteristicas, como, por exemplo a percentagem da multa
isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualifica¢do.

Assim, independentemente da evolugdo legislativa que revogou os incisos do § 12
do art. 44 da Lei n? 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsdo da
aplicacdo multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de
duas sangbes diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que
somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), ndo foi afastado pelo
Legislador de 2007, subsistindo incélume no sistema juridico tributario federal.

E foi precisamente essa dindmica de saturagdo punitiva, resultante da
coexisténcia de ambas penalidades sobre a mesma exac¢do tributaria — uma
supostamente justificada pela inocorréncia de sua prépria antecipa¢do e a outra
imposta apds a verificagdo do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo
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devido —, que restou sistematicamente rechacada e afastada nos julgamentos
registrados nos v. Acordaos que erigiram a Simula CARF n2 105.

Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didatica redacdo da ementa do v.
Acdorddo n? 1803-01.263, proferido pela C. 32 Turma Especial da 12 Se¢do desse E.

CARF, em sessdo de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira
Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam
a Sumula CARF n2 105):

()

APLICAGAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA.

Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuracdo e de oficio pela falta de pagamento
de tributo apurado no balanco.

A infragdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa
preparatéria do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da
consuncgao, a primeira conduta é meio de execucdo da segunda. O bem juridico
mais importante é sem duvida a efetivacdo da arrecadacdo tributdria, atendida
pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, e o bem juridico
de relevancia secundaria é a antecipacdo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadacdo. (destacamos)

Como se observa, o efetivo cerne decisério foi a dupla penalizacdo do
contribuinte pelo mesmo ilicito tributario.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo
que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término
do periodo de apuragdo anual, a falta dessa antecipagdo mensal é elemento
apenas concorrente para a efetiva infragdo de ndo recolhé-lo, ou recolhé-lo a
menor, apdés o vencimento da obrigacdo tributaria, quando devidamente
aperfeicoada - conduta que ja é objeto penalizagdao com a multa de oficio de 75%.

E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi
(ainda que formalmente contidas no sistema juridico tributario), estdao sujeitas
aos mecanismos, principios e institutos préprios que regulam essa prerrogativa do
Poder Publico.

Assim, um Unico ilicito tributdrio e seu correspondente singular dano ao Erario (do
ponto de vista material), ndo pode ensejar duas punigdes distintas, devendo ser
aplicado o principio da absor¢do ou da consunc¢do, visando repelir esse bis in
idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra2 .

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas isoladas e de oficio ndo
implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violagao de garantia. A patologia surge
na sua efetiva cumulagdo, em Autuacdes que sancionam tanto a falta de
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pagamento dos tributos apurados no ano-calenddrio como também, por suposta
e equivocada consequéncia, a situacdo de pagamento a menor (ou ndo
recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo periodo de
apuracado, ja encerrado.

Registre-se que reconhecimento de situacdo antijuridica ndao se dad pela mera
invocacdo e observancia da Sumula CARF n2 105, mas também adog¢do do
corolario da consuncao, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo
sancionamento administrativo do contribuinte — que ndo pode ser tolerado.

Posto isso, verificada tal circunstancia, devem ser canceladas todas as multas
isoladas referentes as antecipacdes, langadas sobre os valores das exigéncias de
IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendario dos fato geradores colhidos
no langamento de oficio.

Digna de nota, também, é a declaracdo de voto constante desse mesmo Acdrdao,
da I. Conselheira Livia De Carli Germano, da qual transcrevo o seguinte trecho:

Isso porque, de novo, é essencial destacar que, nos presentes autos, ndo estamos
tratando do principal de tributo, mas da pena prevista para a conduta consistente
em agir em desconformidade com o que prevé a legislacdo fiscal (dever de
adiantar estimativas mensais).

Neste sentido, a analise dos acérdaos precedentes que orientaram a edicdo de tal
enunciado sumular esclarece que o que ndo pode ser exigido é apenas o principal
da estimativa, visto que este estd contido no ajuste apurado ao final do ano-
calendario. Ndo obstante, a pena prevista para o descumprimento do dever de
recolher a estimativa permanece - e, até por isso, é denominada “multa isolada”:
porque cobrada independentemente da exigibilidade da sua base de célculo (a
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prépria estimativa devida).

De fato, parece que so6 faz sentido se falar em exigéncia isolada de multa quando
a infracdo é constatada apds o encerramento do ano de apuracgdo do tributo. Isso
porque, se fosse constatada a falta no curso do ano-calendario, caberia a
fiscalizagdo exigir a prdpria estimativa devida, acrescida de multa e dos
respectivos juros moratdrios. Ao estabelecer a cobranca apenas da multa (ou seja,
a cobranga “isolada”) quando detectada a falta de recolhimento da estimativa
mensal, a norma visa exatamente a adequagdo da exigéncia tributdria a situagao
fatica.

A titulo ilustrativo, destaco a argumentacgao constante de trecho do voto condutor
do acdrddo 101-96.353, de 17/10/2007, que é um dos que orientaram a edi¢do do
enunciado da Sumula CARF 82:

()

A acdo do Fisco, apds o encerramento do ano-calenddrio, ndo pode exigir
estimativas ndo recolhidas, uma vez que o valor ndo pago durante o periodo-base
estd contido no saldo apurado no ajuste efetuado por ocasido do balango.
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Na prética, a aplicacdo da multa isolada desonera a empresa da obrigacdo de
recolher as estimativas que serviram de base para o calculo da multa. O imposto e
a contribuicdo nado recolhidos serdo apurados na declaragdo de ajuste, se devidos.

(...)

Portanto, compreendo que os argumentos acima nao sao suficientes para levar ao
cancelamento da exigéncia de multas isoladas.

N3do obstante, -- e aqui reside especificamente o ponto em que, com o devido
respeito, discordo do voto da i. Relatora -- compreendo que a cobranca de multa
isolada ndo pode prevalecer se e quando tenha sido aplicada a multa de oficio
pela auséncia de recolhimento do valor tal como apurado no ajuste anual.

Ndo nego que a base de calculo das multas seja diversa (valor da estimativa
devida versus valor do ajuste anual devido), assim como ndo nego que se trata de
punicdo pelo descumprimento de deveres diferentes (a multa isolada como pena
por ndo antecipar parcelas do tributo calculadas sobre uma base proviséria, e a
multa de oficio por ndo recolher o tributo apurado como devido no ajuste anual).

Ocorre que, sempre que a falta de recolhimento da estimativa refletir no valor do
ajuste anual devido e este nao for recolhido, ensejando a aplicacdo da multa de
oficio, teremos uma dupla repercussao da primeira infracdo, ja que esta ensejara,
ao mesmo tempo, a exigéncia da multa isolada e da multa de oficio.

Aqui, sim, é relevante o fato de a estimativa ser mera antecipacdo do tributo
devido no ajuste anual, sendo de se ressaltar a impossibilidade de se punir, ao
mesmo tempo, uma conduta ilicita e seu meio de execucao.

Neste sentido, havendo aplicagdo de multa de oficio pela auséncia de
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recolhimento do ajuste anual, hd que se considerar a multa isolada inexigivel, eis
gue absorvida por esta.

E isso ndo porque se trate da mesma pena (porque ndo €é), mas simplesmente
porque, quando uma conduta punivel é etapa preparatéria para outra, também
punivel, pune-se apenas o ilicito-fim, que absorve o outro.

Dito de outra forma, ndo se nega que, no caso, é improprio falar em aplicagao
concomitante de penalidades em razdo de uma mesma infracdo: a hipdtese de
incidéncia da multa isolada é o ndo cumprimento da obrigagdo correspondente ao
recolhimento das estimativas mensais, e a hipdtese de incidéncia da multa
proporcional é o ndo cumprimento da obrigacdo referente ao recolhimento do
tributo devido ao final do periodo. Ndo obstante, porque uma das condutas
funciona como etapa preparatdria para a outra, em matéria de penalidades deve-
se aplicar o principio da absorc¢do ou consuncdo.

A matéria é pacifica na doutrina penal, sendo certo, por exemplo, que um
individuo que falsifica identidade para praticar estelionato apenas responderd
pelo crime de estelionato, e ndo pelo crime de falsificacio de documento — tal
entendimento estd, inclusive, pacificado na Sumula 17 do Superior Tribunal de
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Justica: “Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva,
é por este absorvido”. E isso é assim ndo porque as condutas se confundam (ja
gue uma coisa é falsificar documento e outra é praticar estelionato), sendo certo
também que as penas previstas sdo diversas e visam a proteger diferentes bens
juridicos, mas simplesmente porque, quando uma conduta for etapa preparatéria
para a outra, a sua punicao é absorvida pela puni¢do da conduta-fim.

Segundo Rogério Grecco, mostra-se cabivel falar em principio da consungdo nas
seguintes hipdteses: i) quando um crime é meio necessario, fase de preparacdo
ou de execugdo de outro crime; ii) nos casos de antefato ou pds-fato impunivel
(Manual de Direito Penal. Parte 162 ed. Sdo Paulo: Atlas, p.121). Compreendo que
0 caso das estimativas que repercutem no valor devido no ajuste anual encaixa-se
perfeitamente na primeira hipdtese.

Neste tema, elucidativo o trecho do voto do entdo conselheiro Marcos Vinicius
Neder de Lima no acérddo CSRF/0105.838, e 15 de abril de 2008 (o qual é citado
nos votos condutores dos acérdaos 9101001.307 e 9101001.261, que, por sua
vez, sdo precedentes que inspiraram a edi¢cdo da Simula CARF n. 105):

(..))

Quando vdrias normas punitivas concorrem entre si na disciplina juridica de
determinada conduta, é importante identificar o bem juridico tutelado pelo
Direito. Nesse sentido, para a solucao do conflito normativo, devese investigar se
uma das sangbes previstas para punir determinada conduta pode absorver a
outra, desde que o fato tipificado constitui passagem obrigatdria de lesdo, menor,
de um bem de mesma natureza para a pratica da infragdo maior.
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No caso sob exame, o ndo recolhimento da estimativa mensal pode ser visto
como etapa preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira
conduta é, portanto, meio de execugao da segunda.

Com efeito, o bem juridico mais importante é sem duvida a efetivacdo da
arrecadacao tributdria, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do
ano-calendario, e o bem juridico de relevancia secundaria é a antecipagdo do
fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma
arrecadacgdo. Assim, a interpretacdao do conflito de normas deve prestigiar a
relevancia do bem juridico e ndo exclusivamente a grandeza da pena cominada,
pois o ilicito de passagem ndo deve ser penalizado de forma mais gravosa que o
ilicito principal. E o que os penalistas denominam "principio da consuncdo".

Segundo as licdes de Miguel Reale Junior: "pelo critério da consungdo, se ao
desenrolar da acao se vem a violar uma pluralidade de normas passandose de
uma violagdo menos grave para outra mais grave, que é o que sucede no crime
progressivo, prevalece a norma relativa ao crime em estagio mais grave..." E
prossegue "no crime progressivo, portanto, o crime mais grave engloba o menos
grave, que ndo é sendo um momento a ser ultrapassado, uma passagem
obrigatdria para se alcangar uma realizagdao mais grave".
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Assim, ndo pode ser exigida concomitantemente a multa isolada e a multa de
oficio na hipdtese de falta de recolhimento de tributo apurado ao final do
exercicio e também pela falta de antecipa¢do sob a forma estimada. Cobrase
apenas a multa de oficio por falta de recolhimento de tributo.

Essa mesma conduta ocorre, por exemplo, quando o contribuinte atrasa o
pagamento do tributo ndo declarado e é posteriormente fiscalizado. Embora haja
previsdo de multa de mora pelo atraso de pagamento (20%), essa penalidade é
absorvida pela aplicagio da multa de oficio de 75%. E pacifico na prépria
Administracdo Tributaria, que ndo é possivel exigir concomitantemente as duas
penalidades — de mora e de oficio — na mesma autuacdo por falta de
recolhimento do tributo. Na dosimetria da pena mais gravosa, ja esta considerado
o fato de o contribuinte estar em mora no pagamento.

()

E por isso que, mesmo apds a alteracdo da Lei 9.430/1966, promovida pela Lei
11.488/2007, compreendo que prevalece, em caso de dupla penalizacdo, as
razoes de decidir (ratio decidendi) que orientaram o enunciado da Simula CARF n.
105, que diz:

Sumula CARF 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
langada com fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n2 9.430, de 1996, ndo
pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de
IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Em sintese, portanto, compreendo que as multas isoladas aplicadas em razdo da
auséncia de recolhimento de estimativas mensais ndo podem ser cobradas
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cumulativamente com a multa de oficio pela auséncia de recolhimento do valor
apurado no ajuste anual do mesmo ano calendario, eis que, embora se trate de
penalidades por condutas distintas (e que visam a proteger bens juridicos
diversos, como acima abordado), estamos na esfera de aplicacdo de penalidades
e, aqui, pelo principio da consung¢do, quando uma infragdo (no caso, a auséncia de
recolhimento de estimativas) é meio de execugdo de outra conduta ilicita (no
caso, a auséncia de recolhimento do valor devido no ajuste anual do mesmo ano-
calendario), a pena pela infragdo-meio é absorvida pela pena aplicavel a infragdo-
fim.

()

Pelo exposto, dou provimento ao presente tépico diante da impossibilidade de se
cobrar concomitantemente as multas de oficio e isolada para que seja afastada a multa de oficio.

Dispositivo
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Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntario, rejeito as preliminares e, no mérito,
dou-lhe parcial provimento apenas para afastar a concomitancia da multa isolada com a multa de
oficio.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa- Relator

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, redator designado

Peco vénia ao I. Relator para manifestar divergéncia em relagdo a concomitancia da
multa isolada com a multa de oficio exigida junto com o tributo.

O pagamento do imposto por estimativa foi instituido pela Lei n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. Essa Lei estabeleceu periodo de apuracdo trimestral para o IRPJ, com a opc¢do
anual sendo que, nesse ultimo caso, existe a obrigatoriedade de recolher o tributo mensalmente,
determinado sobre uma base de calculo estimada mediante a aplicacdao, sobre a receita bruta
auferida mensalmente, dos percentuais previstos no art. 15 da Lei n2 9.249/95.

Entendeu o legislador que, feita a opcdo pelo recolhimento por estimativa, a
auséncia ou insuficiéncia desses pagamentos constituiria em sancdo passivel de puni¢do via multa
de oficio calculada sobre o montante nao recolhido e aplicada isoladamente, nos termos do inciso
IV, do § 12, do art. 44 da Lei n2 9.430/96, em sua redacgdo original.

A questdao de fato é polémica. Neste Colegiado, alguns entendem que ndo se
justificaria a aplicacdo da multa apds o encerramento do periodo de apuragdo, quando ja teriam
sido realizados os devidos ajustes. Nesse caso bastaria a cobranca de eventual imposto apurado
no ajuste acompanhado, ai sim, da respectiva multa.

Esse posicionamento praticamente nega eficacia ao dispositivo legal supra
mencionado, pois limitaria sua aplicabilidade a procedimentos de fiscaliza¢cdo efetuados durante o
periodo sob exame. Além do mais, ignora a literalidade do texto legal que determina a aplicagdo
da multa ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal no ajuste, ou seja, a Lei determina
claramente que a multa pode ser imputada apds o encerramento do periodo e mesmo sem tributo
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apurado no ajuste A principal e respeitavel linha argumentativa daqueles que defendem essa tese
parte do préprio texto legal. Na redagdo original tem-se (destaque acrescido):

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuicao:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o
acréscimo de multa moratéria, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata,
excetuada a hipdtese do inciso seguinte;

(....)§ 12 As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

(....)IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do
imposto de renda e da contribuicdo social sobre o lucro liquido, na forma do art.
29, que deixar de fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-
calendario correspondente;

Com base na redacdo do caput essa corrente defende que, mesmo na forma
isolada, a multa incidiria sobre a totalidade ou diferenga de tributo. Com a ressalva de que o valor
pago a titulo de estimativa ndo tem a natureza de tributo, a légica do pagamento de estimativas
seria antecipar para os meses do ano-calendario o recolhimento do tributo que, de outra forma,
seria devido apenas ao final do exercicio.

Sob essa 6tica, a tese defende que o tributo apurado no ajuste e a estimativa paga
ao longo do periodo devem estar intrinsecamente relacionados de forma a que a provisdo para
pagamento do tributo deve coincidir com o montante pago de estimativa ao final do exercicio.
Assim, concluem que sé ha que se falar em multa isolada quando evidenciada a existéncia de
tributo devido.

A principio, alinhei-me nessa posicao e com ela votei em alguns julgados. Hoje, apds
cuidadosa reflexdo penso que essa tese esta equivocada porque, apesar de sua construcdo ldgica
ser irrefutavel, mistura situac¢des distintas.

O texto original da lei estabelece que a multa isolada seria calculada sobre a
totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo. Entendeu-se assim que o legislador
estabeleceu uma norma de imposicao tributaria quando na verdade o ndo recolhimento das
estimativas imp0&e a aplicacdo de uma regra sancionatoria.

Aguela avaliacdo ndo mais se justifica a partir da nova redacdo do dispositivo em
comento, estabelecida pela Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distincdo
(destaque acrescido):

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
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I - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do

pagamento mensal: (...... )

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica.

Inexiste assim a estreita correlagdo entre o tributo correspondente e a estimativa a
ser paga no curso do ano. Registre-se que essa nova reda¢dao nao impde nova penalidade ou faz
qualquer ampliacdo da base de cdlculo da multa, simplesmente torna mais clara a intencdo do
legislador.

A inexisténcia de correlacdo entre o tributo e a estimativa fez-me refletir também
sobre a questdo da concomitancia, ou seja, a aplicacdo da multa de oficio exigida junto com o
tributo e a multa sobre as estimativas.

Manifestei-me em outras ocasides pela aplicacdo ao caso do principio da
consungao, pelo qual prevalece a penalidade mais grave quando uma pluralidade de normas é
violada no desenrolar de uma acao.

De forma geral, o principio da consunc¢do determina que em face a um ou mais
ilicitos penais denominados consuntos, que funcionam apenas como fases de preparagdo ou de
execucdo de um outro, mais grave que o(s) primeiro(s), chamado consuntivo, ou tdo-somente
como condutas, anteriores ou posteriores, mas sempre intimamente interligado ou inerente,
dependentemente, deste ultimo, o sujeito ativo sé devera ser responsabilizado pelo ilicito mais
grave.

Veja-se que a condi¢do basica para aplicacao do principio é a intima interligacao
entre os ilicitos. Pelo até aqui exposto, pode-se dizer que a intencdo do legislador tributario foi
justamente deixar clara a independéncia entre as irregularidades, inclusive alterando o texto da
norma para ressaltar tal circunstancia.

No voto paradigma que decidiu casos como o presente sob a ética do principio da
consuncado, o relator cita Miguel Reale Junior que discorre sobre o crime progressivo, situacao
tipica de aplicacdo do principio em comento.

Pois bem. Doutrinariamente, existe crime progressivo quando o sujeito, para
alcancar um resultado normativo (ofensa ou perigo de dano a um bem juridico), necessariamente
deverd passar por uma conduta inicial que produz outro evento normativo, menos grave que o
primeiro.

Noutros termos: para ofender um bem juridico qualquer, o agente,
indispensavelmente, terd de inicialmente ofender outro, de menor gravidade — passagem por um
minus em direcao a um plus.
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Estariamos diante de uma situacdo de conflito aparente de normas. Aparente
porque o principio da especialidade definiria a questdo, com vistas a evitar a subsuncdo a
dispositivos penais diversos e, por conseguinte, a confusao de efeitos penais e processuais.

Aplicando-se essa teoria as situagdes que envolvem a imputagdo da multa de oficio,
a irregularidade que gera a multa aplicada em conjunto com o tributo ndo necessariamente é
antecedida de auséncia ou insuficiéncia de recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas,
suscetivel de aplicacdo da multa isolada.

Assim, ndo ha como enquadrar o conceito da progressividade ao presente caso,
motivo pelo qual tal linha de raciocinio seria injustificdvel para aplicagdo do principio da
consungao.

Ainda seguindo a analogia com o direito penal, a grosso modo poder-se-ia dizer que
a situacdo sob exame representaria um concurso real de normas ou, mais especificamente, um
concurso material: duas condutas delituosas causam dois resultados delituosos.

Abstraindo-se das questdes conceituais envolvendo aspectos do direito penal, a Lei
n2 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a
titulo de estimativas, ndo estabeleceu qualquer limitacdo quanto a imputacdo dessa penalidade
juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo.

Sob essa 6tica, a Fiscalizacdo simplesmente aplicou a norma ao caso concreto, no
exercicio do poder-dever legal, motivo pelo qual voto por manter a imputa¢do da multa isolada
em sua integralidade.

Importa ressaltar que a Simula CARF n2 101 NAO SE APLICA A FATOS GERADORES
POSTERIORES A LEI N2 11.488/2007, eis que todas as decisdes que serviram de base 3 edicdo da
Sumula nao levaram em consideracdao a mudanga legislativa.

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto
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